
 

 

 

I Preâmbulo. 

O Município de ITAQUARA - BA, através deste Pregoeiro, designado pelo Decreto Municipal nº. 

010/2025, torna público e leva ao conhecimento dos interessados, na forma da Lei n.º 14.133/2021, 

do Decreto Municipal nº. 021/2025, da Lei Complementar n.º 123/2006, alterada pela Lei 

Complementar nº. 147/2014 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar 

licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

II Órgão(s) Interessado(s)/Requisitante(s). 

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras Públicas 

III Modalidade IV Processo Administrativo. 

Pregão Eletrônico no. 005/2026. 020/2026. 

V Tipo de Licitação. VI Regime de Execução. 

( ) Por Lote ( ) Por Ítem (X) Global. (X) Execução Indireta ( ) Direta. 

VII Critério de Julgamento. VIII Forma de Fornecimento. 

(X) Menor Preço ( ) Maior Desconto. ( ) Parcelada (X) Integral. 

XIV. Modo de Disputa. X Inversão de Fases. 

( ) Aberto (X) Aberto e Fechado 

( ) Fechado e Aberto. 
( ) Sim (X) Não. 

XI Prazo de Vigência. XII Prazo de Execução. 

12 (doze) Meses. 12 (doze) Meses. 

XIII Cota Exclusiva ME/EPP. XIV Prazo para Impugnar Edital. 

( ) Sim (X) Não. 03 (três) dias úteis. 

XV Tratamento Diferenciado LC123/2006. XVI Abrangência. 

(X) Sim ( ) Não (X) Nacional ( ) Internacional 

XVII Consórcio. XVIII Garantia para Licitar. 

( ) Sim ( X ) Não. (X) Sim ( ) Não. 

XIX Amostras XX Catálogos 

( ) Sim (X) Não. ( ) Sim (X) Não. 

  



 

 

 

 
XXI Visita Técnica 

 

XXII Consórcio 

Quantidade Integrantes no Consórcio 

( ) Sim (X) Não. ( X ) Sim ( ) Não / ( Sem ) Limite de Licitantes 

XXII Objeto. 

Contratação de empresa especializada em engenharia para a manutenção e adequação contínua das 

unidades educacionais do município de Itaquara/Ba, com fornecimento de material, equipamentos e 

mão de obra, conforme Planilha Orçamentária; e demais disposições constantes neste Edital e seus 

anexos. 

XXIII Credenciamento 

Para participar do certame, o licitante interessado deve providenciar o seu credenciamento, com 

atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema no Portal de Compras 

https://bnc.org.br/, onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e 

instruções para a sua correta utilização. 

As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico 

https://bnc.org.br/ 

IMPORTANTE: É de responsabilidade EXCLUSIVA do licitante interessado, além de credenciar-se 

previamente no sistema eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente Edital. 

XXIV Data. XXV Horário. 

23/02/2026 10h:30min. 

XXVI Início do Acolhimento da Proposta. XXVII Fim do Acolhimento da Proposta. 

03/02/2026 – às 10h:00min. 23/02/2026 – às 10h:00min. 

XXVIII Sistema de Registro de Preços. 

( X ) Sim (    ) Não. 

XXIX Dotação Orçamentária. 

Órgão: 4 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAQUARA Secretaria: 0401 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
Unidade: 0401001 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; PROJETO ATIVIDADE 1.014 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES DO 
ENSINO INFANTIL; 1.015 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL; ELEMENTO DE DESPESA 
4.4.90.51.00  Obras e Instalações; FONTES: 500 540 541 542 550 569 570 571 599  

XXX Processamento da Licitação. 

A presente licitação será processada exclusivamente por meio eletrônico, sendo utilizado o Sistema do 
Portal https://bnc.org.br/. 

 



 

 

 

XXXI Estimativa de Preços. 

R$ 3.383.082,26 

(Três milhões, trezentos e oitenta e três mil oitenta e dois reais e vinte e seis centavos) 

XXXII Edital, Anexos e meios de informação. 

As informações, impugnações e pedidos de esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento dos 

interessados beste certame serão prestados pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, até 03 (três) dias 

úteis que antecedem a data prevista para abertura das propostas. 

Os pedidos de informações, esclarecimentos e impugnações OBRIGATORIAMENTE devem ser enviados 

ao Pregoeiro, por meio de EMAIL com endereço eletrônico: licitacaoItaquara@gmail.com, dentro do 

prazo previsto neste Edital. 

O ETP – Estudo Técnico Preliminar, o Edital e seus Anexos poderão ser consultados e adquiridos 

gratuitamente através https://bnc.org.br/. E do Município, com endereço eletrônico 

www.Itaquara.ba.gov.br/diario.html, após clicando na aba, LICITAÇÃO, dentro do Portal de ACESSO 

A INFORMAÇÃO. 

Pregoeiro. 

Milton Couto Ribeiro Bloisi 
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1. EDITAL 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAQUARA – BAHIA, através do 

Departamento de Compras e licitações, pela COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, localizada 
Departamento de Licitações, Rua Teopompo de Almeida, S/N, Centro, CEP: 45.310-000, 
Itaquara– Ba, torna público, para conhecimento de quantos possam se interessar, que 
fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO NO. 005/2026, com critério 
de julgamento de menor preço, objetivando a aquisição do(s) serviço(s) descrito(s) no 
item 2 – DO OBJETO deste Edital. 

A participação no presente pregão dar-se-á por meio de sistema eletrônico, onde 
o licitante interessado deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave 
e senha, diretamente junto ao provedor do Bolsa Nacional de Compras, onde deverá 
informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua 
correta utilização. 

As instruções para o credenciamento podem ser acessadas através do Portal 
https://bnc.org.br/; 

O ETP – Estudo Técnico Preliminar, o Edital e seus Anexos poderão ser 
consultados e adquiridos gratuitamente através do Portal https://bnc.org.br/, e do 
Municipio endereço eletrônico /www.Itaquara.ba.gov.br/diario.html, após, clicando na 
aba, LICITAÇÃO, dentro do Portal de ACESSO A INFORMAÇÃO. 

O procedimento licitatório e os atos dele decorrentes observarão as disposições 
na forma da Lei n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal nº. 021/2025, da Lei 
Complementar n.º 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº. 147/2014, de outras 
normas aplicáveis ao objeto deste certame. 
2. DO OBJETO 

2.1.  O objeto da presente licitação trata da Contratação de empresa especializada 
em engenharia para a manutenção e adequação contínua das unidades 
educacionais do município de Itaquara/Ba, com fornecimento de material, 
equipamentos e mão de obra, conforme Planilha Orçamentária; e Cronograma 
Físico-Financeiro e demais disposições constantes neste Edital e seus anexos. 

2.2. A licitação processará conforme estabelecido no Preambulo, conforme tabela 
constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação 
em quantos itens/lotes forem de seu interesse. 

3. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. Em se tratando de Registro de Preços, estabelecidas no preambulo deste Edital, as 

regras referentes aos órgãos gerenciadores e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

4. DA CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 



 

 

Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Bolsa Nacional de Compras. 

4.1.1.Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 
SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 
propostas. 

4.2. Poderão participar desta Licitação empresas brasileiras ou estrangeiras em 
funcionamento no Brasil, pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto 
da licitação, e, que atenderem as condições exigidas constantes neste Edital e seus 
Anexos, e, que; 
4.2.1. Caso seja exigido a GARANTIA DE PROPOSTA, destacado no preâmbulo 

deste Edital, correspondendo a 1% (um por cento) do valor estimado para 
para a contratação, devendo o licitante obedecer ao critério de julgamento 
deste certame (item, lote, global, etc.), conforme art. 58 da Lei 14.133, de 
2021; 

4.2.2. A Garantia de Proposta poderá ser ofertada conforme o § 1º do art. 96 desta 
Lei, em uma das seguintes modalidades: 

4.2.2.1. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 
avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Economia; 

4.2.2.2. seguro-garantia; 
4.2.2.3. fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira 

devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 
4.2.3. É de integral responsabilidade da Licitante, a prova de suficiência da Garantia 

de Proposta prestada para os fins desta Licitação. 
4.2.4. A Garantia de Proposta prestada em moeda corrente nacional deverá ser 

depositada Junto ao Banco de titularidade da Prefeitura do Município de 
Itaquara/BA, inscrita no CNPJ sob o nº 14.006.977/0001-20. 

IMPORTANTE: os dados bancários para a finalidade do 
item 4.2.1., será informada diretamente ao interessado, 
bastando solicitar junto a Secretaria de Administração e 
finanças do Município de Itaquara/BA. 

4.2.5. A prova de prestação da Garantia de Proposta prestada em moeda corrente 
nacional se dará via comprovante de realização do depósito bancário, 
devidamente autenticado pelo Banco recebedor; 

4.2.6. A Garantia de Proposta prestada na modalidade Títulos da Dívida Pública 
do Tesouro Nacional deverá ser emitida sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, acompanhado de comprovante de sua validade atual 
quanto à liquidez e valor; 

4.2.7. A Garantia da Proposta apresentada na modalidade de seguro-garantia 
deverá ter vigência de 60 (sessenta) dias além do prazo da validade da 
proposta e será comprovada pela apresentação da apólice de seguro- garantia 



 

 

original, acompanhada de comprovante de pagamento do prêmio, quando 
pertinente, bem como de Certidão de Regularidade Operacional expedida pela 
Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, em nome da seguradora que 
emitir a apólice; 

4.2.8. A Garantia de Proposta apresentada na modalidade de fiança bancária 
deverá ser emitida por instituição bancária devidamente autorizada a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil; 

4.2.9. Os Licitantes que deixarem de prestar Garantia de Proposta, ou prestar de 
forma insuficiente em valor ou prazo, ou ainda que a prestarem em desacordo 
com as condições estabelecidas neste Edital serão desclassificados, ainda que 
tenha se sagrado vencedor provisório; 

4.2.10. Encerrado o certame, os licitantes terão suas Garantias de Proposta 
devolvidas em até 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou 
da data em que for declarada fracassada a licitação. § 2º, do art. 58, da Lei 
14.133, de 2021; 

4.2.11. Caso o prazo de validade das Garantias de Proposta expire antes da 
assinatura do Contrato, as Licitantes serão obrigadas a comprovar a renovação 
da respectiva Garantia de Proposta, às suas expensas, sob pena 
desclassificação da proposta ou, se já superada esta fase, na hipótese de 
impossibilidade da assinatura do Contrato, caso vencedora; 

4.2.12. No caso de renovação necessária da Garantia de Proposta após decorrido 
mais de 1 (um) ano a contar da publicação deste Edital, os valores das 
Garantias de Proposta deverão ser atualizados pelo IPCA, ou pelo índice que 
o substitua; 

4.2.13. A Garantia de Proposta, prestada em qualquer das modalidades previstas 
neste Edital, não poderá conter Cláusula excludente de quaisquer 
responsabilidades contraídas pelo Licitante quanto à participação nesta 
Licitação. 

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros; 
4.3.1. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados 
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados; 

4.3.2. A não observância do disposto no item anterior ensejará desclassificação do 
licitante no momento da habilitação. 

4.4. As microempresas e empresas de pequeno porte, assim qualificadas nos termos da 
Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/2014, poderão 
participar desta licitação usufruindo dos benefícios estabelecidos nos artigos 42 a 



 

 

45 daquela Lei Complementar, devendo para tanto observar as regras estabelecidas 
de acordo com o Decreto Municipal nº. 021/2025, declarando no campo próprio do 
sistema sua condição. 

4.5. Se permitida a participação de empresas reunidas em regime de consórcio, 
destacado no Preambulo deste Edital, serão atendidas as condições do art. 15 da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021 e aquelas aqui estabelecidas. 

4.5.1. Qualquer das empresas consorciadas, ficam impedidas de participar isoladamente 
desta licitação, assim como de integrar mais de um consórcio. 
4.5.2. Deverá ser entregue, junto com os documentos de habilitação: 

a) comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 
subscrito pelos consorciados, que discriminará os poderes e encargos de cada 
consorciado e indicará a etapa do objeto a que cada um ficará responsável, com 
o respectivo percentual de participação; 

b) documento com indicação da empresa responsável pelo consórcio, a qual deverá 
atender às condições de liderança, fixadas neste edital. 

4.5.3. A empresa líder será a representante e responsável por todas as comunicações 
e informações do Consórcio, e deverá subscrever a proposta de preços, em nome do 
consórcio. 
4.5.4. Os integrantes do consórcio respondem de forma solidária pelos atos praticados 
em consórcio, tanto na fase de licitação, quanto na de execução do contrato. 
4.5.5. Qualquer uma das consorciadas poderá apresentar, em nome do consórcio, a 
garantia da execução, quando exigida. 
4.5.6. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 
constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no item 
4.5.2. “a”, que deverá prever: 

4.5.6.1. Compromissos e obrigações das consorciadas, dentre os quais o de que 
cada consorciada responderá, individual e solidariamente, pelas exigências 
de ordens fiscais, administrativas e contratuais pertinentes ao objeto da 
licitação; 

4.5.6.2. Declaração expressa de responsabilidade solidária, ativa e passiva, das 
consorciadas pelos atos praticados pelo consórcio, em relação à licitação e, 
posteriormente, ao eventual Contrato, até o final de sua execução; 

4.5.6.3. Compromisso de que o consórcio não terá a sua composição ou 
constituição alterada ou, sob qualquer forma, modificada, sem prévia e 
expressa anuência do órgão ou entidade contratante, até a conclusão dos 
trabalhos ou fornecimento que vierem a ser contratados; 

4.5.6.4. Compromisso de que o prazo de duração do consórcio deverá ser igual ou 
maior do que o prazo de vigência da contratação decorrentes desta licitação; 

4.5.6.5. Compromisso expresso de que o consórcio não se constitui, nem se 
constituirá em pessoa jurídica distinta da de seus membros, bem como não 
terá denominação própria ou diferente das suas consorciadas; 

4.5.6.6. Compromissos e a divisão do escopo no fornecimento para cada uma das 
consorciadas, individualmente, em relação ao objeto da licitação, bem como 
o percentual de participação de cada uma em relação ao fornecimento 



 

 

previsto. 
4.5.7. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão 
ou entidade contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do 
consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica 
e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela 
empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que 
originou o contrato. 
4.5.8. O número máximo de empresas consorciadas será de definida no preâmbulo 
deste Edital, conforme justificativa técnica constante do Termo de Referência. 
4.5.9. A habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos 
quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, 
quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
4.5.10. Em relação à comprovação para habilitação econômico-financeira, se o consórcio 
não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte, ou 
caso contenha justificativa no expressa no Termo de Referencia / Projeto Básico, haverá 
um acréscimo de 20 % (vinte por cento, para o consórcio, em relação ao valor exigido 
para os licitantes individuais. 

4.6. Não poderão disputar esta licitação: 

4.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.6.2.autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens 
a ele relacionados; 

4.6.3.empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 

4.6.4.a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública direta ou 
indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 

4.6.5.aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.6.6.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.6.7.pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 



 

 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

4.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.6.9.pessoas jurídicas reunidas em consórcio, se assim estiver definido no 
Preâmbulo deste Edital; 

4.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 

4.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 
devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 
14.133, de 2021 

4.7. não tenham sido declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração 
Pública; 

4.8. O impedimento de que trata o item 4.6.3 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 

4.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 4.6.1 e 4.6.2 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão 
do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 
entidade. 

4.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

4.11. O disposto nos itens 4.6.1 e 4.6.2 não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 
regimes de execução. 

4.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 
termos da Lei nº 14.133/2021. 

4.13. A vedação de que trata o item 4.6.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 



 

 

técnica. 

4.14. Não será permitida a participação de pessoa física; 

4.15. Não será permitido ainda a participação de empresas com falência decretada, em 
recuperação judicial e ou extrajudicial; 

4.15.1. Exceção ao referido no item 4.14., somente será admitida participação de 
empresas em recuperação judicial, bem como empresas em processo 
falimentar desde que apresentada certidão emitida pela instância judicial 
competente demonstrando estar a empresa apta econômica e financeiramente 
a participar de procedimento licitatório; 

4.15.2. Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto às 
especificações do produto e compatibilidade do preço, a Pregoeiro verificará, 
como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

4.15.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

4.15.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

4.15.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de eventual matriz ou filial (cfr. Acórdão TCU nº 1.793/11) e de seu 
sócio majoritário (cfr. art. 12 da Lei n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário). 

4.15.6. Constatada a existência de vedação à participação no certame, o 
Pregoeiro reputará o licitante inabilitado. 

5. DO CREDENCIAMENTO 
5.1. Para participar do certame, o licitante interessado deve providenciar o seu 

credenciamento, com atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor 
do sistema do https://bnc.org.br/, onde deverá informar-se a respeito do seu 
funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 

5.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio, 
https://bnc.org.br/. 

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema, implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 

5.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 



 

 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 

5.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação 

6. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA E TRATAMENTO DIFERENCIADO – LEI 
COMPLEMENTAR 123/2006, DAS ME/EPP E EQUIPARADOS. 

6.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei 
nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para 
o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, do Decreto n.º 8.538, de 2015, bem como do Decreto Municipal 
nº. 455/2021; 

6.1.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte. 

6.2. Não são aplicáveis os benefícios e demais disposições previstas nos artigos 42 a 49 
da Lei Complementar 147/2014 no caso de licitação para aquisição de bens ou 
contratação de serviços em geral, ao item e, em se tratando de contratação de obras 
e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte. 

6.3. A obtenção dos benefícios fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno 
porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte. 

6.4. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o 
valor anual do contrato. 

6.5. Como requisito para a participação no pregão, a licitante deverá declarar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições do edital 
e anexos. 

6.6. A participação neste Pregão implica o reconhecimento pela Licitante de que conhece, 
atende e se submete a todas as cláusulas e condições do presente edital, bem como 
as disposições contidas na legislação indicada neste Edital, que disciplinam a 



 

 

presente licitação e integrarão o ajuste correspondente, no que lhe for pertinente. 

6.7. A ME/EPP ou equiparado considerado empatado e mais bem classificado deverá ser 
convocado, após o término dos lances, para apresentar nova proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame em até 05 (cinco) minutos da 
convocação, sob pena de preclusão (Art. 45, inciso I c/c § 3º, da LC nº 123/06); 

6.8. Caso não haja exclusividade que trata o item 5.2. deste Edital, no que tange as 
regras nesta licitação, todos os licitantes deverão permanecer conectados até que o 
Pregoeiro possa verificar a ocorrência de um possível empate, pois, caso aconteça, 
serão tomadas as seguintes providências: 

6.8.1. A ME/EPP ou equiparado acima indicado que efetivamente apresente nova 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, desde 
que em tempo hábil, e atenda as demais exigências previstas neste Edital, 
terá adjudicado em seu favor o objeto licitado (Art. 45, I, da LC nº 123/06). 

6.8.2. Não ocorrendo contratação de ME/EPP ou equiparado na forma do 
subitem anterior, serão convocadas as ME/EPP e equiparados remanescentes 
considerados empatados na ordem classificatória para o exercício do direito 
de ofertar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 
certame (Art. 45, II, da LC nº 123/06). 

6.8.3. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas ME/EPP e equiparados sejam iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superiores ao lance mais vantajoso (Art. 44, §§ 1º e 2º, da LC nº 
123/06). 

6.8.4. O critério de empate (5%) deverá ser aferido segundo o preço obtido 
antes da negociação prevista na Seção “DA NEGOCIAÇÃO”. 

6.8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro na plataforma (o próprio sistema registra na 
ordem as propostas e lances ofertados primeiro). No caso de não haver lances 
e verificada equivalência dos valores constantes das propostas de ME/EPP e 
equiparados que se encontrem em situação de empate, serão convocadas pelo 
Pregoeiro para iniciar nova disputa, e ao final, mesmo assim permanecendo 
o empate, prevalecerá aquela proposta ou lance que for recebido e registrado 
primeiro na plataforma (o próprio sistema registra na ordem as propostas e 
lances ofertados primeiro). 

6.8.6. Somente se a contratação de ME/EPP ou equiparado que esteja dentro do 
critério de empate falhar é que o objeto licitado será adjudicado em favor da 
proposta originalmente vencedora, atendidas as demais disposições deste 
Edital (§ 1º do art. 45 da LC nº 123/06). 

6.8.7. Ainda como critério de desempate será dado preferência as empresas que 
apresentarem propostas de produtos de fabricação nacional. 

6.8.8. O disposto nesta Seção somente será aplicável quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por ME/EPP ou equiparado (Art. 45, § 3º, da 
LC nº 123/06). 



 

 

6.8.9. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios 
de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas 
iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 
modo de disputa aberto e fechado. 

6.8.10. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 

6.8.11. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro 
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.8.12. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei 14.133/2021, assegurando- 
se a preferência, sucessivamente, na ordem assim definido nesta Lei. 

6.9. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, e definido o julgamento 
das propostas, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas e 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.10. Havendo negociação, a mesma será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

6.1. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, devidamente preenchida na forma do Anexo II – Modelo de Proposta de 
Preços, em arquivo único, exclusivamente através do Portal https://bnc.org.br/, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação poderá mediante ato motivado com 

explicitação dos benefícios decorrentes, anteceder as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamentonos termos do art. 17, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021. 

7.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico do Portal 
https://bnc.org.br/, a proposta com o preço, conforme o critério de julgamento 
adotado neste Edital, dentro do prazo limite para acolhimento das propostas. 

7.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, 
os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 
obrigatoriamente e simultaneamente os documentos de habilitação e a 
proposta com o preço, observado o disposto nos itens 11.1 deste Edital. 

7.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

7.4.1. Declaração que está ciente e concorda com as condições contidas no 



 

 

edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende 
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

7.4.2. Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 
de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

7.4.3. Declaração que não possui empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º 
e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

7.4.4. Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 
em outras normas específicas. 

7.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

7.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 
14.133, de 2021. 

7.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
certame, para aquele item; 

7.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá 
o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

7.7. A falsidade da declaração de que trata o item 6.4 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

7.8. Os licitantes poderão retirar, alterar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até 
prazo limite para acolhimento das propostas. 

7.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 



 

 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase competitiva. 

7.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase 
competitiva. 

7.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 
quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

7.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 
em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

7.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

7.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo 
vedado: 

7.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

7.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

7.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 
forma do item 7.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o 
órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

7.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

7.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso. 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

8.1.1. Valor unitário e total ou desconto do item/lote; 

8.1.2. Marca; 

8.1.3. Fabricante; 

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 



 

 

8.3. A proposta de preços deverá, ainda, conter os seguintes documentos: 

8.3.1. Planilha de preços unitários e totais ofertados, conforme Anexo II; 

8.3.2. A proposta de preços deverá ser apresentada juntamente com a 
Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme Modelo 
constante no Edital, sob pena de desclassificação. 

8.3.3. O licitante deverá apresentar a proposta de preços de forma detalhada, 
descrevendo o serviço a ser prestado se for o caso, indicando, prazos de 
validade, no que for aplicável, bem como os valores unitários e o total, 
contendo até duas casas decimais após a vírgula, conforme regras 
matemáticas, sob pena de desclassificação de sua proposta; 

8.3.4. A Licitante deverá adequar sua proposta de preços inclusive se, sagrar- 
se vencedora, ao último lance, aplicando obrigatoriamente a fórmula de 
arredondamento para baixo, sob pena de desclassificação da proposta; 

8.3.5. A Proposta de Preços será considerada em conformidade com as diretrizes 
deste Edital, expressa em moeda nacional, o Real (R$), em algarismos e por 
extenso, computando todos os custos necessários para o atendimento do 
objeto desta licitação; 

8.3.5.1. Se o objeto contiver além de aquisição, serviços e mão de obra, 
bem como obras e serviços de engenhaira, a proposta comercial deverá 
vir acompanhado de: 

a. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA (ANEXO II), PLANILHA DE ENCARGOS 
SOCIAIS, PLANILHAS DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS, 
PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO BDI - bonificação e 
Despesas Indiretas, para os casos de obras e serviços de 
engenharia, e ou PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO LDI – Lucros e 
Despesas Indiretas, para os casos que envolvam serviços e mao 
de obras, que levará em conta o DETALHAMENTO de todos os 
impostos, salários, gratificações, adicionais, horas extraordinárias, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
alugueis, financiamentos, taxas, fretes, seguros, 
instalação/desistalação, lucros, administração, mão de obra, 
maquinários, equipamentos, etc., e, quaisquer outros custos ou 
despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente 
sobre os serviços, constantes da proposta, abrangendo, assim, 
todos os custos com materiais e serviços necessários à execução 
do objeto em perfeitas condições de uso e a manutenção destas 
condições durante o prazo de contratação; 

b. Se o objeto estabelecer apenas aquisição de bens, o licitante 
deverá apresentar apenas PLANILHA ORÇAMENTÁRIA (ANEXO II), 
já embutidos todos os custos destacados na alínea “a”, do subitem 
7.3.5. 



 

 

c. Cada licitante deverá elaborar suas composições de custos que 
entenderem necessários para a conclusão do serviço, de acordo 
com as especificações técnicas, que demonstrem a viabilidade 
técnica e econômica dos valores propostos para o(s) serviço(s). 
Para efeito de composição de salários e demais gratificações na 
formação do preço deverão ser considerado a convenção coletiva 
da categoria, se for o caso. 

“IMPORTANTE: O TCU possui jurisprudência pacífica no 
sentido de que o Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - 
IRPJ e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL 
não devem ser incluídos na proposta de preços do 
licitante, (Acórdãos n° 1.453/2009, n° 1.942/2009 e n° 
2.060/2009, todos do Plenário). Vale citar a recente 
Súmula TCU nº 254/2010: “O IRPJ - Imposto de Renda 
Pessoa Jurídica - e a CSLL - Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido - não se consubstanciam em despesa 
indireta passível de inclusão na taxa de Bonificações e 
Despesas Indiretas - BDI do orçamento-base da licitação, 
haja vista a natureza direta e personalística desses 
tributos, que oneram pessoalmente o contratado”. 

8.3.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média 
dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

8.3.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

8.3.8. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Estudo 
Tecnico Preliminar – ETP, e do Termo de Referência, assumindo o proponente 
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

8.3.9. Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais prevalecerão os 
primeiros, devendo o Pregoeiro proceder às correções necessárias. A não 
apresentação das exigências acima, junto com a proposta de preços, 
acarretará na sua desclassificação. 

8.3.10. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não 
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei. 

8.3.11. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data 
prevista para abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste 



 

 

Edital. 

8.3.12. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para 
contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

8.3.13. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida 
pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.3.14. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser 
entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa (Brasil), 
efetuada por Tradutor Juramentado. 

8.3.15. Caso os documentos sejam de procedência estrangeira deverão também 
ser devidamente consularizados. 

8.3.16. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem 
de licitações públicas; 

8.3.17. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já 
decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços 
máximos previstos neste Edital. 

8.3.18. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização perante os Tribunais 
de Contas (TCU, TCE, e ou TCM) e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: 

a. assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 
ou 

b. condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1. Na data e horário indicados no preâmbulo deste Edital terá início automático a 
sessão pública do pregão eletrônico. 

9.2. A análise da conformidade das propostas visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos e será feita exclusivamente na fase de 
julgamento em relação à proposta mais bem classificada. 

9.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
e os licitantes. 

9.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 
do seu recebimento e do valor consignado no registro. 



 

 

9.5. O lance deverá ser ofertado conforme estabelecido no critério de julgamento. 

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

9.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

9.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

9.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, estabelecido no Preâmbulo deste Edital, os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

9.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 

9.14. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 
demais colocações. 

9.15. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

9.16. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto e fechado”, estabelecido no preâmbulo deste Edital, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

9.16.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento 
iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

9.16.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas 
com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 



 

 

9.16.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar 
por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

9.16.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

9.16.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

9.17. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“fechado e aberto”, estabelecido no preâmbulo deste Edital, poderão participar da 
etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço / 
maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

9.17.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no 
item 9.16.5, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores 
propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

9.17.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

9.17.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

9.17.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 
divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

9.17.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 
pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações. 

9.18. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

9.19. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

9.20. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.21. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.22. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 



 

 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 

9.23. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.25. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, caso haja, uma vez encerrada a etapa de lances, será 
efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas 
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

9.25.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima 
da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 

9.25.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

9.25.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 

9.25.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 
nos subitens anteriores, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro na plataforma (o próprio sistema registra na ordem as propostas e 
lances ofertados primeiro). No caso de não haver lances e verificada 
equivalência dos valores constantes das propostas de ME/EPP e equiparados 
que se encontrem em situação de empate, serão convocadas pelo Pregoeiro 
para iniciar nova disputa, e ao final, mesmo assim permanecendo o empate, 
prevalecerá aquela proposta ou lance que for recebido e registrado primeiro 
na plataforma (o próprio sistema registra na ordem as propostas e lances 
ofertados primeiro). 

9.26. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 



 

 

9.26.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta 
ordem: 

9.26.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

9.26.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para 
efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

9.26.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens 
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

9.26.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 
conforme orientações dos órgãos de controle. 

9.26.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

9.26.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou 
distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize; 

9.26.2.2. empresas brasileiras; 

9.26.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

9.26.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da 
Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

9.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 
desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

9.28. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido pela Administração. 

9.29. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

9.30. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 

9.31. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, devidamente preenchida na forma do Anexo II – Modelo de Proposta de 
Preços, em arquivo único, exclusivamente através do Portal de Compras



 

 

 https://bnc.org.br/, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados. 

9.32. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.33. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

10. DA FASE DE JULGAMENTO 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata 
e no item 4.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

10.1.1. SICAF 

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União (https://www.gov.br/corregedorias/pt- 
br/assuntos/sistemas-correcionais/banco-de-sancoes ); e 

10.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.gov.br/corregedorias/pt- 
br/assuntos/sistemas-correcionais/banco-de-sancoes ). 

10.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 
12 da Lei n° 8.429, de 1992; e, Outros órgãos de cadastro disponíveis, bem 
como órgãos de classe profissional. 

10.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

10.2.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 
eventual desclassificação. 

10.2.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

10.3. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas 
as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

10.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 
de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 
benefício. 



 

 

10.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 
o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos. 

10.6. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 
dedicação exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, 
informa-se que foram utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções 
coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração. 

10.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

10.7.1. contiver vícios insanáveis; 

10.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência; 

10.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 

10.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada de forma cabal, quando 
exigido pela Administração; 

10.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

10.7.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração; A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será 
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

10.7.6.1. Inexistencia de ATAs e ou contratos firmados com a Administração 
Pública ou Privada com objeto igual ou semelhante contendo planilha de 
preços para conferencia de valores próximos ofertados, dos últimos 12 
(doze) meses; 

10.7.6.2. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

10.7.6.3. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta. 

10.8. Em contratação de obras e serviços de engenharia, além das disposições acima, 
a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

10.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado; 

10.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se 
dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário 
tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital, conforme art. 59, §3º, da 
Lei nº 14.133/2021; 

10.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 



 

 

orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

10.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 
exigíveis de acordo com a Lei. 

10.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que oportunize que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

10.1. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 
adequados ao valor final da sua proposta, no prazo de 02 (duas) horas, em arquivo 
único, exclusivamente através do Portal https://bnc.org.br/, sob pena de 
desclassificação proposta. 

10.1.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor provisório 
será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas 
com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo 
elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações 
e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos 
valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização 
dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada 
integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente 
para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e 
para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

10.1.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime 
de dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela 
Administração, o licitante deverá indicar a produtividade adotada e a 
quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 

10.1.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração 
como referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, 
mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva 
comprovação de exequibilidade; 

10.1.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela 
estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o 
objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não 
estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a 
exequibilidade da proposta. 

10.1.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da 
metodologia empregada pela contratada, visando assegurar a execução do 
objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço. 



 

 

10.2. Erros simples no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja alteração ou majoração do preço 
e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 

10.2.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 

10.2.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

10.3. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço 
ou da área especializada no objeto. 

10.4. O licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme 
disciplinado no Termo de Referência, sob pena de desclassificação da proposta. Por 
meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos 
os interessados, incluindo os demais licitantes. 

10.5. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema, acompanhado de relatório técnico da Secretaria Requisitante que avaliou 
as amostras. 

10.6. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

10.7. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não estiver(em) em 
soncosnancia com as especificações constantes no Instrumento Convocatório, o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 
no Termo de Referência. 

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de executar o objeto da licitação, serão 
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

11.2. A documentação exigida para fins de habilitação será a: 

11.2.1. Jurídica; 

11.2.2. Técnica; 

11.2.3. Fiscal, social e trabalhista e; 



 

 

11.2.4. Econômico-financeiro. 

OBS: a documentação que trata o item 11.2., poderá ser 
substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

11.3. A documentação relativa à Habilitação Jurídica da licitante, cujo objeto social 
deve ser compatível com o objeto licitado, consistir-se-á do que se segue: 

11.3.1. Cédula de identidade ou outro documento válido com foto do(s) 
sócio(s); 

11.3.2. Em se tratando de empresa individual; 

11.3.2.1. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

11.3.2.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

11.3.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: 

11.3.2.3.1. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

11.3.3. No caso de sociedade simples: 

11.3.3.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e 
respectivas alterações, devidamente registrado, em se tratando de 
Sociedades Comerciais e, no caso de Sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

Nota: Somente no caso do contrato social em vigor, 
quando houver a consolidação das cláusulas contratuais, 
não será necessário a apresentação de todas as 
alterações contratuais. 

11.3.3.2. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

11.3.3.3. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 

11.3.3.4. No caso de cooperativa: 
11.3.3.4.1. ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 
Lei nº 5.764, de 1971; 



 

 

11.4. A documentação relativa à Qualificação Técnica da licitante, cujo objeto social 
deve ser compatível com o objeto licitado, consistir-se-á do que se segue: 

11.5. Comprovante de inscrição ou registro e quitação da empresa licitante e de seu(s) 
responsável(is) técnico(s), no Conselho Regional de Engenharia – CREA, da região a que 
estiverem vinculados, com indicação do objeto social compatível com a presente 
licitação. 
11.6. No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados 
ou inscritos no CREA do Estado da Bahia, por ocasião da assinatura do contrato, deverão 
ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional. 

 
Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados 
apurada pelo(a) Presidente da COPEL mediante simples conferência ou diligência, 
implicará na inabilitação da respectiva licitante e envio dos documentos para o MPBA 
(Ministério Público do Estado da Bahia), para apuração, se possível, de prática delituosa, 
em conformidade da Lei 14.133/21; 

Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital. 
11.6.1. Capacidade Técnico-Profissional - Para Comprovação da capacidade técnico-
profissional a licitante deverá comprovar possuir no seu quadro permanente, na data 
prevista para apresentação dos envelopes desta licitação, pelos menos 01 (um), 
Engenheira de Civil, detentor(es) de atestado(s) de capacidade técnica, expedido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado da respectiva Certidão de 
Acervo Técnico (CAT), emitida pelo CREA, demostrando responsabilidade técnica para 
desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características com o objeto da 
licitação, relativo(s) as parcelas de maior relevância, e de valor significativo. 
11.6.2. Para Comprovação da capacidade técnico-profissional a licitante deverá 
comprovar possuir no seu quadro permanente, na data prevista para apresentação dos 
envelopes desta licitação, pelos menos 01 (um), Engenheira de eletrico, detentor(es) de 
atestado(s) de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo 
CREA, demostrando responsabilidade técnica para desempenho de atividades 
pertinentes e compatíveis em características com o objeto da licitação, relativo(s) as 
parcelas de maior relevância, e de valor significativo. 
 
11.6.3. Para Comprovação da capacidade técnico-profissional a licitante deverá 
comprovar possuir no seu quadro permanente, na data prevista para apresentação dos 
envelopes desta licitação, pelos menos 01 (um), engenheiro de segurança do trabalho 
ou técnico de segurança do trabalho.  

 
11.6.4. Para efeitos de comprovação técnica profissional deste edital, são consideradas 
parcelas de maior relevância e de valor significativo: 

1- APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA; 
2- FORRO EM RÉGUAS DE PVC; 
3- ALAMBRADO COM TELA DE ARAME GALVANIZADO 



 

 

11.6.5. A comprovação de vínculo do responsável(eis) técnico(s) com a empresa licitante 
se dará da seguinte forma: 
11.6.6. Carteira de Trabalho/CTPS, no caso de funcionário integrar o quadro 
permanente; ou 
11.6.7. Contrato Social, Estatuto Social ou Ato Constitutivo, ou ainda ATA de Nomeação 
de Diretoria de no caso de sócio; ou 
11.6.8. Contrato de Prestação de Serviço, com data de assinatura anterior à data de 
abertura das propostas, com firma reconhecida das partes; ou 
11.6.9. Termo de Compromisso assinado pelo profissional, com firma reconhecida das 
partes, com data anterior a abertura dos envelopes da licitação, com aceitação de 
responsabilidade técnica da obra ou serviço objeto da licitação, no caso de a licitante vir 
a ser a vencedora, durante a vigência do contrato. 
11.6.10. É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma 
licitante, caso haja, este ensejara imediata inabilitação todas as licitantes envolvidas. 

Capacidade Técnico Operacional – Comprovação de qualificação técnica- 
operacional da empresa licitante que deverá ser através de pelo menos 01 (um) 
atestado(s) de capacidade técnica em nome da licitante, fornecido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico 
(CAT), emitida pelo CREA, nos casos em que o responsável técnico for o próprio sócio 
da licitante, ou se o responsável técnico integrar o quadro permanente da licitante; 
Nos demais casos, a comprovação da qualificação técnica operacional se dará por meio 
da CAO – Certidão de Acervo Técnico Operacional, emitida pelo CREA, suficiente para 
comprovar a aptidão em execução de serviços similares em porte e complexidade ao 
objeto desta licitação, contempladas separadamente ou em conjunto em um único 
atestado, para desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características 
com o objeto da licitação, com inteligência nos moldes dos artigos 53 a 57 da 
RESOLUCAO do CONFEA N. 1.137 de 5 de abril de 2023, que revogou a RESOLUCAO 
N. 1.025/2009, atendendo as especificações a seguir: 

1- APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA: ATESTAÇÃO MÍNIMA DE 4.847,63M²;  

2- FORRO EM RÉGUAS DE PVC: ATESTAÇÃO MÍNIMA DE 540,00M²; 
3- ALAMBRADO COM TELA DE ARAME GALVANIZADO: ATESTAÇÃO 

MÍNIMA DE 125,00M² 

 
*OBSERVAÇÃO: EXIGENCIA EM CONFORMEIDADE COM A 
CÔRTE DE CONTAS - Acórdão 2696/2019: Primeira 
Câmara, relator: Bruno Dantas – “É irregular a exigência 
de atestado de capacidade técnica com quantitativo 
mínimo superior a 50% do quantitativo de bens e serviços 
que se pretende contratar, exceto se houver justificativa 
técnica plausível”; - SÚMULA Nº 263 – “Para a 
comprovação da capacidade técnico-operacional das 
licitantes, e desde que limitada, simultaneamente, às 
parcelas de maior relevância e valor significativo do 
objeto a ser contratado, é legal a exigência de 
comprovação da execução de quantitativos mínimos em 
obras ou serviços com características semelhantes, 
devendo essa exigência guardar proporção com a 
dimensão e a complexidade do objeto a ser executado”. 



 

 

11.6.10.1. O(s) atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) constando as 
seguintes informações da emitente: papel timbrado, CNPJ, endereço, 
telefone, data de emissão, nome e cargo/função de quem assina o 
documento, bem como conter objeto, atividades desenvolvidas, período 
da contratação. 

1.1.1.1. Poderá ser apresentado o mesmo atestado para a licitante e para 
o Responsável Técnico, desde que venha indicado o nome de ambos no 
mesmo documento; 

1.1.1.2. Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo 
empresarial da Concorrente ou pela própria Concorrente e/ou emitidos por 
empresas, das quais participem sócios ou diretores da Concorrente. 

1.1.1.3. Apresentação de relação explícita e declaração formal, sob as penas 
cabíveis, de que dispõem de equipe técnica, instalações, canteiros, máquinas, 
equipamentos, maquinários e veículos e em bom estado, adequados à 
execução rápida e eficiente dos serviços. 

1.1.1.4. A relação da equipe técnica deverá indicar a qualificação profissional de 
cada um, acompanhada de declaração autorizando a indicação de seus 
nomes, com data posterior à publicação do edital. 

11.6.10.2. Será permitido o somatório de atestados; 
11.6.10.3. Permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 

técnica, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, será 
observado o somatório dos valores de cada consorciado; 

11.6.10.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por 
microempresas ou empresas de pequeno porte, haverá um 
acréscimo de 30% (trinta por cento) para o consórcio em relação 
ao valor exigido no item 11.4., para os licitantes individuais, 
inteligência do § 1º art. 5º, da Lei 14.133/2021; 

11.6.10.4. Em se tratando de serviços contínuos, o licitatnte deverá 
apresentar certidão ou atestado que demonstre que tenha executado 
serviços similares ao objeto da licitação, em períodos sucessivos ou não, 
por um prazo mínimo, não superior aos últimos 3 (três) anos. 

11.6.10.5. Permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 
técnica, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, será 
observado o somatório dos valores de cada consorciado; 

11.6.10.5.1. Se o consórcio não for formado integralmente por 
microempresas ou empresas de pequeno porte, haverá um 
acréscimo de 30% (trinta por cento) para o consórcio em relação 
ao valor exigido no item 11.4., para os licitantes individuais, 
inteligência do § 1º art. 5º, da Lei 14.133/2021; 

11.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original, por cópia autenticada em cartório, ou assinados digitalmente por qualquer 



 

 

certificadado admitido pela legislação em vigor; 

Nota: A documentação que for apresentada em cópias 
simples poderá ser autenticada via assinatura digital ou 
outro meio admitido em Lei, lembrando que os 
documentos em cópia simples ou apócrifos, que não 
tiverem sua autenticidade confirmada não possuem 
efeitos legais para este procedimento, com base na Lei 
13.726/2018. 

11.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 
dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. 

11.7. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

11.8. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 

11.9. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

11.9.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou 
o percentual de desconto. 

11.9.2. Em se tratatando o objeto de serviços de engenharia e ou obras 
determinadas no preambulo desde Edital, deverá apresentar Declaração e 
indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados 
e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da 
qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos 
trabalhos; 

11.9.3. Em se tratatando o objeto de serviços de engenharia e ou obras 
determinadas no preambulo desde Edital, deverá apresentar relação da equipe 
técnica deverá indicar a qualificação profissional de cada um, acompanhada 
de declaração autorizando a indicação de seus nomes, com data posterior à 
publicação do edital. 

11.9.4. Em se tratatando o objeto de serviços de engenharia e ou obras 
determinadas no preambulo desde Edital, deverá apresentar de Atestado ou 
Declaração de Vistoria Técnica dos locais onde serão executados o Objeto; 

11.9.4.1. Comprovação da realização da visita técnica prévia será efetuada 
através de atestado expedido pela Secretaria de Infraestrutura e Obras 
Públicas da Prefeitura Municipal de Itaquara/BA; 



 

 

11.9.4.2. Caso haja a exigência de visita técnica, estabelecido no 
preambulo, esta poderá ser feita antes da licitação e deverá ser 
agendada com antecedência através do email:  
licitaçãoItaquara@gmail.com. 

 
11.9.4.3. Para realizar a vistoria, o representante da empresa interessada 

em participar da licitação, deverá apresentar documento pessoal com 
foto e documento comprovando estar credenciado pela empresa 
interessada. 

11.9.4.4. Não será admitida representação de um mesmo representante 
para mais de uma licitante; 

11.9.4.5. Caso a visita não ocorra, a licitante poderá optar e apresentar 
declaração de que visitou os locais onde serão executados os serviços 
referentes ao objeto do Edital, e ainda que tem plenos conhecimentos 
de todas as condições dos locais, estando familiarizado com a natureza 
e vulto dos serviços, bem como informados a respeito de todas as 
condições locais e regionais que possam incidir no valor da proposta. 

11.9.5. Alvará de funcionamento da sede da licitante com prazo de validade 
vigente; 

11.10. A documentação relativa à Regularidade Fiscal, social e Trabalhista 
consistir-se-á do que se segue: 

11.10.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou prova de 
Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

11.10.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, 
se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto desta licitação; 

11.10.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de 
Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, 
nos termos da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751/2014). - Tributos e 
Dívida Ativa da União do domicílio ou sede da licitante, através de certidões 
negativas ou certidões positivas com efeito negativo; 

11.10.4. Prova de regularidade para com a Estadual (débitos inscritos e não 
Inscritos na dívida ativa), referente ao domicílio ou sede da licitante, através 
de certidões negativas ou certidões positivas com efeito negativo; 

11.10.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, referente ao 
domicílio ou sede da licitante, através de certidões negativas ou certidões 
positivas com efeito negativo; 

11.10.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS); 

11.10.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título 



 

 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei no 
5.452, de 1o de maio de 1943. (Incluído pela Lei nº 12.440, de 2011). 

11.10.8. Apresentar declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 
respondendo o declarante pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021. 

11.10.9. Sob pena de inabilitação, o licitante deverá apresentar declaração, 
inclusive via sistema https://bnc.org.br/, de que cumpre as exigências de 
reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

11.10.10. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração 
de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas Leis Trabalhistas, nas normas infralegais, nas Convenções 
Coletivas de Trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega das propostas. 

11.10.11. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos 
somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

11.10.12. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior 
ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

11.10.13. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 
Social e Trabalhista, quando a fase de habilitação anteceder as fases de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

11.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para Lei 14.133/21, art. 64: 

11.11.1. Necessidade de complementação de informações acerca dos documentos 
já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 
existentes à época da abertura do certame; e 

11.11.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

11.12. A  documentação  exigida  para  a  Qualificação  Econômico-Financeira 
constitui-se do que se segue: 

11.13. Certidão negativa de falência, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei no 
11.101, de 09/02/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos 
últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na 
própria Certidão. 

11.13.1. No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, os licitantes 
deverão ser apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores. 



 

 

11.14. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis acompanhados do Termo de 
Abertura e Encerramento extraídos do livro diário, dos 2 (dois) últimos exercícios 
sociais, já exigíveis, registrado na Junta Comercial, apresentados na forma da 
Lei, comprovando a boa situação financeira da licitante, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data da proposta; 

11.14.1. Caso a licitante utilize-se da Escrituração Contábil Digital - ECD, nos 
termos dos Decretos Federais no 6.022/07 e 8.683/16, deverá apresentar 
também o recibo de entrega e notas explicativas. 

11.14.2. A boa situação financeira da licitante será aferida pela demonstração, no 
mínimo, dos seguintes índices: 

11.14.2.1. ILG –Índice de Liquidez Geral, calculado segundo a 
relação: 

ILG = AC + RLP > OU = 1,00 
PC + ELP 

 
11.14.2.2. ILC - Índice de Liquidez Corrente, calculado segundo a 

relação: 
ILC = AC > OU = 1,00 

PC 
 
 
 
 

 
Legenda: 

11.14.2.3. GEG – Grau de Endividamento, calculado segundo a 
relação: 

GEG = PC + ELP < OU = 0,50 
AT 



 

 

ILG = Índice de liquidez Geral 
ILC = Índice de liquidez Corrente 
GEG = Grau de Endividamento 
AC = Ativo Circulante 
AT = Ativo Total 
RLP = Realizável em Longo Prazo 
ELP = Exigível em Longo Prazo 
PC = Passivo Circulante 

11.14.2.3.1. As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 
1 (um) para os índices ILG = Índice de liquidez Geral e ILC = 
Índice de liquidez Corrente, ou maior ou igual a 0,5 (zero virgula 
cinco), para o índice GEG – Grau de Endividamento, deverão 
comprovar Capital Social mínimo ou patrimônio líquido mínimo 
de 10% (dez por cento) do valor total estimado para o item / 
lote / Valor Global estimado pela administração. 

 
11.14.3. Os índices deverão ser demonstrados por cálculos efetuados e assinados 

por contador ou técnico devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade (CRC), acompanhado com sua respectiva certidão com prazo de 
validade vigente a época do registro, de acordo com a resolução CFC n° 
1.402/2012, bem como declaração, devidamente assinada, que ateste o 
atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital, os quais 
deverão ser extraídos do balanço patrimonial e das demonstrações de 
resultado devidamente registrados no órgão competente na forma da 
legislação vigente; 

11.14.4. As empresas recém-constituídas e que não tenham promovido a apuração 
dos primeiros resultados, poderão participar do certame apresentando o seu 
"balanço de abertura" que demonstre situação econômico-financeira 
satisfatória; 

11.15.  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital. 

11.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 
do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior. 

11.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em 
razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

12. DO CONTRATO 
12.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 
o Contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021. 



 

 

12.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do próximo 
fornecedor convocado, desde que: a solicitação seja devidamente justificada 
e apresentada dentro do prazo; e a justificativa apresentada seja aceita pela 
Administração. 

12.2. O Contrato poderá ser assinada(o) por meio de assinatura digital ou outro meio 
hábil adminto na legislação vigente. 

13. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
13.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro: 

13.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

13.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

13.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata: 

13.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará 
o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado; 

13.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão 
aqueles que mantiverem sua proposta original. 

13.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

13.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital; ou quando houver o cancelamento 
do registro do fornecedor ou do registro de preços. 

13.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 
igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o 
valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

13.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, 
na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 
que acima do preço do adjudicatário; ou 

13.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 
ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 
disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 



 

 

14.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 

14.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 
de habilitação ou inabilitação do licitante: 

14.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente e de forma 
motivada, sob pena de preclusão; 

14.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 
(trinta) minutos; 

14.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

14.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 
nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será 
iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

14.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

14.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 
ou, nesse mesmo prazo, encaminhar as razões de recurso para a Autoridade 
Competente, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contados do recebimento dos autos. 

14.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

14.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da 
divulgação da interposição das razoes do recurso, assegurada a vistas imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.8. As razões de recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato 
ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da Autoridade Competente. 

14.9. O acolhimento das Razões do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 

14.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
sítio eletrônico https://www.Itaquara.ba.gov.br/diario.html. 

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 

15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a 
durante o certame; 

15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após 



 

 

a negociação; 

15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; ou 

15.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 
especificações do edital; 

15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração; 

15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação; 

15.1.4.1. fraudar a licitação; 

15.1.5. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

15.1.5.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

15.1.5.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

15.1.5.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

15.1.6. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

15.1.7. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

15.1.8. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida 
a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, 
sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

15.1.8.1. advertência; 

15.1.8.2. multa; 

15.1.8.3. impedimento de licitar e contratar; e 

15.1.8.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

15.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

15.2.2. as peculiaridades do caso concreto; 

15.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 



 

 

15.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

15.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

15.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar 
da comunicação oficial: 

15.3.1. Para as infrações previstas nos itens 15.1, 15.1.1 e 15.1.2.5, a multa será 
de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado; 

15.3.2. Para as infrações previstas nos itens 15.1.3.1, 15.1.4, 15.1.4.1, 15.1.6 e 
15.1.6, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

15.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 
não, à penalidade de multa. 

15.5. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1, 15.1.1 e 
15.1.2.5, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá 
o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo 
de 3 (três) anos. 

15.7. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 
15.1.3.1, 15.1.4, 15.1.4.1, 15.1.6 e 15.1.6, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 15.1, 15.1.1 e 15.1.2.5 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 

15.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, descrita no item 15.1.2.5, caracterizará o descumprimento total 
da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia 
de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

15.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita 
e especificar as provas que pretenda produzir. 

15.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 



 

 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do seu recebimento. 

15.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

15.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

16.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 
úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. A resposta à 
impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 

16.2. As impugnações e os pedidos de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, referentes ao processo licitatório, e, serão enviados ao Pregoeiro, por 
meio de protocolo no setor de licitação ou para o endereço eletrônico 
licitaçãoItaquara@gmail.com. 

16.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

16.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 
licitação. 

16.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 

17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 



 

 

17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias uteis de expediente na Administração. 

17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

17.9. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Competente, em qualquer fase deste 
Pregão, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que 
deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

17.10. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, a Pregoeiro poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a 
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e 
habilitação. 

17.11. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na 
proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste 
Pregão. 

17.12. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de 
certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.º 
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em 
relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias 
autenticadas em papel. 

17.13. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.14. Edital e seus anexos como todos os atos do certame poderão ser consultados e 
adquirido através do https://bnc.org.br/, e do Municipio endereço eletrônico 
https://www.Itaquara.ba.gov.br/diario.html, clicando na aba LICITAÇÃO no Portal 
de ACESSO A INFORMAÇÃO. 

17.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

17.15.1. ANEXO I – ETP/Termo de Referência/Projeto Básico; 

17.15.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 



 

 

17.15.3. ANEXO III - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de 
Proposta; 

17.15.4. ANEXO IV – Modelo de Minuta de Contrato; 

17.15.5. ANEXO V – Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e 
Atendimento às Exigências de Habilitação; 

17.15.6. ANEXO VI - Modelo de Declaração de Enquadramento da Lei 
Complementar nº. 123/2006; 

17.15.7. ANEXO VII - Modelo de Carta Credencial / Procuração; 

17.15.8. ANEXO VIII – Modelo de Declaração para reserva de cargos para 
pessoa deficiente e reabilidado; 

17.15.9. ANEXO IX – Modelo de Declaração de Anticorrupção; 

17.15.10. ANEXO X – Cumprimento do Inciso XXXIII, do Art. 7º, da CF; 

17.15.11. ANEXO XI – Modelo de Declaração de Inexistencia de fato impeditivo 
para a Habilitação; 

17.15.12. ANEXO XII – Modelo de Declaração de não Ineidoneidade; 

17.15.13. ANEXO XIII – Modelo de Declaração de cumprimento das exigências 
dos incisos II e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da CF/88; 

17.15.14. ANEXO XIV – Dados para assinatura de ATA / Contratos; 

18. DO FORO 

18.1. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro 
da Comarca de Itaquara, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

18.2. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação 
em vigor, em especial a Constituicao Federal e a Lei 14.133/2021. 

Itaquara - BA, 27 de janeiro de 2026. 
 

Milton Couto Ribeiro Bloisi 
Pregoeiro Oficial 



 

 

ANEXO I-A 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
ÓRGÃO REQUISITANTE  
Secretaria Municipal de Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras 
Públicas 
Processo Administrativo nº 020/2026 
INFORMAÇÕES BÁSICAS  
Contratação de serviços comuns, conforme artigo 6º, XIII, da Lei nº 14.133/2021. 
1. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO – JUSTIFICATIVA  
A contratação de empresa especializada em engenharia civil para a execução de serviços 
de manutenção corretiva, preventiva e de adequações estruturais e funcionais nas 
unidades educacionais do município de Itaquara/BA se faz necessária e urgente, em 
virtude da constatação de diversas patologias construtivas, deterioração de elementos 
estruturais, bem como da necessidade de adequação dos espaços às normas de 
acessibilidade vigentes, especialmente a NBR 9050:2020, que trata da acessibilidade a 
edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos. 
As unidades escolares municipais são edificações com intenso uso diário, o que acelera 
o desgaste natural de suas estruturas e sistemas, como coberturas, pisos, instalações 
elétricas e hidráulicas, esquadrias, entre outros. Além disso, muitas dessas edificações 
foram construídas ou reformadas em períodos anteriores às atuais exigências legais de 
acessibilidade, eficiência energética e segurança. 
Dentre os principais problemas identificados, destacam-se: 

 Trincas, fissuras e infiltrações em paredes e lajes, que comprometem a segurança 
estrutural e a salubridade dos ambientes; 

 
 Desgaste de coberturas e sistemas de escoamento pluvial, gerando goteiras e 

alagamentos; 

 
 Instalações elétricas e hidráulicas obsoletas, com risco à integridade dos usuários 

e perda de eficiência; 

 
 Ausência ou inadequação de rampas de acesso, sinalização tátil, banheiros 

adaptados e demais elementos previstos na NBR 9050, o que restringe o acesso 
pleno de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida. 

 
A NBR 9050 estabelece critérios e parâmetros técnicos para promover a acessibilidade 
de maneira segura e autônoma a pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida. 
Sua aplicação nas escolas públicas é essencial para garantir o direito constitucional à 
educação inclusiva e equitativa, além de evitar sanções administrativas e judiciais 
decorrentes do descumprimento da legislação vigente (Lei Brasileira de Inclusão - Lei nº 
13.146/2015). 



 

 

Assim, a contratação visa não apenas a conservação e segurança física das unidades, 
mas também a adequação às normas de acessibilidade e segurança, tornando os 
ambientes educacionais mais inclusivos e funcionais. 
A opção pela contratação de empresa especializada por meio de processo licitatório, 
conforme previsto na Lei nº 14.133/2021, apresenta diversas vantagens técnicas e 
operacionais em comparação com a execução dos serviços por administração direta, 
destacando-se: 

1. Qualificação Técnica e Especialização 

 
a. Empresas especializadas possuem corpo técnico qualificado, com 

engenheiros civis, eletricistas, técnicos em edificações, entre outros 
profissionais capacitados para lidar com as complexidades das obras e 
reformas em edificações públicas. 

 
b. A atuação de equipes multidisciplinares garante maior precisão nos 

diagnósticos, segurança nas intervenções e cumprimento rigoroso das 
normas técnicas da ABNT. 

 
2. Diversidade de Insumos e Equipamentos 

 
a. Empresas do setor privado têm maior capacidade de aquisição e gestão 

de materiais e insumos diversificados, inclusive com acesso a tecnologias 
e métodos construtivos mais eficientes, o que se traduz em maior 
qualidade e durabilidade das soluções aplicadas. 

 
3. Flexibilidade e Resposta a Demandas Imprevistas 

 
a. Em obras de manutenção e reabilitação, é comum a identificação de 

problemas ocultos ou não previstos em inspeções preliminares. Empresas 
contratadas por licitação podem responder a essas demandas adicionais 
com maior agilidade, mediante aditivos contratuais, o que não é viável 
com a mesma eficiência na administração direta. 

 
4. Limitações da Administração Direta 

 
a. A estrutura da administração pública municipal apresenta limitações em 

termos de pessoal técnico, equipamentos e logística de execução. Muitos 
servidores acumulam funções, o que compromete a dedicação exclusiva 
a obras de engenharia. 

 
b. Além disso, a gestão direta de obras exige equipe própria de fiscalização 

e acompanhamento constante, o que sobrecarrega os setores de 
engenharia e planejamento do município. 

5. Transparência e Legalidade 



 

 

 
a. A realização de licitação pública assegura maior transparência, controle 

social e respeito aos princípios da legalidade, impessoalidade e eficiência, 
conforme determina o artigo 37 da Constituição Federal. 

 
Diante do exposto, torna-se tecnicamente recomendável e juridicamente necessário 
promover a contratação, via licitação, de empresa especializada em serviços de 
engenharia para execução de manutenção, correção de patologias estruturais e 
adequações de acessibilidade das unidades educacionais do município de Itaquara/BA. 
Tal medida garantirá não apenas a segurança e o bem-estar de alunos, professores e 
demais servidores, mas também a adequação legal das instalações escolares e a 
eficiência na aplicação dos recursos públicos, observando os princípios da administração 
pública e a busca pela melhoria contínua na prestação do serviço educacional. 
Trata este Estudo Preliminar com o objetivo de verificar a viabilidade da contratação de 
empresa especializada em engenharia para a manutenção e adequação contínua das 
unidades educacionais do município de Itaquara/Ba. 
A futura contratação justifica-se pela necessidade de extensão/manutenção das 
atividades da Secretaria Municipal de educação. 
Somado a exposto, tem-se a necessidade de garantir a continuidade da contratação 
supracitada. 
2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL  
 

Não há plano de contratação anual. 

 
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 
Os requisitos de habilitação constam no projeto básico, anexo do instrumento 
convocatório. 
Para que o objeto da contratação seja contratado, é necessário o atendimento de alguns 
requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e 
capacidade de execução pelo contratado, minimamente, os dispostos nos artigos 62, 66, 
67, 68 e 69 da Lei n. 14.133/2021, bem como buscar aderência aos padrões do mercado; 
quais serão os padrões mínimos de qualidade, de forma a permitir a seleção da proposta 
mais vantajosa; justificar se a contratação tem caráter continuado; justificar a duração 
do contrato; identificar as normativas que devem ser observadas pela solução contratada 
Qualificação Técnica: 
a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de 
maneira satisfatória e a contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o 
objeto da presente licitação; 

a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64 da Lei 14.133/21. 
As obrigações da Contratada e Contratante estarão previstas no no projeto básico, 
anexo ao instrumento convocatório. 
4 e 5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DLO VALOR DA CONTRATAÇÃO  



 

 

ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIÇÃO UND QUANT.  VALOR UNIT  
 VALOR UNIT COM  

 TOTAL  
 BDI  

1     SERVIÇOS PRELIMINARES       
 R$                        

1.066,46  
 R$         1.066,46 

1.1 103689 SINAPI 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE 
MADEIRA. AF_03/2022_PS 

M² 2  R$            443,11 
 R$                                             

533,23  
 R$                    

1.066,46  

2     DEMOLIÇÕES E RETIRADAS       
 R$                       

76.951,13  
 R$       76.951,13 

2.1 97622 SINAPI 
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO 

FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M³ 94,25  R$             60,82  
 R$                                                 

73,19  
 R$                    

6.898,16  

2.2 97633 SINAPI 
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO 

CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M² 648,93  R$             24,66  
 R$                                                

29,67  
 R$                 

19.253,75  

2.3 97664 SINAPI 
REMOÇÃO DE ACESSÓRIOS, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_09/2023 
UN 135  R$                1,70 

 R$                                                  
2,04  

 R$                      
275,40  

2.4 104793 SINAPI 

REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, COM 
SEÇÃO MAIOR QUE 2,5 MM² E MENOR 
QUE 10 MM², DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M 2700  R$               0,58  
 R$                                                  
0,69  

 R$                    
1.863,00  

2.5 97660 SINAPI 

REMOÇÃO DE 
INTERRUPTORES/TOMADAS 

ELÉTRICAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

UN 270  R$                0,71 
 R$                                                  
0,85  

 R$                      
229,50  

2.6 97665 SINAPI 
REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_09/2023 
UN 337,5  R$                1,95 

 R$                                                  
2,34  

 R$                      
789,75  

2.7 97645 SINAPI 
REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

M² 54  R$             26,70  
 R$                                                 

32,13  
 R$                    

1.735,02  

2.8 97644 SINAPI 
REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

M² 67,5  R$              10,34 
 R$                                                 

12,44  
 R$                      

839,70  

2.9 97647 SINAPI 

REMOÇÃO DE TELHAS DE 
FIBROCIMENTO METÁLICA E 

CERÂMICA, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M² 750  R$               3,84  
 R$                                                  
4,62  

 R$                   
3.465,00  



 

 

2.10 97650 SINAPI 

REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA 
PARA COBERTURA, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

M² 292,24  R$               8,30  
 R$                                                  
9,98  

 R$                    
2.916,56  

2.11 97640 SINAPI 

REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, 
PVC E FIBROMINERAL, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

M² 1260  R$               2,20  
 R$                                                  
2,64  

 R$                   
3.326,40  

2.12 97662 SINAPI 

REMOÇÃO DE TUBULAÇÕES (TUBOS E 
CONEXÕES) DE ÁGUA FRIA, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_09/2023 

M 135  R$               0,54  
 R$                                                  
0,64  

 R$                         
86,40  

2.13 104790 SINAPI 

DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO 
SIMPLES, DE FORMA MECANIZADA 

COM MARTELETE, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M³ 193,71  R$            131,22 
 R$                                               

157,91  
 R$                

30.588,75  

2.14 104802 SINAPI 

REMOÇÃO DE TELA DE ARAME 
GALVANIZADO DE ALAMBRADOS PARA 

QUADRAS POLIESPORTIVAS, DE 
FORMA MANUAL, SEM REMOÇÃO DA 
ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M² 375  R$              10,38 
 R$                                                 

12,49  
 R$                   

4.683,75  

3     MOVIMENTAÇÃO DE SOLO       
 R$                        

7.017,42  
 R$         7.017,42 

3.1 93358 SINAPI 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. 

AF_09/2024 
M³ 38,19  R$             89,87  

 R$                                               
108,14  

 R$                    
4.129,87  

3.2 94342 SINAPI 
ATERRO MANUAL DE VALAS COM 
AREIA PARA ATERRO. AF_08/2023 

M³ 19,09  R$           125,70  
 R$                                               

151,26  
 R$                   

2.887,55  

4     INFRAESTRUTURA       
 R$                       

4.982,50  
 R$        4.982,50 

4.1 93186 SINAPI 
VERGA MOLDADA IN LOCO EM 

CONCRETO PARA JANELAS COM ATÉ 
1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 

M 28,11  R$             96,49  
 R$                                                 

116,11  
 R$                   

3.263,85  

4.2 105029 SINAPI 
CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM  
CONCRETO, ESPESSURA DE *15* CM. 

AF_03/2024 
M 28,11  R$              50,81 

 R$                                                  
61,14  

 R$                     
1.718,65  

5     PAREDES       
 R$                     

60.608,58  
 R$      60.608,58 

5.1 103354 SINAPI 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 11,5X14X24 CM 
(ESPESSURA 11,5 CM) E ARGAMASSA 

DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_12/2021 

M² 306  R$             95,73  
 R$                                               

115,20  
 R$                 

35.251,20  



 

 

5.2 89480 SINAPI 

ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO 
ESTRUTURAL 14X19X29 CM 

(ESPESSURA 14 CM), FBK = 14 MPA, 
UTILIZANDO COLHER DE PEDREIRO. 

AF_10/2022 

M² 93  R$           144,50  
 R$                                              

173,89  
 R$                   

16.171,77  

5.3 101158 SINAPI 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 

DE GESSO DE 10X50X66CM 
(ESPESSURA 10CM).AF_05/2020 

M² 93  R$             82,08  
 R$                                                

98,77  
 R$                     

9.185,61  

6     PAVIMENTOS E CALÇADAS       
 R$                    

167.282,32  
 R$     167.282,32 

6.1 87767 SINAPI 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 

MANUAL, APLICADO EM ÁREAS 
MOLHADAS SOBRE 

IMPERMEABILIZAÇÃO, ACABAMENTO 
NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 4CM. 

AF_07/2021 

M² 811,8  R$             68,98  
 R$                                                 

83,01  
 R$                

67.387,52  

  94992 SINAPI 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU 
PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 

ACABAMENTO CONVENCIONAL, 
ESPESSURA 6 CM, ARMADO. 

AF_08/2022 

M² 160,62  R$             80,46  
 R$                                                

96,82  
 R$                  

15.551,23  

6.3 92404 SINAPI 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO 
INTERTRAVADO, COM BLOCO 16 

FACES DE 22 X 11 CM, ESPESSURA 8 
CM. AF_10/2022 

M² 166,62  R$              88,91 
 R$                                              

106,99  
 R$                 

17.826,67  

6.4 2187 ORSE 
POLIMENTO DE PISO DE ALTA 

RESISTÊNCIA (EXISTENTE) 
M² 825  R$             30,37  

 R$                                                
36,54  

 R$                 
30.145,50  

6.5 10168 ORSE 

PISO ALTA RESISTENCIA, COLORIDO, 
E=10MM, APLICADO COM JUNTAS, 

POLIDO ATÉ O ESMERIL 400 E 
ENCERADO 

M² 390  R$             77,50  
 R$                                                

93,26  
 R$                 

36.371,40  

7     REVESTIMENTOS       
 R$                   

1.012.117,62  
 R$    

1.012.117,62  

7.1     COMPOSTOS DE CIMENTO       
 R$                     

55.635,72  
 R$      55.635,72 

7.1.1 87879 SINAPI 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS 
E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE 

PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 
COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. 

AF_10/2022 

M² 642  R$               5,03  
 R$                                                  
6,05  

 R$                    
3.884,10  

7.1.2 87530 SINAPI 

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA 

MANUALMENTE EM PAREDES 
INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA 
ENTRE 5M² E 10M², E = 17,5MM, COM 

TALISCAS. AF_03/2024 

M² 642  R$               45,11 
 R$                                                

54,28  
 R$                

34.847,76  



 

 

7.1.3 87532 SINAPI 

EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADO 

MANUALMENTE EM PAREDES 
INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA 
ENTRE 5M² E 10M², E = 17,5MM, COM 

TALISCAS. AF_03/2024 

M² 321  R$             43,76  
 R$                                                

52,66  
 R$                 

16.903,86  

7.2     PINTURA       
 R$                    

791.383,78  
 R$     791.383,78 

7.2.1 88485 SINAPI 
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, 

APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023 

M² 8600  R$               4,39  
 R$                                                  
5,28  

 R$                
45.408,00  

7.2.2 96135 SINAPI 
APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA 

ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE 
CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_03/2024 

M² 3680  R$              30,15 
 R$                                                

36,28  
 R$                

133.510,40  

7.2.3 100722 SINAPI 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE 
FUNDO (TIPO ZARCÃO) APLICADA A 

ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 

EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). 
AF_01/2020 

M² 800  R$             27,30  
 R$                                                

32,85  
 R$                

26.280,00  

7.2.4 100758 SINAPI 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE 
ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO) APLICADA A ROLO OU 

PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 

EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). 
AF_01/2020AF_01/2020 

M² 1234  R$             55,78  
 R$                                                 

67,12  
 R$                

82.826,08  

7.2.5 95626 SINAPI 
APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM PAREDE EXTERNAS DE 
CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_03/2024 

M² 22690  R$              16,64 
 R$                                                

20,02  
 R$              

454.253,80  

7.2.6 102219 SINAPI 

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO 
(PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. 

AF_01/2021 

M² 1450  R$              18,78 
 R$                                                

22,59  
 R$                

32.755,50  

7.2.7 7725 ORSE 
REMOÇÃO DE PINTURA LÁTEX 

(RASPAGEM E/OU LIXAMENTO E/OU 
ESCOVAÇÃO) 

M² 1500  R$               9,06  
 R$                                                 

10,90  
 R$                 

16.350,00  

7.3     REVESTIMENTOS CERÂMICOS       
 R$                     

165.098,12  
 R$     165.098,12 

7.3.1 87244 SINAPI 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PAREDES EXTERNAS EM PASTILHAS DE 
PORCELANA 5 X 5 CM (PLACAS DE 30 X 

30 CM), ALINHADAS A PRUMO. 
AF_02/2023  

M² 253,86  R$          232,52  
 R$                                              

279,81  
 R$                 

71.032,57  

7.3.2 87275 SINAPI 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA DE DIMENSÕES 33X45 CM 

APLICADAS A MEIA ALTURA DAS 
PAREDES. AF_02/2023_PE 

M² 472,5  R$             67,75  
 R$                                                 

81,53  
 R$                

38.522,93  

7.3.3 87262 SINAPI 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO 
COM PLACAS TIPO PORCELANATO DE 
DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM 

AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M² E 10 
M². AF_02/2023_PE 

M² 421,8  R$           109,43  
 R$                                               

131,68  
 R$                

55.542,62  



 

 

8     ESQUADRIAS       
 R$                   

243.499,75  
 R$    243.499,75 

8.1     PORTAS E ACESSÓRIOS       
 R$                     

120.631,40  
 R$     120.631,40 

8.1.1 90825 SINAPI 

PORTA DE MADEIRA, MACIÇA (PESADA 
OU SUPERPESADA), 90X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO 

DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.  AF_12/2019 

UN 70  R$          736,67  
 R$                                             

886,50  
 R$                

62.055,00  

8.1.2 90801 SINAPI 
BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, 
PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E 

MONTAGEM. AF_12/2019 
UN 40  R$           332,71  

 R$                                             
400,38  

 R$                  
16.015,20  

8.1.3 100659 SINAPI 

ALIZAR DE 5X1,5CM PARA PORTA 
FIXADO COM PREGOS, PADRÃO MÉDIO 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

M 40  R$               12,19 
 R$                                                 

14,66  
 R$                      

586,40  

8.1.4 91338 SINAPI 

PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM 
LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO 
COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

M² 60  R$           581,34  
 R$                                             

699,58  
 R$                 

41.974,80  

8.2     VIDROS       
 R$                      

47.341,26  
 R$       47.341,26 

8.2.1 102180 SINAPI 
INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO, E 

= 8 MM, ENCAIXADO EM PERFIL U. 
AF_01/2021_PS 

M² 78,96  R$          498,23  
 R$                                             

599,56  
 R$                 

47.341,26  

8.3     FERRAGENS       
 R$                       

16.516,00  
 R$       16.516,00 

8.3.1 91306 SINAPI 

FECHADURA DE EMBUTIR PARA 
PORTAS INTERNAS, COMPLETA, 

ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, COM 
EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 80  R$            171,56 
 R$                                             

206,45  
 R$                  

16.516,00  

8.4     PORTÕES E GRADES       
 R$                       

59.011,09  
 R$       59.011,09 

8.4.1 98746 SINAPI 
SOLDA DE TOPO EM 

CHAPA/PERFIL/TUBO DE AÇO 
CHANFRADO, ESPESSURA=1/4' 

M 31,5  R$             77,68  
 R$                                                

93,48  
 R$                   

2.944,62  

8.4.2 99861 SINAPI 
GRADIL EM FERRO FIXADO EM VÃOS 
DE JANELAS, FORMADO POR BARRAS 
CHATAS DE 25X4,8 MM. AF_04/2019 

M² 40  R$          636,72  
 R$                                             

766,22  
 R$                

30.648,80  

8.4.3 12980 ORSE 

PORTÃO EM TUBO DE FERRO 
GALVANIZADO DE 2", DE ABRIR, DUAS 

FOLHAS, DE 2,00 X 2,00M, TELA 
MALHA REVESTIDA 76 X 76MM, N.º 12, 

INCLUSIVE DOBRADIÇAS E 
TRANCAS/FERROLHO 

M² 25,92  R$           814,88  
 R$                                             

980,62  
 R$                 

25.417,67  

9     INSTALAÇÕES ELÉTRICAS       
 R$                   

269.704,50  
 R$    269.704,50 

9.1     
ENTRADA, DISTRIBUIÇÃO E 

PROTEÇÃO 
      

 R$                      
17.872,08  

 R$       17.872,08 

9.1.1 8941 ORSE 
POSTE DE CONCRETO DUPLO T (DT) 

6/150 - FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO 

UN 2  R$          877,43  
 R$                                           

1.055,89  
 R$                      

2.111,78  

9.1.2 101938 SINAPI 

CAIXA DE PROTEÇÃO PARA MEDIDOR 
MONOFÁSICO DE EMBUTIR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025 

UN 2  R$           149,74  
 R$                                               

180,19  
 R$                      

360,38  



 

 

9.1.3 84402 SINAPI 

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE 
ENERGIA P/ 6 DISJUNTORES 

TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES 
SEM BARRAMENTO, DE EMBUTIR, EM 
PVC - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 32  R$            115,33 
 R$                                              

138,78  
 R$                   

4.440,96  

9.1.4 93653 SINAPI 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 10A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 35  R$               11,33 
 R$                                                 

13,63  
 R$                      

477,05  

9.1.5 93654 SINAPI 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 16A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 35  R$               11,33 
 R$                                                 

13,63  
 R$                      

477,05  

9.1.6 93655 SINAPI 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 20A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 30  R$              12,24 
 R$                                                 

14,72  
 R$                       

441,60  

9.1.7 91939 SINAPI 

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 
M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 70  R$             33,06  
 R$                                                

39,78  
 R$                   

2.784,60  

9.1.8 91941 SINAPI 

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA 
(0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 70  R$               11,79 
 R$                                                  

14,18  
 R$                      

992,60  

9.1.9 91940 SINAPI 

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA 
(1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 70  R$              18,78 
 R$                                                

22,59  
 R$                     

1.581,30  

9.1.10 93145 SINAPI 

PONTO DE ILUMINAÇÃO E TOMADA, 
RESIDENCIAL, INCLUINDO 

INTERRUPTOR SIMPLES E TOMADA 
10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, 

ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA 
E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO 

LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016 

UN 14  R$          249,58  
 R$                                             

300,34  
 R$                   

4.204,76  

9.2     CONDUTORES       
 R$                     

66.940,00  
 R$      66.940,00 

9.2.1 91926 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 
2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

M 3000  R$               4,59  
 R$                                                  
5,52  

 R$                 
16.560,00  

9.2.2 91928 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 
MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

M 2000  R$                7,10 
 R$                                                  
8,54  

 R$                 
17.080,00  



 

 

9.2.3 91930 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 
MM²,ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO.AF_03/2023 

M 1000  R$               9,92  
 R$                                                  

11,93  
 R$                  

11.930,00  

9.2.4 91932 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 
10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO.AF_03/2023 

M 1000  R$              17,76 
 R$                                                 

21,37  
 R$                 

21.370,00  

9.3     ACESSÓRIOS       
 R$                       

18.190,08  
 R$       18.190,08 

9.3.1 91953 SINAPI 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 
10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 135  R$              27,81 
 R$                                                

33,46  
 R$                     

4.517,10  

9.3.2 91959 SINAPI 

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 
10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 70  R$             42,03  
 R$                                                

50,57  
 R$                   

3.539,90  

9.3.3 91967 SINAPI 

INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 
10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 14  R$             56,26  
 R$                                                

67,70  
 R$                      

947,80  

9.3.4 92000 SINAPI 

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 
MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 135  R$             29,02  
 R$                                                

34,92  
 R$                    

4.714,20  

9.3.5 91996 SINAPI 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 
MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 40  R$              33,16 
 R$                                                

39,90  
 R$                    

1.596,00  

9.3.6 91992 SINAPI 

TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 
MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 40  R$             43,85  
 R$                                                

52,76  
 R$                     

2.110,40  

9.3.7 91993 SINAPI 

TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 
MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 14  R$             45,39  
 R$                                                

54,62  
 R$                      

764,68  

9.4     ILUMINAÇÃO       
 R$                     

90.532,30  
 R$      90.532,30 

9.4.1 101658 SINAPI 

LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, DE 138 W ATÉ 180 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_02/2025_PS 

UN 36  R$            446,11 
 R$                                             

536,84  
 R$                 

19.326,24  



 

 

9.4.2 100623 SINAPI 

POSTE DE AÇO CONICO CONTÍNUO 
CURVO DUPLO, ENGASTADO, H=9M, 

INCLUSIVE LUMINÁRIAS, SEM 
LÂMPADAS - FORNECIMENTO E 

INSTALACAO. AF_11/2019 

UN 13  R$       2.228,55  
 R$                                           

2.681,83  
 R$                

34.863,79  

9.4.3 12808 ORSE 

REFLETOR SLIM LED 200W DE 
POTÊNCIA, BRANCO FRIO, 6500K, 
AUTOVOLT, MARCA G- LIGHT OU 

SIMILAR 

UN 27  R$           144,35  
 R$                                               

173,71  
 R$                    

4.690,17  

9.4.4 13671 ORSE 
LUMINÁRIA PLAFON DE SOBROPOR EM 
LED 29.5X29.5 CM, 24W 4000K BIVOLT, 

AVANT OU SIMILAR 
UN 270  R$             97,42  

 R$                                               
117,23  

 R$                  
31.652,10  

9.5     SPDA       
 R$                       

11.331,86  
 R$        

11.331,86  

9.5.1 96989 SINAPI 
CAPTOR TIPO FRANKLIN PARA SPDA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2023 

UN 2  R$             151,19 
 R$                                               

181,94  
 R$                      

363,88  

9.5.2 91872 SINAPI 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, 
DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

M 300  R$              17,72 
 R$                                                 

21,32  
 R$                   

6.396,00  

9.5.3 93358 SINAPI 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. 

AF_09/2024 
M³ 10  R$             89,87  

 R$                                               
108,14  

 R$                     
1.081,40  

9.5.4 93382 SINAPI 
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM 

COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO. AF_08/2023 

M³ 7,04  R$             28,55  
 R$                                                

34,35  
 R$                       

241,82  

9.5.5 96985 SINAPI 

HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 
5/8", COM 3 METROS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2023 

UN 12  R$             88,02  
 R$                                              

105,92  
 R$                     

1.271,04  

9.5.6 96973 SINAPI 

CORDOALHA DE COBRE NU 35 MM², 
NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2023 

M 12  R$             73,62  
 R$                                                

88,59  
 R$                    

1.063,08  

9.5.7 98111 SINAPI 

CAIXA DE INSPEÇÃO PARA 
ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM 

POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO = 
0,3 M. AF_12/2020 

UN 12  R$             46,03  
 R$                                                

55,39  
 R$                      

664,68  

9.5.8 104750 SINAPI 

CONECTOR GRAMPO METÁLICO TIPO 
OLHAL, PARA SPDA, PARA HASTE DE 

ATERRAMENTO DE 5/8'' E CABOS DE 10 
A 50 MM2 - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

UN 12  R$               17,31 
 R$                                                

20,83  
 R$                      

249,96  

9.6     SUBESTAÇÃO          R$       64.838,18 



 

 

9.6.1 9102 ORSE 

Implantação de estrutura de 
transformador trifásico de 300 KVa para 

rede de distribuição aérea, exclusive 
transformador 

UND 1  R$        4.649,61  
 R$                                          

5.594,49  
 R$                   

5.594,49  

9.6.2 3188 ORSE 

Quadro de medição indireta para 
transformadores de até 112 kv, 300A, 

dim. 1,50x0,70x0,25m, exceto 
disjuntores - Rev 01/2023  

UND 1  R$       4.077,93  
 R$                                          

4.906,63  
 R$                   

4.906,63  

9.6.3 314 ORSE 
Transformador de 300 kva, 15 kv, 60 

hz, at 13,8kv, bt 220/127v 
UND 1  R$     42.518,27  

 R$                                         
51.158,68  

 R$                  
51.158,68  

9.6.4 3185 ORSE 
Poste circular de concreto 12/400 - 

Fornecimento e assentamento  

UND1 1  R$        2.641,57  
 R$                                           

3.178,38  
 R$                    

3.178,38  

10     
INSTALAÇÕES 

HIDROSSANITÁRIAS 
      

 R$                   
345.639,52  

 R$    345.639,52 

10.1     
ÁGUA FRIA- ENTRADA, 

DISTRIBUIÇÃO E RESERVAÇÃO 
      

 R$                   
229.269,82  

 R$    229.269,82 

10.1.1 103042 SINAPI 

REGISTRO DE ESFERA, PVC, 
ROSCÁVEL, COM BORBOLETA, 3/4" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021 

UN 15  R$             27,36  
 R$                                                

32,92  
 R$                      

493,80  

10.1.2 89349 SINAPI 

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021 

UN 15  R$              28,17 
 R$                                                

33,89  
 R$                      

508,35  

10.1.3 89401 SINAPI 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 20MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

M 135  R$              10,68 
 R$                                                 

12,85  
 R$                    

1.734,75  

10.1.4 89402 SINAPI 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

M 135  R$              12,29 
 R$                                                 

14,78  
 R$                    

1.995,30  

10.1.5 89405 SINAPI 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, 
DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022 

UN 70  R$               7,94  
 R$                                                  
9,55  

 R$                      
668,50  



 

 

10.1.6 89409 SINAPI 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, 
DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022 

UN 70  R$               9,57  
 R$                                                   

11,51  
 R$                      

805,70  

10.1.7 52951 SBC 
CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO 1500 

LITROS COM TAMPA 
UN 70  R$        1.595,83  

 R$                                           
1.920,42  

 R$               
134.429,40  

10.1.8 102623 SINAPI 

CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 
LITROS (INCLUSOS TUBOS, CONEXÕES 

E TORNEIRA DE BÓIA) - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2021 

UN 70  R$          797,22  
 R$                                             

959,37  
 R$                 

67.155,90  

10.1.9 818 ORSE 

BÓIA ELÉTRICA PARA RESERVATÓRIO 
SUPERIOR, MARCA AQUAMATIC OU 

SIMILAR, CAPACIDADE 30 A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 14  R$           408,01  
 R$                                             

490,99  
 R$                   

6.873,86  

10.1.10 102111 SINAPI 

BOMBA CENTRÍFUGA, MONOFÁSICA, 
0,5 CV OU 0,49 HP, HM 6 A 20 M, Q 1,2 

A 8,3 M3/H - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2020 

UN 6  R$          852,85  
 R$                                            

1.026,31  
 R$                    

6.157,86  

10.1.11 102128 SINAPI 
MOTO BOMBA SUBMERSÍVEL ATÉ 10 

CV, HM 21 M - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2020 

UN 8  R$          877,35  
 R$                                           

1.055,80  
 R$                   

8.446,40  

10.2     ACESSÓRIOS       
 R$                    

106.895,23  
 R$     106.895,23 

10.2.1 100849 SINAPI 
ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL 

- FORNECIMENTO E INSTALACAO. 
AF_01/2020 

UN 70  R$              40,91 
 R$                                                

49,23  
 R$                    

3.446,10  

10.2.2 100851 SINAPI 
ASSENTO SANITÁRIO INFANTIL - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO. 

AF_01/2020 
UN 27  R$             80,60  

 R$                                                
96,99  

 R$                    
2.618,73  

10.2.3 103018 SINAPI 

VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, 
BASE 1 1/4", ACABAMENTO METALICO 

CROMADO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 14  R$          344,20  
 R$                                               

414,21  
 R$                   

5.798,94  

10.2.4 86931 SINAPI 

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM 
CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 

INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM 
PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020 

UN 27  R$           519,37  
 R$                                             

625,00  
 R$                 

16.875,00  

10.2.5 9245 ORSE 

VASO SANITÁRIO LINHA INFANTIL, 
CELITE OU SIMILAR C/CX ACOPLADA , 

INCLUSIVE ASSENTO SANITÁRIO 
INFANTIL, CONJUNTO DE FIXAÇÃO 
DECA SP13 OU SIMILAR, ANEL DE 
VEDAÇÃO, TUBO DE LIGAÇÃO COM 
ACABAMENTO CROMADO E ENGATE 

PLÁSTICO 

UN 14  R$         1.183,53  
 R$                                           

1.424,26  
 R$                 

19.939,64  



 

 

10.2.6 86874 SINAPI 

TANQUE DE LOUÇA BRANCA 
SUSPENSO, 18L OU EQUIVALENTE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 7  R$          527,33  
 R$                                             

634,58  
 R$                   

4.442,06  

10.2.7 2105 ORSE 

PIA DE COZINHA COM BANCADA EM 
AÇO INOX, DIM 1,60X0,60, COM 01 
CUBA, SIFÃO CROMADO, VÁLVULA 
CROMADA, TORNEIRA CROMADA, 

CONCRETADA E ASSENTADA. 

UN 9  R$         1.136,26  
 R$                                           

1.367,37  
 R$                 

12.306,33  

10.2.8 95544 SINAPI 
PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL 
CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO 

FIXAÇÃO. AF_01/2020 
UN 27  R$              31,85 

 R$                                                
38,32  

 R$                    
1.034,64  

10.2.9 95547 SINAPI 

SABONETEIRA PLASTICA TIPO 
DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO 
COM RESERVATORIO 800 A 1500 ML, 

INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 

UN 27  R$             59,50  
 R$                                                 

71,60  
 R$                    

1.933,20  

10.2.10 86911 SINAPI 

TORNEIRA CROMADA LONGA, DE 
PAREDE, 1/2" OU 3/4", PARA PIA DE 

COZINHA, PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020 

UN 14  R$           104,75  
 R$                                              

126,05  
 R$                    

1.764,70  

10.2.11 86915 SINAPI 

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" 
OU 3/4", PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 

MÉDIO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 54  R$            171,49 
 R$                                             

206,37  
 R$                   

11.143,98  

10.2.12 89986 SINAPI 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, 
ROSCÁVEL, 1/2", COM ACABAMENTO E 

CANOPLA CROMADOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_08/2021 

UN 14  R$             87,89  
 R$                                              

105,76  
 R$                    

1.480,64  

10.2.13 100857 SINAPI 
ACABAMENTO MONOCOMANDO PARA 

CHUVEIRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 27  R$          628,83  
 R$                                             

756,73  
 R$                  

20.431,71  

10.2.14 100860 SINAPI 

CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO 
PLÁSTICO, TIPO DUCHA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 27  R$            113,25 
 R$                                              

136,28  
 R$                   

3.679,56  

10.3     ESGOTO       
 R$                       

9.474,47  
 R$        9.474,47 

10.3.1 104328 SINAPI 

CAIXA SIFONADA, COM GRELHA 
QUADRADA,PVC, DN 150 X 150 X 50 

MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDA E 
INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA 

OU EM RAMAL DE ESGOTO,SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN 14  R$             63,56  
 R$                                                

76,48  
 R$                    

1.070,72  

10.3.2 89709 SINAPI 

RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 
MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU EM RAMAL DE,ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN 27  R$              19,33 
 R$                                                

23,26  
 R$                      

628,02  



 

 

10.3.3 86883 SINAPI 
SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 X 

1.1/2 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 27 
 R$                

11,18  
 R$                                                 

13,45  
 R$                       

363,15  

10.3.4 86882 SINAPI 
SIFÃO DO TIPO GARRAFA/COPO EM 

PVC 1.1/4 X 1.1/2" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 27  R$             20,42  
 R$                                                

24,57  
 R$                      

663,39  

10.3.5 1679 ORSE 

PONTO DE ESGOTO COM TUBO DE PVC 
RÍGIDO SOLDÁVEL DE Ø 40 MM 

(LAVATÓRIOS, MICTÓRIOS, RALOS 
SIFONADOS, ETC...) 

UN 27  R$             84,69  
 R$                                                

101,91  
 R$                    

2.751,57  

10.3.6 1678 ORSE 

PONTO DE ESGOTO COM TUBO DE PVC 
RÍGIDO SOLDÁVEL DE Ø 50 MM (PIAS 
DE COZINHA,MÁQUINAS DE LAVAR, 

ETC...) 

UN 27  R$           123,04  
 R$                                              

148,06  
 R$                   

3.997,62  

11     INSTALAÇÕES PLUVIAIS       
 R$                       

35.112,47  
 R$       35.112,47 

11.1 94227 SINAPI 

CALHA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 24, 

DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019 

M 105 
 R$                

61,11  
 R$                                                

73,53  
 R$                   

7.720,65  

11.2 94228 SINAPI 

CALHA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 24, 

DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019 

M 105  R$             82,97  
 R$                                                

99,84  
 R$                 

10.483,20  

11.3 94229 SINAPI 

CALHA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 24, 

DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019 

M 67,5  R$            159,81 
 R$                                               

192,31  
 R$                 

12.980,93  

11.4 89582 SINAPI 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE R, 
ÁGUA PLUVIAL, DN 75 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 
EM CONDUTORES VERTICAIS DE 
ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022 

UN 54  R$              31,67 
 R$                                                  

38,11  
 R$                   

2.057,94  

11.5 89576 SINAPI 

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, 
DN 75 MM, FORNECIDO E INSTALADO 

EM CONDUTORES VERTICAIS DE 
ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022 

M 67,5  R$             23,02  
 R$                                                

27,70  
 R$                    

1.869,75  

12     COBERTURAS E TETOS       
 R$                   

589.237,09  
 R$    589.237,09 

12.1 100330 SINAPI 

RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE TELHA 
CERÂMICA CAPA-CANAL, COM ATÉ 
DUAS ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 

AF_07/2019 

M² 10500  R$              18,77 
 R$                                                

22,58  
 R$              

237.090,00  



 

 

12.2 94201 SINAPI 

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA 
CAPA- CANAL, TIPO COLONIAL, COM 
ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019 

M² 2890  R$             46,97  
 R$                                                

56,52  
 R$               

163.342,80  

12.3 13642 ORSE 
EMASSAMENTO DE 

CUMEEIRA/ESPIGÃO DE TELHA 
CERÂMICA 

M 1080  R$               15,31 
 R$                                                 

18,42  
 R$                 

19.893,60  

12.4 92541 SINAPI 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR 
RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 

TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA 
TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

M² 274,59  R$             85,96  
 R$                                              

103,44  
 R$                

28.403,59  

12.5 96111 SINAPI 

FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, 
PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, 

INCLUSIVE ESTRUTURA 
UNIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. 

AF_08/2023_PS 

M² 1620  R$             70,24  
 R$                                                

84,52  
 R$               

136.922,40  

12.6 13060 ORSE 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
CHAPAS DE POLICARBONATO, E=8MM 

EM 
TOLDO/COBERTURA/FECHAMENTO/ETC 

- REV 01 

M² 6  R$          496,47  
 R$                                             

597,45  
 R$                   

3.584,70  

13     PARQUES INFANTIS       
 R$                      

30.267,10  
 R$       30.267,10 

13.1 102193 SINAPI 
LIXAMENTO DE MADEIRA PARA 

APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA. 
AF_01/2021 

M² 90  R$                2,14 
 R$                                                  
2,57  

 R$                       
231,30  

13.2 102213 SINAPI 

PINTURA VERNIZ (INCOLOR) 
ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO 

INTERNO E EXTERNO, 2 DEMÃOS. 
AF_01/2021 

M² 90  R$             22,38  
 R$                                                

26,93  
 R$                   

2.423,70  

13.3 103200 SINAPI 
INSTALAÇÃO DE ESCORREGADOR DE 

MADEIRA TRATADA, INSTALADO 
SOBRE SOLO. AF_10/2021 

UN 5  R$             87,70  
 R$                                              

105,53  
 R$                      

527,65  

13.4 2591 ORSE 
ESCORREGADEIRA EM MADEIRA COM 

2,50M DE PISTA, SERGIPARK OU 
SIMILAR 

UN 5  R$       2.465,00  
 R$                                          

2.966,38  
 R$                  

14.831,90  

13.5 103196 SINAPI 

INSTALAÇÃO DE BALANÇO DE 2 
LUGARES COM ESTRUTURA DE 

MADEIRA TRATADA, INSTALADO 
SOBRE SOLO. AF_10/2021 

UN 5  R$          236,33  
 R$                                             

284,39  
 R$                     

1.421,95  

13.6 13844 ORSE 

BRINQUEDO - BALANÇO DUPLO, 
MODELO M117, DA LÚDICO 

BRINQUEDOS INTELIGENTES OU 
SIMILAR 

UN 5  R$        1.800,00  
 R$                                            

2.166,12  
 R$                 

10.830,60  

14     QUADRAS POLIESPORTIVAS   1   
 R$                   

494.047,55  
 R$    494.047,55 



 

 

14.1 102491 SINAPI 

PINTURA DE PISO COM TINTA 
ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 

DEMÃOS, INCLUSO FUNDO 
PREPARADOR. AF_05/2021 

M² 4500  R$              21,99 
 R$                                                

26,46  
 R$                

119.070,00  

14.2 102504 SINAPI 

PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE 
QUADRA POLIESPORTIVA COM TINTA 

ACRÍLICA, E = 5 CM, APLICAÇÃO 
MANUAL. AF_05/2021 

M 600  R$              10,92 
 R$                                                  

13,14  
 R$                   

7.884,00  

14.3 100757 SINAPI 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE 
ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO) PULVERIZADA SOBRE 
SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO 
PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 

DEMÃOS).AF_01/2020_PE,  
AF_01/2020_PE 

M² 2600  R$             54,88  
 R$                                                

66,04  
 R$                

171.704,00  

14.4 100721 SINAPI 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE 
FUNDO (TIPO ZARCÃO) PULVERIZADA 

SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS 
(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM 

OBRA (POR DEMÃO).AF_01/2020_PE 

M² 800  R$             27,85  
 R$                                                 

33,51  
 R$                

26.808,00  

14.5 9961 ORSE 
TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA 

EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
NATURAL ONDULADA E=0,5MM 

M² 60  R$               81,13 
 R$                                                

97,63  
 R$                   

5.857,80  

14.6 12037 ORSE 

ALAMBRADO COM TELA DE ARAME 
GALVANIZADO FIO 12 BWG, MALHA 2 

1/2", REVESTIDO EM PVC, FIXADA COM 
TUBOS DE AÇO GALVANIZADO 2 1/2", 
FORMANDO,QUADROS DE 2.00 X2.00 

M, EXCETO MURETA 

M² 375  R$          360,59  
 R$                                             

433,93  
 R$               

162.723,75  

15     PAISAGISMO   1   
 R$                      

31.586,40  
 R$       31.586,40 

15.1 103946 SINAPI 
PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU 
SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM 

PLACAS. AF_07/2024 
M² 480  R$              17,74 

 R$                                                 
21,34  

 R$                 
10.243,20  

15.2 13327 ORSE 
FORNECIMENTO, ESPALHAMENTO E 
NIVELAMENTO DE TOPSOIL PARA 

GRAMADO DE FUTEBOL 
M³ 48  R$          209,24  

 R$                                              
251,79  

 R$                 
12.085,92  

15.3 10196 ORSE 
REGULARIZAÇÃO, NIVELAMENTO E 

ESPALHAMENTO DA MISTURA FÉRTIL 
ORGÂNICA - TOPSOIL 

M² 480  R$               6,78  
 R$                                                   
8,15  

 R$                    
3.912,00  

15.4 2397 ORSE 
FORNECIMENTO E PLANTIO DE 

ARBUSTOS ORNAMENTAIS 
UN 60  R$             39,37  

 R$                                                
47,37  

 R$                   
2.842,20  



 

 

15.5 9320 ORSE 
PLANTIO DE MUDAS DE PLANTAS COM 

H=1,50M, SEM FORNECIMENTO 
UN 18  R$              82,41 

 R$                                                 
99,17  

 R$                    
1.785,06  

15.6 7099 ORSE 
PLANTA - IPÊ AMARELO (TABEBUIA 

CHRYSOTRICHA) H=1,00M 
UN 18  R$              33,15 

 R$                                                
39,89  

 R$                       
718,02  

16     LIMPEZA   1   
 R$                       

13.961,87  
 R$       13.961,87 

16.1 9537 SINAPI LIMPEZA FINAL DA OBRA M² 1350  R$               3,98  
 R$                                                  
4,78  

 R$                   
6.453,00  

16.2 73859/002 SINAPI 
CAPINA E LIMPEZA MANUAL DE 

TERRENO 
M² 840  R$                 1,81 

 R$                                                   
2,17  

 R$                    
1.822,80  

 
16.3 

 

12637 ORSE LIMPEZA DE FOSSA ATÉ 5M3 UN 13,5  R$          350,00  
 R$                                               

421,19  
 R$                   

5.686,07  

Total sem BDI 2.811.737,25   
Total do BDI 571.345,01   
Total Geral 3.383.082,26   

 Existe a previsão de novos usuários até o ano de 2028 para o presente serviço, e, com 
o histórico deste Órgão, estima-se uma necessidade de abrangência, o que justifica a 
quantitativo abaixo: 

ITEM DISCRIMINAÇAO UND. QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

 
01 

Manutenção e adequações daa 
unidades de educação 

 
un 

 
01 

 
R$ 3.383.082,26 

 
R$ 3.383.082,26 

A solução está estimada em R$ 3.383.082,26 (Três milhões, trezentos e oitenta e três mil oitenta e dois reais e vinte e seis 
centavos) para um período de 12 (doze) meses, sendo verificados os valores conforme documento em anexo. 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO  

Consiste na prospecção e análise a adoção das tabelas de referências aprovadas pelo 
TCU, sendo estas, SINPAI, ORSE e SBC. 
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO GLOBAL (COMO UM TODO)  
Foi adotada exclusivamente a solução de MENOR PREÇO GLOBAL para todos os serviços 
essenciais a plena funcionalidade do objeto, adotando-se as tabelas de referência 
aprovadas pelo TCU para a região específica da BAHIA, assim como o BDI mínimo 
possível (20,34%) para o TIPO DE OBRA manutenção e reforma de edificações, justo 
que, a área a se executar o empreendimento apresenta pleno favorecimento a execução 
do objeto, com fácil acesso, disponibilidade de mão de obra e plena viabilidade de acesso 
ao fornecimento e insumos. 
A descrição da solução, abrange a contratação de empresa especializada em engenharia, 
necessários a atender as demandas das atividades da Administração Municipal. 
Entendemos que a melhor solução é contratação por meio de licitação com a adotação 
de vencedor por MENOR PREÇO GLOBAL, pois é a melhor relação de custo-benefíciodo 
ponto de vista financeiro, permitindo ganhos de eficiência na utilização dos recursos, 
além de trazer sustentabilidade, bem como a garantia por imprevisibilidade de serviços 
adicionais posteriores a inicialização da execução do objeto, bem como a suficiência da 
demanda de mão de obra especializada para o mesmo. 
8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO  
Para a solução em questão não será adotada o parcelamento haja vista a possibilidade 
de elevado número de processos licitatórios, contratos, o que pode onerar o trabalho da 
Administração, sob o ponto de vista do emprego de recursos humanos e da dificuldade 



 

 

de controle, colocando em risco a economia de escala e a celeridade processual e 
comprometendo a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração. 
A separação do objeto pode ocasionar prejuízos à Administração, quando não houver o 
sincronismo dos fornecimentos a serem entregues no que se refere aos fluxos, que 
podem ser interrompidos por eventuais desarmonias entre os fornecedores, 
prejudicando o cronograma da Administração. 
Assim, embora exista a possibilidade de separação dos itens há um alto risco de prejuízo 
à eficiência da operação, e consequentemente a eficácia os resultados pretendidos. Além 
disso, com a contratação de um único fornecedor é possível realizar o dimensionamento 
adequado do material necessário para a execução dos trabalhos, reduzindo perdas e 
ampliando a eficiência na aplicação dos materiais. 

 
Nos termos do que dispõe o art. 23, §1º da Lei nº 14.133/, a Administração Pública 
deve, sempre que possível e justificadamente viável, promover o parcelamento do objeto 
da licitação em lotes, com o intuito de ampliar a competitividade e permitir a participação 
de empresas de menor porte. Todavia, no presente caso, a não divisão do objeto em 
lotes por unidade escolar se mostra a medida mais adequada, sob os seguintes 
fundamentos técnicos, operacionais e de economicidade: 
1. Natureza Técnica e Funcional do Objeto 
O objeto da licitação refere-se à execução de serviços de engenharia de manutenção, 
recuperação estrutural e adequações de acessibilidade, que exigem padronização 
metodológica, técnica e de gestão para assegurar uniformidade na execução dos serviços 
em todas as unidades escolares contempladas. 
Parcelar o objeto por unidades (lotes distintos para cada escola) poderia gerar 
heterogeneidade na qualidade das intervenções, dificultando o controle, a fiscalização e 
o cumprimento das normas técnicas (ex.: NBR 9050, NBR 6118, NBR 5674, entre outras). 
A execução integrada favorece a adoção de soluções técnicas unificadas e 
economicamente mais vantajosas. 
2. Otimização da Gestão Contratual e Fiscalização 
A administração de múltiplos contratos simultâneos, com empresas distintas atuando em 
diferentes escolas, implicaria em maior complexidade administrativa e aumento de 
custos indiretos, uma vez que cada contrato demandaria: 

 Acompanhamento técnico individualizado; 

 Cronogramas separados; 

 
 Medições e pagamentos distintos; 

 
 Emissão e controle de documentos diversos (ordens de serviço, ARTs, laudos, 

etc.); 

 
 Risco de conflitos operacionais entre fornecedores. 

 
A gestão centralizada com um único contratado permite melhor controle, fiscalização 
mais eficiente e menor risco de descumprimento contratual, especialmente considerando 



 

 

a limitação do corpo técnico municipal disponível para atuar como fiscal ou gestor de 
contratos simultâneos. 

 
3. Economia de Escala 
A contratação única favorece o ganho de escala na aquisição de materiais, mobilização 
de equipamentos e mão de obra, o que tende a reduzir os custos unitários dos serviços. 
A empresa contratada poderá planejar de forma otimizada o uso de recursos, evitando 
retrabalho, deslocamentos repetidos e desperdício de insumos. 
Em contrapartida, a divisão em lotes poderia gerar oneração global do contrato, em 
razão da duplicação de estruturas de apoio, transporte e logística por parte de diferentes 
contratadas. 
4. Possibilidade de Fragmentação da Responsabilidade Técnica 
A contratação de diferentes empresas para lotes distintos aumentaria o risco de 
divergências na execução técnica, responsabilização cruzada em casos de falhas ou 
inconformidades e dificultaria a atribuição clara de responsabilidades técnicas (ex: 
execução da mesma solução em escolas diferentes com padrões distintos de qualidade 
ou métodos inadequados). 
Com uma única empresa responsável, há clareza quanto à responsabilidade técnica e 
legal, facilitando a exigência de garantias e o acionamento em casos de falhas. 
5. Eficiência no Cumprimento de Prazos e Cronograma Global 
A execução unificada possibilita o planejamento de um cronograma integrado, com 
definição de frentes de trabalho simultâneas ou em sequência planejada, permitindo 
melhor controle dos prazos globais do contrato. O parcelamento por unidades escolares 
criaria diferentes prazos e ritmos de execução, dificultando a coordenação geral do 
projeto e comprometendo prazos institucionais relevantes, como o início do ano letivo 
ou uso dos espaços escolares. 
Diante do exposto, a não divisão do objeto da licitação em lotes, por unidade escolar, se 
justifica plenamente pela necessidade de: 

 Padronização técnica e metodológica dos serviços; 

 
 Maior controle e efetividade da fiscalização; 

 Ganhos econômicos e logísticos; 

 
 Minimização de riscos técnicos e contratuais; 

 
 Maior celeridade e integração na execução. 

 
Portanto, a contratação em lote único configura-se como a alternativa mais eficiente, 
segura e vantajosa para a Administração Pública, sem prejuízo à competitividade, visto 
que o objeto permanece acessível a empresas com capacitação técnica compatível e 
experiência no setor de engenharia civil pública. 
Ademais, lidar com um único fornecedor diminui o custo administrativo de 
gerenciamento de todo o processo de contratação: fornecimento, tempestividade e 
garantias dos produtos. Portanto, o parcelamento incorreria em aumento de custo 



 

 

administrativo. Desse modo, a licitação deverá ser composta por um único lote. 
9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  

 
O processo licitatório em questão tem por objetivo promover a contratação de empresa 
especializada para a execução de serviços de engenharia voltados à manutenção, 
correção de patologias estruturais e adequações de acessibilidade nas unidades 
escolares da rede pública municipal de Itaquara/BA. Com essa contratação, a 
Administração Pública busca alcançar os seguintes resultados concretos: 

 
1. Melhoria da Infraestrutura Física das Unidades Escolares 

 
Garantir a recuperação e conservação das edificações escolares, promovendo ambientes 
seguros, salubres e adequados ao uso contínuo por alunos, professores, servidores e 
comunidade. Isso inclui a resolução de: 

 
 Fissuras, trincas, infiltrações e outras patologias estruturais; 
 Problemas em coberturas, pisos, revestimentos, esquadrias e instalações 

elétricas e hidráulicas; 
 Condições que comprometam a segurança física e o funcionamento regular das 

atividades escolares. 
 

2. Adequação às Normas de Acessibilidade (NBR 9050) 
 

Realizar as intervenções necessárias para adequar as escolas às exigências da NBR 9050, 
garantindo o acesso pleno, autônomo e seguro a todas as pessoas, incluindo aquelas 
com deficiência ou mobilidade reduzida. 

 
 Instalação ou correção de rampas de acesso, corrimãos, sinalização tátil, 

banheiros adaptados e demais dispositivos; 
 Atendimento à legislação vigente (Lei Brasileira de Inclusão – Lei nº 

13.146/2015) e aos princípios da educação inclusiva. 

3. Promoção de um Ambiente Escolar Confortável e Funcional 
 

Proporcionar condições físicas que favoreçam o desenvolvimento pedagógico, a 
permanência dos alunos em sala de aula e a valorização do espaço escolar, contribuindo 
para a melhoria do processo de ensino-aprendizagem. 

 
 Ambientes climatizados, seguros e com infraestrutura básica funcionando de 

forma plena; 
 Redução de interrupções nas atividades escolares por problemas estruturais ou 

funcionais. 
 

4. Eficiência na Aplicação de Recursos Públicos 
 

Assegurar a utilização eficiente, transparente e economicamente vantajosa dos recursos 



 

 

públicos, por meio de uma contratação bem planejada e estruturada, que permita: 
 

 Execução integrada e racionalizada dos serviços; 
 Redução de desperdícios e retrabalho; 
 Cumprimento de prazos com qualidade técnica. 

 
5. Redução de Demandas Corretivas Emergenciais 

 
 Diminuir a necessidade de intervenções emergenciais, muitas vezes mais 

onerosas e ineficientes, por meio de uma abordagem preventiva e planejada de 
manutenção predial. 

 Planejamento de manutenção periódica; 
 Interrupção do ciclo de deterioração acelerada dos prédios escolares. 

 
6. Atendimento às Normas Técnicas e de Segurança 

 
Assegurar que todas as intervenções sejam realizadas conforme as normas da ABNT, 
normas técnicas de engenharia, segurança do trabalho e legislação aplicável, 
promovendo a confiabilidade técnica e jurídica das obras realizadas nas unidades 
escolares. 

 
7. Fortalecimento da Gestão da Infraestrutura Escolar 

 
Permitir que a Secretaria Municipal de Educação e os demais órgãos da administração 
atuem com mais planejamento, controle e visão estratégica sobre as condições das 
unidades, facilitando o mapeamento de demandas futuras e a manutenção preventiva. 

 
Com esses resultados, espera-se não apenas preservar o patrimônio público e garantir 
o cumprimento das obrigações legais e normativas, mas sobretudo oferecer uma redede 
ensino com qualidade estrutural compatível com os princípios da dignidade humana, da 
inclusão social e da valorização da educação pública. 

 
10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS  
Previamente à celebração do contrato, se faz imperioso que os servidores sejam 
capacitados quanto a fiscalização e gestão contrato, para o uso racional dos serviços a 
serem contratados, e que sejam realizados em conformidade integra a planilha 
orçamentária, bem como nas Normas Brasileiras (NBRs). 
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  
Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e 
contratação desta demanda. 
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  
A presente contratação não gera impactos ambientais diretos. 
13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO  
Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita se mostra 
possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se 



 

 

ser viável a contratação pretendida. 

 
Itaquara, Bahia, 19 de janeiro de 2026. 

 

 
__________________________ 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras Públicas 



 

 

 

ANEXO I-B PROJETO BÁSICO 
 

 
1. DO OBJETO 
 
O objeto da licitação é a contratação de empresa especializada em engenharia para a 
manutenção e adequação contínua das unidades educacionais do município de 
Itaquara/Ba, com fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, conforme 
Planilha Orçamentária; e Cronograma Físico-Financeiro e demais disposições constantes 
neste Edital e seus anexos. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
 

A contratação de empresa especializada em engenharia civil para a execução de serviços 
de manutenção corretiva, preventiva e de adequações estruturais e funcionais nas 
unidades educacionais do município de Itaquara/BA se faz necessária e urgente, em 
virtude da constatação de diversas patologias construtivas, deterioração de elementos 
estruturais, bem como da necessidade de adequação dos espaços às normas de 
acessibilidade vigentes, especialmente a NBR 9050:2020, que trata da acessibilidade a 
edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos. 
As unidades escolares municipais são edificações com intenso uso diário, o que acelera 
o desgaste natural de suas estruturas e sistemas, como coberturas, pisos, instalações 
elétricas e hidráulicas, esquadrias, entre outros. Além disso, muitas dessas edificações 
foram construídas ou reformadas em períodos anteriores às atuais exigências legais de 
acessibilidade, eficiência energética e segurança. 
Dentre os principais problemas identificados, destacam-se: 

 Trincas, fissuras e infiltrações em paredes e lajes, que comprometem a segurança 
estrutural e a salubridade dos ambientes; 

 Desgaste de coberturas e sistemas de escoamento pluvial, gerando goteiras e 
alagamentos; 

 Instalações elétricas e hidráulicas obsoletas, com risco à integridade dos usuários 
e perda de eficiência; 

 Ausência ou inadequação de rampas de acesso, sinalização tátil, banheiros 
adaptados e demais elementos previstos na NBR 9050, o que restringe o acesso 
pleno de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida. 

A NBR 9050 estabelece critérios e parâmetros técnicos para promover a acessibilidade 
de maneira segura e autônoma a pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida. 
Sua aplicação nas escolas públicas é essencial para garantir o direito constitucional à 
educação inclusiva e equitativa, além de evitar sanções administrativas e judiciais 
decorrentes do descumprimento da legislação vigente (Lei Brasileira de Inclusão - Lei nº 
13.146/2015). 
Assim, a contratação visa não apenas a conservação e segurança física das unidades, 
mas também a adequação às normas de acessibilidade e segurança, tornando os 
ambientes educacionais mais inclusivos e funcionais. 



 

 

A opção pela contratação de empresa especializada por meio de processo licitatório, 
conforme previsto na Lei nº 14.133/2021, 

apresenta diversas vantagens técnicas e operacionais em comparação com a execução 
dos serviços por administração direta, destacando-se: 

6. Qualificação Técnica e Especialização 
a. Empresas especializadas possuem corpo técnico qualificado, com 

engenheiros civis, eletricistas, técnicos em edificações, entre outros 
profissionais capacitados para lidar com as complexidades das obras e 
reformas em edificações públicas. 

b. A atuação de equipes multidisciplinares garante maior precisão nos 
diagnósticos, segurança nas intervenções e cumprimento rigoroso das 
normas técnicas da ABNT. 

7. Diversidade de Insumos e Equipamentos 
a. Empresas do setor privado têm maior capacidade de aquisição e gestão 

de materiais e insumos diversificados, inclusive com acesso a tecnologias 
e métodos construtivos mais eficientes, o que se traduz em maior 
qualidade e durabilidade das soluções aplicadas. 

8. Flexibilidade e Resposta a Demandas Imprevistas 
a. Em obras de manutenção e reabilitação, é comum a identificação de 

problemas ocultos ou não previstos em inspeções preliminares. Empresas 
contratadas por licitação podem responder a essas demandas adicionais 
com maior agilidade, mediante aditivos contratuais, o que não é viável 
com a mesma eficiência na administração direta. 

9. Limitações da Administração Direta 
a. A estrutura da administração pública municipal apresenta limitações em 

termos de pessoal técnico, equipamentos e logística de execução. Muitos 
servidores acumulam funções, o que compromete a dedicação exclusiva 
a obras de engenharia. 

b. Além disso, a gestão direta de obras exige equipe própria de fiscalização 
e acompanhamento constante, o que sobrecarrega os setores de 
engenharia e planejamento do município. 

10. Transparência e Legalidade 
a. A realização de licitação pública assegura maior transparência, controle 

social e respeito aos princípios da legalidade, impessoalidade e eficiência, 
conforme determina o artigo 37 da Constituição Federal. 

Diante do exposto, torna-se tecnicamente recomendável e juridicamente necessário 
promover a contratação, via licitação, de empresa especializada em serviços de 
engenharia para execução de manutenção, correção de patologias estruturais e 
adequações de acessibilidade das unidades educacionais do município de Itaquara/BA. 
Tal medida garantirá não apenas a segurança e o bem-estar de alunos, professores e 
demais servidores, mas também a adequação legal das instalações escolares e a 
eficiência na aplicação dos recursos públicos, observando os princípios da administração 
pública e a busca pela melhoria contínua na prestação do serviço educacional. 



 

 

Trata este Estudo Preliminar com o objetivo de verificar a viabilidade da contratação de 
empresa especializada em engenharia para a manutenção e adequação contínua das 
unidades educacionais do município de Itaquara/Ba. 
A futura contratação justifica-se pela necessidade de extensão/manutenção das 
atividades da Secretaria Municipal de educação. 

Somado a exposto, tem-se a necessidade de garantir a continuidade da contratação 
supracitada. 

3. DOS LOCAIS DE INTERVENÇÃO 

A intervenção ocorrerá nas unidades educacionais do município de Itaquara- Ba, 
conforme relação abaixo: 

 

4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

4.1. A classificação das propostas será pelo critério de “MENOR PREÇO GLOBAL” 
ofertado sobre a tabela do SINAPI, DATA BASE 07/2025 e ORSE 06/2025 e SBC 
08/2025- NÃO DESONERADO, admitindo-se, no máximo 02 (duas) 
casasdecimais; 

4.2. Será adotado um BDI referencial da obra/serviço de acordo com o modelo 
matemático simplificado proposto; 

4.2.1. O BDI adotado pela administração é máximo e igual a 20,34%. 

4.2.2. O BDI deverá ser elaborado respeitando os limites entre o 1º e 3º quartil 
presentes no acórdão TCU e expostos no Anexo I-C conforme tipo da obra. 

4.2.3. Para optantes do Simples Nacional, cuja tributação do ISS diverge ou 
assimila a base de cálculo do ISS municipal, a mesma deverá comprovar 
sua real tributação de ISS no período com demonstração e declaração 
assinada pela contabilidade da licitante. 

4.3. A licitante deverá apresentar o detalhamento dos Encargos Sociais e o 
detalhamento do BDI; 

4.4. A licitante deverá apresentar a planilha orçamentária impressa, assinada pelo 
representante legal; 

4.5. A licitante deverá apresentar a curva ABC, composição unitária de todos os 
serviços contidos na planilha orçamentária, inclusive composições próprias do 

Nº UNIDADE DE ENSINO ENDEREÇO 
01 Núcleo Escolar Agenor Araujo Centro 
02 Grupo Escolar Gersino Coelho Centro 
03 Escola Santo Antônio Centro 
04 Centro Educacional de Itaquara Centro 
05 Escola Ótilio Procópio Centro 
06 Escola Natércia Muniz Centro 
07  Escola Antônio Soares Leite Centro 
08 Grupo Escolar Rômulo Galvão de Cavalho Centro 
09 Creche Irmã Dulce Embira 



 

 

município. 

4.5.1. A composição de preço unitário deverár ser idêntica a da administração, 
contendo os mesmos seriços e coeficientes (quantitativos) com seus 
respectivos encargos sociais. 

4.6. São desclassificadas propostas orçamentárias as quais apresentem a repetição 
do mesmo serviço com valores diferentes. 

5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA NECESSÁRIA 

5.1. Deverá ser apresentado na documentação da licitação os itens abaixo 
relacionados: 

Comprovante de inscrição ou registro e quitação da empresa licitante e de seu(s) 
responsável(is) técnico(s), no Conselho Regional de Engenharia – CREA, da região a 
que estiverem vinculados, com indicação do objeto social compatível com a presente 
licitação. 
No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou 
inscritos no CREA do Estado da Bahia, por ocasião da assinatura do contrato, deverão 
ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional. 

Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos 
apresentados apurada pelo(a) Presidente da COPEL mediante simples 
conferência ou diligência, implicará na inabilitação da respectiva licitante e envio 
dos documentos para o MPBA (Ministério Público do Estado da Bahia), para 
apuração, se possível, de prática delituosa, em conformidade da Lei 14.133/21; 

Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital. 

Capacidade Técnico-Profissional - Para Comprovação da capacidade técnico- 
profissional a licitante deverá comprovar possuir no seu quadro permanente, na data 
prevista para apresentação dos envelopes desta licitação, pelos menos 01 (um), 
Engenheira de Civil, e engenheiro eletricista detentor(es) de atestado(s) de 
capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo CREA, 
demostrando responsabilidade técnica para desempenho de atividades pertinentes e 
compatíveis em características com o objeto da licitação, relativo(s) as parcelas de 
maior relevância, e de valor significativo. 

Engenheiro de segurança do trabalho e/ou técnico de segurança do trabalho no seu 
quadro permanente. 
Para efeitos de comprovação técnica profissional deste edital, são consideradas 
parcelas de maior relevância e de valor significativo: 

1. APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA; 
2. FORRO EM RÉGUAS DE PVC; 
3. ALAMBRADO COM TELA DE ARAME GALVANIZADO 

A comprovação de vínculo do responsável técnico com a empresa poderá ser por uma 
das seguintes formas: 
1) Carteira de Trabalho/CTPS, no caso de funcionário do quadro permanente; 



 

 

2) Contrato Social, Estatuto Social ou Ato Constitutivo, no caso de sócio; 
3) Contrato de Prestação de Serviço, com data de assinatura anterior à data de abertura 
das propostas, com firma reconhecida das partes. 
4) Termo de Compromisso assinado pelo profissional, com firma reconhecida das partes, 
com data anterior a abertura dos envelopes da licitação, com aceitação de 
responsabilidade técnica da obra ou serviço objeto da licitação, no caso da licitante vir a 
ser a vencedora, durante a vigência do contrato. 
5) É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma licitante, 
caso haja, este ensejara imediata inabilitação todas licitantes envolvidas. 
c) Capacidade Técnico Operacional - Comprovação de qualificação técnica- 
operacional da empresa licitante que deverá ser através de pelo menos 01 (um) 
atestado(s) de capacidade técnica em nome da licitante, fornecido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico 
(CAT), emitida pelo CREA, nos casos em que o responsável técnico for o próprio sócio 
da licitante, ou se o responsável técnico integrar o quadro permanente da licitante; 
c1) Nos demais casos, a comprovação da qualificação técnica operacional se dará por 
meio da CAO – Certidão de Acervo Técnico Operacional, emitida pelo CREA, suficiente 
para comprovar a aptidão em execução de serviços similares em porte e complexidade 
ao objeto desta licitação, contempladas separadamente ou em conjunto em um único 
atestado, para desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características 
com o objeto da licitação, com inteligência nos moldes dos artigos 53 a 57 da 
RESOLUCAO do CONFEA N. 1.137 de 5 de abril de 2023, que revogou a RESOLUCAO 
N. 1.025/2009, atendendo as especificações a seguir: 

   
  1.APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA EM TINTA ACRILICA: ATESTAÇÃO     
MÍNIMA DE 3500,00 M²; 

 
2. 2. APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA EM TINTA ESMALTE SINTETICO: 

ATESTAÇÃO   MÍNIMA DE 1900 M²; 
 

3. FORRO EM RÉGUAS DE PVC: ATESTAÇÃO MÍNIMA DE 
540,00M²; 

4. ALAMBRADO COM TELA DE ARAME GALVANIZADO: 
ATESTAÇÃO MÍNIMA DE 125,00M² 

5. COBERTURA COM TELHA CERÂMICA  TIPO COLONIAL 
ATESTAÇÃO MÍNIMA DE 1250,00M² 

6. : SUBESTAÇÃO COM TRANSFORMADOR TRIFÁSICO DE 
300kva 

*OBSERVAÇÃO: EXIGENCIA EM CONFORMEIDADE COM 
A CÔRTE DE CONTAS - Acórdão 2696/2019: Primeira 
Câmara, relator: Bruno Dantas – “É irregular a exigência 
de atestado de capacidade técnica com quantitativo 
mínimo superior a 50% do quantitativo de bens e 
serviços que se pretende contratar, exceto se houver 



 

 

justificativa técnica plausível”; - SÚMULA Nº 263 – 
“Para a comprovação da capacidade técnico-operacional 
das licitantes, e desde que limitada, simultaneamente, às 
parcelas de maior relevância e valor significativo do 
objeto a ser contratado, é legal a exigência de 
comprovação da execução de quantitativos mínimos em 
obras ou serviços com características semelhantes, 
devendo essa exigência guardar proporção com a 
dimensão e a complexidade do objeto a ser executado”. 

7. O(s)  atestado(s)  deverá(ão)  ser  apresentado(s)  constando  as  seguintes 
informações da emitente: papel timbrado, CNPJ, endereço, telefone, data de 
emissão, nome e cargo/função de quem assina o documento, bem como conter 
objeto, atividades desenvolvidas e período da contratação. 

8.  Poderá ser apresentado o mesmo atestado para a licitante e para o Responsável 
Técnico, desde que venha indicado o nome de ambos no documento. 

9. Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial da 
Concorrente ou pela própria Concorrente e/ou emitidos por empresas, das quais 
participem sócios ou diretores da Concorrente. 

10. Será permitido o somatório de atestados 
Apresentação de relação explícita e declaração formal, sob as penas cabíveis, de 
que dispõem de equipe técnica, instalações, canteiros, máquinas, equipamentos, 
maquinários e veículos e em bom estado, adequados à execução rápida e eficiente 
dos serviços. 

11.  A relação da equipe técnica deverá indicar a qualificação profissional de cada um, 
acompanhada de declaração autorizando a indicação de seus nomes, com data 
posterior à publicação do edital. 

12. Declaração– apresentação de atestado ou Declaração de Vistoria Técnica dos locais 
de execução do objeto, conforme minuta anexa a este edital. 

13. Comprovação da realização da visita técnica prévia à data inicial da apresentação 
dos envelopes, emitida pela Secretaria de infraestrutura e obras públicas; 

14. Declaração de que o(s) responsável (eis) técnico(s) detentor (es) do(s) atestado(s) 
referido(s) no caput será (ão) o(s) responsável (eis) pela execução dos serviços do 
objeto deste edital com informação do(s) respectivo(s) nome(s), CPF e nº do registro 
na entidade profissional competente, conforme Modelo de Declaração de 
Indicação do Responsável Técnico; 

13.1.1.Salvo fato superveniente ou de força maior, só poderão ocorrer mudanças 
de profissionais da equipe indicada mediante autorização prévia por escrito 
da Contratante, e desde que o profissional substituto tenha a mesma 
qualificação técnica do substituto. 

 
13.2. Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira 

deverão ser entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa, 
efetuada por Tradutor Juramentado, e também devidamente consularizados ou 
registrados no Cartório de Títulos e Documentos. Documentos de procedência 
estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser 
apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos 



 

 

e Documentos. 
13.3. As declarações relacionadas no item - Da Habilitação, deverão estar 

assinadas pelo representante legal, emitidas em papéis timbrados dos Órgãos 
ou Empresas que as expediram. 

13.4. O representante legal que assinar pela empresa licitante os documentos 
de que trata o item – Da Habilitação deverá estar credenciado para esse fim, 
comprovando seu credenciamento, caso a Comissão Permanente de Licitação 
exija tal comprovação. 

13.5. Os documentos pertinentes e exigidos neste Edital, dentro do Envelope 
nº 02, deverão ser entregues numerados sequencialmente e na ordem indicada 
neste Edital, a fim de permitir maior rapidez durante a conferência e exame 
correspondente. Os documentos complementares deverão ser colocados no final 
da pasta, após os documentos exigidos no Edital. 

14. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 
deverão estar: 
14.1. Em nome da licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e 

endereço respectivo; 
14.2. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz; ou 
14.3. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial; 
14.4. Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
14.5. Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser 

apresentados em nome e com CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) da licitante; 
14.6. Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica deverão ser 

apresentados em nome de profissionais contidos no quadro permanente da 
licitante junto ao CREA/CAU; 

14.7. Datados até a data de abertura do Envelope n.º 01, quando não tiver 
prazo estabelecido pelo órgão/empresa competente expedidor(a); e 

14.8. Não se enquadram no prazo de que trata este item os documentos que, 
pela própria natureza, não apresentam prazo de validade, que é o caso dos 
atestados de capacidade (responsabilidade) técnica, registros de inscrição, 
contratos sociais e alterações contratuais, balanços patrimoniais e outros 
documentos correlatos e afins. 

14.9. Os documentos exigidos neste processo licitatório poderão ser 
apresentados no original, por qualquer processo de cópia autenticada por 
Cartório competente ou por membro da Comissão Permanente de Licitação ou 
publicação em órgão da imprensa oficial: 

14.9.1. Serão aceitas somente cópias legíveis; 
14.9.2. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; 
14.9.3. Não serão aceitos documentos rasurados; e, 
14.9.4. A Comissão Permanente de Licitação reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 
14.10. A Comissão Permanente de Licitação poderá, a seu exclusivo critério, fazer 

verificações e diligências diretas para verificar a exatidão de dados, informações 
ou documentos fornecidos por uma ou mais licitantes no que se refere ao 
atendimento das exigências de qualificação técnica ou requisitar a análise do 
corpo técnico do Município. 

14.11. A Comissão Permanente de Licitação poderá realizar diligências para 
complementar informações constantes nos Atestados de Capacidade Técnica, 



 

 

visando manter a viabilidade das propostas mais vantajosas para a 
Administração, conforme orienta o Tribunal de Contas da União – Acórdãos 
1924/2011, 747/2011, 3.615/2013 e 918/2014, todos do Plenário. 

15. DA VISITA TÉCNICA 

Este objeto não requer ateste de prévia visita técnica para participação do 
processo licitatório, justa simplicidade executiva do mesmo para aqueles 
habilitados. 

 
A visita técnica poderá ser feita até 3 (três) dias úteis antes da sessão de abertura 
das propostas, mediante agendamento através ofício protocolado na Secretaria de 
Infraestrutura e Obras Públicas. Para realizar a vistoria, o representante da empresa 
interessada em participar da licitação, deverá apresentar registro profissional e 
documento comprovando estar credenciado pela empresa interessada. Não será 
admitida representação de um mesmo representante para mais de uma empresa; 
A Prefeitura Municipal coloca-se à disposição para agendamento da vistoria ao local 
da obra, a qual deverá ser previamente solicitada a Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Obras Públicas, através do e-mail 
sec.infra@cruzdasalmas.ba.gov.br, das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00. 

 
A vistoria poderá ser realizada por qualquer preposto da licitante, desde que 
possua conhecimento técnico suficiente para tanto. 

 
A não realização de visita técnica pelo licitante não exima o mesmo das 
responsabilidades pela completa execução do objeto, bem como alegação 
de dificuldades executivas por desconhecimento dos segmentos viários. 

16. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

a) A execução dos serviços será iniciada após a emissão da Ordem de Serviços (OS), 
emitida pelas unidades solicitantes da Prefeitura Municipal de Itaquara. 

b) Os serviços serão realizados em estrita obediência às especificações descritas nas 
planilhas de referência de serviços e insumos do Sistema Nacional de Pesquisa 
de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI/ORSE/SBC e devem obedecer 
aos padrões de segurança e legislações vigentes. 

c) O prazo para execução dos serviços contratados, será variável de acordo ao 
cronograma físico financeiro, cuja data inicial será a mesma da OS. 

d) Os serviços serão prestados na unidades educacionais do município de 
Itaquara/BA descritas no objeto deste instrumento convocatório. 

e) Se a empresa vencedora em primeiro lugar recusar-se a receber a Nota de 
Empenho e/ou realizar o serviço, serão convocados as demais empresas 
classificadas na licitação, respeitando-se as condições de prestações de serviços 
e as negociações para redução dos valores, aplicando-se as penalidades 
previstas. 

f) Os serviços serão vistoriados in loco, não aceitando o deferimento de execuções 
inconformes, materiais divergentes daqueles contidos no orçamento da 



 

 

administração ou má qualidade executiva. 

g) Havendo qualquer divergência entre os quantitativos e especificações 
cadastrados na Nota Fiscal e àqueles registrados na Instituição, a Nota Fiscal não 
será liquidada até que o estabelecimento comprove que a Nota foi expedida 
corretamente, ou retifique o documento fiscal. 

h) Os serviços serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade do 
serviço executado. 

i) O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

a) A subcontratação do objeto licitado deverá obedecer aos limites estabelecidos 
pela Lei 14.133/21 e deverá ter anuência prévia da fiscalização. 

18. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

a) É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 

19. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

a) O prazo contratual deve ser de 12 (doze) meses, vigendo a partir do momento 

da emissão da ordem de serviço. 

b) O prazo de execução será de 360 (trezentos e sessenta) dias. 

20. QUANTITATIVO DA CONTRATAÇÃO E VALOR ESTIMADO 

a) Pela natureza do objeto, a estimativa de quantidade e valor por lote da Prefeitura 
foi feita pela Secretaria de Infraestrutura e Obras Públicas tendo considerado 
previsão de serviços a serem registrados e condições de disponibilidade 
financeira. 

21. PROPOSTA 

a) As licitantes deverão apresentar proposta para o item, conforme planilha 
orçamentária padrão proposta, sendo desclassificadas aquelas que: 

21.a.1. Apresentarem proposta, plnilhas, detalhamentos e declarações sem a 
respectiva assinatura do representante legal e técnico que a elaborou; 

21.a.2. Apresentarem somatórios incorretos; 

21.a.3. Utilizarem o formato de DESONERADO; 



 

 

21.a.4. Apresentarem composições com serviços idênticos e valores diferentes; 

21.a.5. Apresentarem alteração nos quantitativos ou descrição dos serviços; 

21.a.6. Apresentarem valores unitários superiores a proposta original. 

b) Todos os materiais empregados deverão atender as especificações das 
composições unitárias dos serviços contidas no SINAPI/ORSE/SBC, devendo ser 
submetidos, sempre que solicitado pelo fiscal, amostras à aprovação da 
FISCALIZAÇÃO antes do seu emprego e os serviços deverão ser executados em 
conformidade com as normas ABNT de referência. 

c) A licitante deverá apresentar a planilha orçamentária de cada lote pretendido 
impressa com a assinatura do representante legal e o respectivo técnico 
responsável pela elaboração da documentação técnica, em atedimento a Lei nº 
5.194/66 e Resolução CONFEA nº 1.010/05 

d) Juntamente com a Proposta de Preço, a licitante deverá apresentar o 
detalhamento dos Encargos Sociais, detalhamento do BDI, cronograma físico- 
financeiro e a composição unitária de todos os serviços, conforme Anexos; 

e) A empresa deverá obrigatoriamente apresentar composição unitária de preço de 
todos os serviços da planilha orçamentária e composições da administração 
contendo os encargos sociais da licitante. 

f) As empresas optantes pelo simples nacional deverão apresentar extrato do 
SIMPLES do período anterior ao processo licitatório na comprovação dos 
percentuais tributários de ISS, PIS e COFINS. 

 

21.1. O valor final do BDI adotado pela administração é o máximo aceitável. 

22. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

a) Na elaboração da Ordem de Serviços, para fins de aprovação, a Contratante 
deverá adotar a discriminação da Tabela SINAPI/ORSE/SBC aplicadas ao Estado 
da Bahia, em vigência no mês da emissão e assinatura da Ordem de Serviço. 

23. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do serviço, por 
servidor especialmente designado pela Administração, nos termos do da Lei 
14.133/21, sob os aspectos quantitativo e qualitativo. 

b) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
serviço executado, fixando prazo para a sua correção. 

c) Efetuar o pagamento dos serviços executados pela CONTRATADA em até 30 
(trinta dias), após o ateste definitivo da execução do serviço. 

d) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 
fornecida pela contratada, quando for o caso. 



 

 

24. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Realizar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos neste 
documento, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, 
normas e legislação pertinente. 

b) Elaborar e dispor de relatório fotográfico de todos os serviços executados em 
versão impressa colorida e em mídia digital, assinado pelo respectivo técnico 
responsável pela execução. 

c) Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, 
transporte ou outro benefício de qualquer natureza, decorrentes da aquisição de 
bens e com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e de 
quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora. 

d) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados aos serviços prestados, originalmente ou vinculada por prevenção, 
conexão ou continência. 

e) Manter, durante a execução do contrato, as condições de habilitação exigidas na 
Licitação. 

f) Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o 
como garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função 
dos serviços prestados, em quaisquer operações de desconto bancário, sem 
prévia autorização da Contratante. 

g) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

h) Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio 
de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, 
quando for o caso. 

i) Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos 
empregados que adentrarão o órgão para a execução dos serviços. 

j) Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais de toda a mão 
de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão. 

k) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 
Administração. 

l) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 
CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, 
a fim de evitar desvio de função. 

m) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir 
a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 



 

 

ou insalubre. 

n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato. 

25. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

a) A empresa contratada, após a realização do serviço, solicitará vistoria in loco para 
ateste da finalização dos serviços executados, apresentando relatório fotográfico 
colorido da etapa antecessora a execução, executiva e pós- executiva de cada 
serviço. 

b) Os relatórios deverão conter a assinatura do responsável técnico competente e 
as vias entregues à fiscalização em meio físico e digital; 

c) Após ateste do fiscal do contrato, a empresa recebe autorização para emissão da 
nota fiscal, cujo pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias. 

d) A empresa contratada deve manter o serviço contínuo dentro do prazo de 
pagamento legal. 

26. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

a) O acompanhamento e a fiscalização consistem na verificação da conformidade na 
execução dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou 
mais representantes da CONTRATANTE, especialmente designados. 

b) A fiscalização será exercida por representante do CONTRATANTE, neste ato 
denominado FISCAL/GESTOR, devidamente credenciado, ao qual competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução, dando ciência de tudo à 
CONTRATADA. 

c) A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, até mesmo perante terceiro, por qualquer irregularidade, 
inclusive resultante de imperfeições técnicas, emprego de material inadequado 
ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade 
do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

27. ANEXOS 
Acompanham este Projeto Básico os seguintes ANEXOS: 

ANEXO I-A: PLANILHA ORÇAMENTÁRIA; 
ANEXO I-B: CURVA ABC DE SERVIÇOS; 
ANEXO I-C: COMPOSIÇÃO DO BDI; 
ANEXO I-D PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS; 
ANEXO I-E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO; 
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Engenheira Civil – CREA/BA 

___________ 

___________________________ 
Secretário Municipal de Infraestrutura 

Matrícula nº _______ 



 

 

ANEXO I-A 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIÇÃO UND QUANT.  VALOR UNIT  
 VALOR UNIT COM  

 TOTAL  
 BDI  

1     SERVIÇOS PRELIMINARES       
 R$                        

1.066,46  
 R$         1.066,46 

1.1 103689 SINAPI 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE 
MADEIRA. AF_03/2022_PS 

M² 2  R$            443,11 
 R$                                             

533,23  
 R$                    

1.066,46  

2     DEMOLIÇÕES E RETIRADAS       
 R$                       

76.951,13  
 R$       76.951,13 

2.1 97622 SINAPI 
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO 

FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M³ 94,25  R$             60,82  
 R$                                                 

73,19  
 R$                    

6.898,16  

2.2 97633 SINAPI 
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO 

CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M² 648,93  R$             24,66  
 R$                                                

29,67  
 R$                 

19.253,75  

2.3 97664 SINAPI 
REMOÇÃO DE ACESSÓRIOS, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_09/2023 
UN 135  R$                1,70 

 R$                                                  
2,04  

 R$                      
275,40  

2.4 104793 SINAPI 

REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, COM 
SEÇÃO MAIOR QUE 2,5 MM² E MENOR 
QUE 10 MM², DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M 2700  R$               0,58  
 R$                                                  
0,69  

 R$                    
1.863,00  

2.5 97660 SINAPI 

REMOÇÃO DE 
INTERRUPTORES/TOMADAS 

ELÉTRICAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

UN 270  R$                0,71 
 R$                                                  
0,85  

 R$                      
229,50  

2.6 97665 SINAPI 
REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_09/2023 
UN 337,5  R$                1,95 

 R$                                                  
2,34  

 R$                      
789,75  

2.7 97645 SINAPI 
REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

M² 54  R$             26,70  
 R$                                                 

32,13  
 R$                    

1.735,02  

2.8 97644 SINAPI 
REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

M² 67,5  R$              10,34 
 R$                                                 

12,44  
 R$                      

839,70  



 

 

2.9 97647 SINAPI 

REMOÇÃO DE TELHAS DE 
FIBROCIMENTO METÁLICA E 

CERÂMICA, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M² 750  R$               3,84  
 R$                                                  
4,62  

 R$                   
3.465,00  

2.10 97650 SINAPI 

REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA 
PARA COBERTURA, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

M² 292,24  R$               8,30  
 R$                                                  
9,98  

 R$                    
2.916,56  

2.11 97640 SINAPI 

REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, 
PVC E FIBROMINERAL, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

M² 1260  R$               2,20  
 R$                                                  
2,64  

 R$                   
3.326,40  

2.12 97662 SINAPI 

REMOÇÃO DE TUBULAÇÕES (TUBOS E 
CONEXÕES) DE ÁGUA FRIA, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_09/2023 

M 135  R$               0,54  
 R$                                                  
0,64  

 R$                         
86,40  

2.13 104790 SINAPI 

DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO 
SIMPLES, DE FORMA MECANIZADA 

COM MARTELETE, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M³ 193,71  R$            131,22 
 R$                                               

157,91  
 R$                

30.588,75  

2.14 104802 SINAPI 

REMOÇÃO DE TELA DE ARAME 
GALVANIZADO DE ALAMBRADOS PARA 

QUADRAS POLIESPORTIVAS, DE 
FORMA MANUAL, SEM REMOÇÃO DA 
ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M² 375  R$              10,38 
 R$                                                 

12,49  
 R$                   

4.683,75  

3     MOVIMENTAÇÃO DE SOLO       
 R$                        

7.017,42  
 R$         7.017,42 

3.1 93358 SINAPI 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. 

AF_09/2024 
M³ 38,19  R$             89,87  

 R$                                               
108,14  

 R$                    
4.129,87  

3.2 94342 SINAPI 
ATERRO MANUAL DE VALAS COM 
AREIA PARA ATERRO. AF_08/2023 

M³ 19,09  R$           125,70  
 R$                                               

151,26  
 R$                   

2.887,55  

4     INFRAESTRUTURA       
 R$                       

4.982,50  
 R$        4.982,50 

4.1 93186 SINAPI 
VERGA MOLDADA IN LOCO EM 

CONCRETO PARA JANELAS COM ATÉ 
1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 

M 28,11  R$             96,49  
 R$                                                 

116,11  
 R$                   

3.263,85  

4.2 105029 SINAPI 
CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM  
CONCRETO, ESPESSURA DE *15* CM. 

AF_03/2024 
M 28,11  R$              50,81 

 R$                                                  
61,14  

 R$                     
1.718,65  

5     PAREDES       
 R$                     

60.608,58  
 R$      60.608,58 



 

 

5.1 103354 SINAPI 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 11,5X14X24 CM 
(ESPESSURA 11,5 CM) E ARGAMASSA 

DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_12/2021 

M² 306  R$             95,73  
 R$                                               

115,20  
 R$                 

35.251,20  

5.2 89480 SINAPI 

ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO 
ESTRUTURAL 14X19X29 CM 

(ESPESSURA 14 CM), FBK = 14 MPA, 
UTILIZANDO COLHER DE PEDREIRO. 

AF_10/2022 

M² 93  R$           144,50  
 R$                                              

173,89  
 R$                   

16.171,77  

5.3 101158 SINAPI 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 

DE GESSO DE 10X50X66CM 
(ESPESSURA 10CM).AF_05/2020 

M² 93  R$             82,08  
 R$                                                

98,77  
 R$                     

9.185,61  

6     PAVIMENTOS E CALÇADAS       
 R$                    

167.282,32  
 R$     167.282,32 

6.1 87767 SINAPI 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 

MANUAL, APLICADO EM ÁREAS 
MOLHADAS SOBRE 

IMPERMEABILIZAÇÃO, ACABAMENTO 
NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 4CM. 

AF_07/2021 

M² 811,8  R$             68,98  
 R$                                                 

83,01  
 R$                

67.387,52  

  94992 SINAPI 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU 
PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 

ACABAMENTO CONVENCIONAL, 
ESPESSURA 6 CM, ARMADO. 

AF_08/2022 

M² 160,62  R$             80,46  
 R$                                                

96,82  
 R$                  

15.551,23  

6.3 92404 SINAPI 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO 
INTERTRAVADO, COM BLOCO 16 

FACES DE 22 X 11 CM, ESPESSURA 8 
CM. AF_10/2022 

M² 166,62  R$              88,91 
 R$                                              

106,99  
 R$                 

17.826,67  

6.4 2187 ORSE 
POLIMENTO DE PISO DE ALTA 

RESISTÊNCIA (EXISTENTE) 
M² 825  R$             30,37  

 R$                                                
36,54  

 R$                 
30.145,50  

6.5 10168 ORSE 

PISO ALTA RESISTENCIA, COLORIDO, 
E=10MM, APLICADO COM JUNTAS, 

POLIDO ATÉ O ESMERIL 400 E 
ENCERADO 

M² 390  R$             77,50  
 R$                                                

93,26  
 R$                 

36.371,40  

7     REVESTIMENTOS       
 R$                   

1.012.117,62  
 R$    

1.012.117,62  

7.1     COMPOSTOS DE CIMENTO       
 R$                     

55.635,72  
 R$      55.635,72 

7.1.1 87879 SINAPI 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS 
E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE 

PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 
COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. 

AF_10/2022 

M² 642  R$               5,03  
 R$                                                  
6,05  

 R$                    
3.884,10  



 

 

7.1.2 87530 SINAPI 

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA 

MANUALMENTE EM PAREDES 
INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA 
ENTRE 5M² E 10M², E = 17,5MM, COM 

TALISCAS. AF_03/2024 

M² 642  R$               45,11 
 R$                                                

54,28  
 R$                

34.847,76  

7.1.3 87532 SINAPI 

EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADO 

MANUALMENTE EM PAREDES 
INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA 
ENTRE 5M² E 10M², E = 17,5MM, COM 

TALISCAS. AF_03/2024 

M² 321  R$             43,76  
 R$                                                

52,66  
 R$                 

16.903,86  

7.2     PINTURA       
 R$                    

791.383,78  
 R$     791.383,78 

7.2.1 88485 SINAPI 
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, 

APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023 

M² 8600  R$               4,39  
 R$                                                  
5,28  

 R$                
45.408,00  

7.2.2 96135 SINAPI 
APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA 

ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE 
CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_03/2024 

M² 3680  R$              30,15 
 R$                                                

36,28  
 R$                

133.510,40  

7.2.3 100722 SINAPI 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE 
FUNDO (TIPO ZARCÃO) APLICADA A 

ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 

EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). 
AF_01/2020 

M² 800  R$             27,30  
 R$                                                

32,85  
 R$                

26.280,00  

7.2.4 100758 SINAPI 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE 
ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO) APLICADA A ROLO OU 

PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 

EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). 
AF_01/2020AF_01/2020 

M² 1234  R$             55,78  
 R$                                                 

67,12  
 R$                

82.826,08  

7.2.5 95626 SINAPI 
APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM PAREDE EXTERNAS DE 
CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_03/2024 

M² 22690  R$              16,64 
 R$                                                

20,02  
 R$              

454.253,80  

7.2.6 102219 SINAPI 

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO 
(PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. 

AF_01/2021 

M² 1450  R$              18,78 
 R$                                                

22,59  
 R$                

32.755,50  

7.2.7 7725 ORSE 
REMOÇÃO DE PINTURA LÁTEX 

(RASPAGEM E/OU LIXAMENTO E/OU 
ESCOVAÇÃO) 

M² 1500  R$               9,06  
 R$                                                 

10,90  
 R$                 

16.350,00  

7.3     REVESTIMENTOS CERÂMICOS       
 R$                     

165.098,12  
 R$     165.098,12 

7.3.1 87244 SINAPI 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PAREDES EXTERNAS EM PASTILHAS DE 
PORCELANA 5 X 5 CM (PLACAS DE 30 X 

30 CM), ALINHADAS A PRUMO. 
AF_02/2023  

M² 253,86  R$          232,52  
 R$                                              

279,81  
 R$                 

71.032,57  



 

 

7.3.2 87275 SINAPI 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA DE DIMENSÕES 33X45 CM 

APLICADAS A MEIA ALTURA DAS 
PAREDES. AF_02/2023_PE 

M² 472,5  R$             67,75  
 R$                                                 

81,53  
 R$                

38.522,93  

7.3.3 87262 SINAPI 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO 
COM PLACAS TIPO PORCELANATO DE 
DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM 

AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M² E 10 
M². AF_02/2023_PE 

M² 421,8  R$           109,43  
 R$                                               

131,68  
 R$                

55.542,62  

8     ESQUADRIAS       
 R$                   

243.499,75  
 R$    243.499,75 

8.1     PORTAS E ACESSÓRIOS       
 R$                     

120.631,40  
 R$     120.631,40 

8.1.1 90825 SINAPI 

PORTA DE MADEIRA, MACIÇA (PESADA 
OU SUPERPESADA), 90X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO 

DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.  AF_12/2019 

UN 70  R$          736,67  
 R$                                             

886,50  
 R$                

62.055,00  

8.1.2 90801 SINAPI 
BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, 
PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E 

MONTAGEM. AF_12/2019 
UN 40  R$           332,71  

 R$                                             
400,38  

 R$                  
16.015,20  

8.1.3 100659 SINAPI 

ALIZAR DE 5X1,5CM PARA PORTA 
FIXADO COM PREGOS, PADRÃO MÉDIO 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

M 40  R$               12,19 
 R$                                                 

14,66  
 R$                      

586,40  

8.1.4 91338 SINAPI 

PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM 
LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO 
COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

M² 60  R$           581,34  
 R$                                             

699,58  
 R$                 

41.974,80  

8.2     VIDROS       
 R$                      

47.341,26  
 R$       47.341,26 

8.2.1 102180 SINAPI 
INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO, E 

= 8 MM, ENCAIXADO EM PERFIL U. 
AF_01/2021_PS 

M² 78,96  R$          498,23  
 R$                                             

599,56  
 R$                 

47.341,26  

8.3     FERRAGENS       
 R$                       

16.516,00  
 R$       16.516,00 

8.3.1 91306 SINAPI 

FECHADURA DE EMBUTIR PARA 
PORTAS INTERNAS, COMPLETA, 

ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, COM 
EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 80  R$            171,56 
 R$                                             

206,45  
 R$                  

16.516,00  

8.4     PORTÕES E GRADES       
 R$                       

59.011,09  
 R$       59.011,09 

8.4.1 98746 SINAPI 
SOLDA DE TOPO EM 

CHAPA/PERFIL/TUBO DE AÇO 
CHANFRADO, ESPESSURA=1/4' 

M 31,5  R$             77,68  
 R$                                                

93,48  
 R$                   

2.944,62  

8.4.2 99861 SINAPI 
GRADIL EM FERRO FIXADO EM VÃOS 
DE JANELAS, FORMADO POR BARRAS 
CHATAS DE 25X4,8 MM. AF_04/2019 

M² 40  R$          636,72  
 R$                                             

766,22  
 R$                

30.648,80  

8.4.3 12980 ORSE 

PORTÃO EM TUBO DE FERRO 
GALVANIZADO DE 2", DE ABRIR, DUAS 

FOLHAS, DE 2,00 X 2,00M, TELA 
MALHA REVESTIDA 76 X 76MM, N.º 12, 

INCLUSIVE DOBRADIÇAS E 
TRANCAS/FERROLHO 

M² 25,92  R$           814,88  
 R$                                             

980,62  
 R$                 

25.417,67  



 

 

9     INSTALAÇÕES ELÉTRICAS       
 R$                   

269.704,50  
 R$    269.704,50 

9.1     
ENTRADA, DISTRIBUIÇÃO E 

PROTEÇÃO 
      

 R$                      
17.872,08  

 R$       17.872,08 

9.1.1 8941 ORSE 
POSTE DE CONCRETO DUPLO T (DT) 

6/150 - FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO 

UN 2  R$          877,43  
 R$                                           

1.055,89  
 R$                      

2.111,78  

9.1.2 101938 SINAPI 

CAIXA DE PROTEÇÃO PARA MEDIDOR 
MONOFÁSICO DE EMBUTIR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025 

UN 2  R$           149,74  
 R$                                               

180,19  
 R$                      

360,38  

9.1.3 84402 SINAPI 

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE 
ENERGIA P/ 6 DISJUNTORES 

TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES 
SEM BARRAMENTO, DE EMBUTIR, EM 
PVC - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 32  R$            115,33 
 R$                                              

138,78  
 R$                   

4.440,96  

9.1.4 93653 SINAPI 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 10A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 35  R$               11,33 
 R$                                                 

13,63  
 R$                      

477,05  

9.1.5 93654 SINAPI 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 16A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 35  R$               11,33 
 R$                                                 

13,63  
 R$                      

477,05  

9.1.6 93655 SINAPI 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 20A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 30  R$              12,24 
 R$                                                 

14,72  
 R$                       

441,60  

9.1.7 91939 SINAPI 

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 
M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 70  R$             33,06  
 R$                                                

39,78  
 R$                   

2.784,60  

9.1.8 91941 SINAPI 

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA 
(0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 70  R$               11,79 
 R$                                                  

14,18  
 R$                      

992,60  

9.1.9 91940 SINAPI 

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA 
(1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 70  R$              18,78 
 R$                                                

22,59  
 R$                     

1.581,30  

9.1.10 93145 SINAPI 

PONTO DE ILUMINAÇÃO E TOMADA, 
RESIDENCIAL, INCLUINDO 

INTERRUPTOR SIMPLES E TOMADA 
10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, 

ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA 
E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO 

LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016 

UN 14  R$          249,58  
 R$                                             

300,34  
 R$                   

4.204,76  

9.2     CONDUTORES       
 R$                     

66.940,00  
 R$      66.940,00 



 

 

9.2.1 91926 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 
2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

M 3000  R$               4,59  
 R$                                                  
5,52  

 R$                 
16.560,00  

9.2.2 91928 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 
MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

M 2000  R$                7,10 
 R$                                                  
8,54  

 R$                 
17.080,00  

9.2.3 91930 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 
MM²,ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO.AF_03/2023 

M 1000  R$               9,92  
 R$                                                  

11,93  
 R$                  

11.930,00  

9.2.4 91932 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 
10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO.AF_03/2023 

M 1000  R$              17,76 
 R$                                                 

21,37  
 R$                 

21.370,00  

9.3     ACESSÓRIOS       
 R$                       

18.190,08  
 R$       18.190,08 

9.3.1 91953 SINAPI 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 
10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 135  R$              27,81 
 R$                                                

33,46  
 R$                     

4.517,10  

9.3.2 91959 SINAPI 

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 
10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 70  R$             42,03  
 R$                                                

50,57  
 R$                   

3.539,90  

9.3.3 91967 SINAPI 

INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 
10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 14  R$             56,26  
 R$                                                

67,70  
 R$                      

947,80  

9.3.4 92000 SINAPI 

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 
MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 135  R$             29,02  
 R$                                                

34,92  
 R$                    

4.714,20  

9.3.5 91996 SINAPI 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 
MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 40  R$              33,16 
 R$                                                

39,90  
 R$                    

1.596,00  

9.3.6 91992 SINAPI 

TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 
MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 40  R$             43,85  
 R$                                                

52,76  
 R$                     

2.110,40  



 

 

9.3.7 91993 SINAPI 

TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 
MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 14  R$             45,39  
 R$                                                

54,62  
 R$                      

764,68  

9.4     ILUMINAÇÃO       
 R$                     

90.532,30  
 R$      90.532,30 

9.4.1 101658 SINAPI 

LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, DE 138 W ATÉ 180 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_02/2025_PS 

UN 36  R$            446,11 
 R$                                             

536,84  
 R$                 

19.326,24  

9.4.2 100623 SINAPI 

POSTE DE AÇO CONICO CONTÍNUO 
CURVO DUPLO, ENGASTADO, H=9M, 

INCLUSIVE LUMINÁRIAS, SEM 
LÂMPADAS - FORNECIMENTO E 

INSTALACAO. AF_11/2019 

UN 13  R$       2.228,55  
 R$                                           

2.681,83  
 R$                

34.863,79  

9.4.3 12808 ORSE 

REFLETOR SLIM LED 200W DE 
POTÊNCIA, BRANCO FRIO, 6500K, 
AUTOVOLT, MARCA G- LIGHT OU 

SIMILAR 

UN 27  R$           144,35  
 R$                                               

173,71  
 R$                    

4.690,17  

9.4.4 13671 ORSE 
LUMINÁRIA PLAFON DE SOBROPOR EM 
LED 29.5X29.5 CM, 24W 4000K BIVOLT, 

AVANT OU SIMILAR 
UN 270  R$             97,42  

 R$                                               
117,23  

 R$                  
31.652,10  

9.5     SPDA       
 R$                       

11.331,86  
 R$        

11.331,86  

9.5.1 96989 SINAPI 
CAPTOR TIPO FRANKLIN PARA SPDA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2023 

UN 2  R$             151,19 
 R$                                               

181,94  
 R$                      

363,88  

9.5.2 91872 SINAPI 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, 
DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

M 300  R$              17,72 
 R$                                                 

21,32  
 R$                   

6.396,00  

9.5.3 93358 SINAPI 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. 

AF_09/2024 
M³ 10  R$             89,87  

 R$                                               
108,14  

 R$                     
1.081,40  

9.5.4 93382 SINAPI 
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM 

COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO. AF_08/2023 

M³ 7,04  R$             28,55  
 R$                                                

34,35  
 R$                       

241,82  

9.5.5 96985 SINAPI 

HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 
5/8", COM 3 METROS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2023 

UN 12  R$             88,02  
 R$                                              

105,92  
 R$                     

1.271,04  

9.5.6 96973 SINAPI 

CORDOALHA DE COBRE NU 35 MM², 
NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2023 

M 12  R$             73,62  
 R$                                                

88,59  
 R$                    

1.063,08  



 

 

9.5.7 98111 SINAPI 

CAIXA DE INSPEÇÃO PARA 
ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM 

POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO = 
0,3 M. AF_12/2020 

UN 12  R$             46,03  
 R$                                                

55,39  
 R$                      

664,68  

9.5.8 104750 SINAPI 

CONECTOR GRAMPO METÁLICO TIPO 
OLHAL, PARA SPDA, PARA HASTE DE 

ATERRAMENTO DE 5/8'' E CABOS DE 10 
A 50 MM2 - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

UN 12  R$               17,31 
 R$                                                

20,83  
 R$                      

249,96  

9.6     SUBESTAÇÃO          R$       64.838,18 

9.6.1 9102 ORSE 

Implantação de estrutura de 
transformador trifásico de 300 KVa para 

rede de distribuição aérea, exclusive 
transformador 

UND 1  R$        4.649,61  
 R$                                          

5.594,49  
 R$                   

5.594,49  

9.6.2 3188 ORSE 

Quadro de medição indireta para 
transformadores de até 112 kv, 300A, 

dim. 1,50x0,70x0,25m, exceto 
disjuntores - Rev 01/2023  

UND 1  R$       4.077,93  
 R$                                          

4.906,63  
 R$                   

4.906,63  

9.6.3 314 ORSE 
Transformador de 300 kva, 15 kv, 60 

hz, at 13,8kv, bt 220/127v 
UND 1  R$     42.518,27  

 R$                                         
51.158,68  

 R$                  
51.158,68  

9.6.4 3185 ORSE 
Poste circular de concreto 12/400 - 

Fornecimento e assentamento  

UND1 1  R$        2.641,57  
 R$                                           

3.178,38  
 R$                    

3.178,38  

10     
INSTALAÇÕES 

HIDROSSANITÁRIAS 
      

 R$                   
345.639,52  

 R$    345.639,52 

10.1     
ÁGUA FRIA- ENTRADA, 

DISTRIBUIÇÃO E RESERVAÇÃO 
      

 R$                   
229.269,82  

 R$    229.269,82 

10.1.1 103042 SINAPI 

REGISTRO DE ESFERA, PVC, 
ROSCÁVEL, COM BORBOLETA, 3/4" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021 

UN 15  R$             27,36  
 R$                                                

32,92  
 R$                      

493,80  

10.1.2 89349 SINAPI 

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021 

UN 15  R$              28,17 
 R$                                                

33,89  
 R$                      

508,35  



 

 

10.1.3 89401 SINAPI 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 20MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

M 135  R$              10,68 
 R$                                                 

12,85  
 R$                    

1.734,75  

10.1.4 89402 SINAPI 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

M 135  R$              12,29 
 R$                                                 

14,78  
 R$                    

1.995,30  

10.1.5 89405 SINAPI 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, 
DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022 

UN 70  R$               7,94  
 R$                                                  
9,55  

 R$                      
668,50  

10.1.6 89409 SINAPI 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, 
DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022 

UN 70  R$               9,57  
 R$                                                   

11,51  
 R$                      

805,70  

10.1.7 52951 SBC 
CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO 1500 

LITROS COM TAMPA 
UN 70  R$        1.595,83  

 R$                                           
1.920,42  

 R$               
134.429,40  

10.1.8 102623 SINAPI 

CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 
LITROS (INCLUSOS TUBOS, CONEXÕES 

E TORNEIRA DE BÓIA) - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2021 

UN 70  R$          797,22  
 R$                                             

959,37  
 R$                 

67.155,90  

10.1.9 818 ORSE 

BÓIA ELÉTRICA PARA RESERVATÓRIO 
SUPERIOR, MARCA AQUAMATIC OU 

SIMILAR, CAPACIDADE 30 A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 14  R$           408,01  
 R$                                             

490,99  
 R$                   

6.873,86  

10.1.10 102111 SINAPI 

BOMBA CENTRÍFUGA, MONOFÁSICA, 
0,5 CV OU 0,49 HP, HM 6 A 20 M, Q 1,2 

A 8,3 M3/H - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2020 

UN 6  R$          852,85  
 R$                                            

1.026,31  
 R$                    

6.157,86  

10.1.11 102128 SINAPI 
MOTO BOMBA SUBMERSÍVEL ATÉ 10 

CV, HM 21 M - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2020 

UN 8  R$          877,35  
 R$                                           

1.055,80  
 R$                   

8.446,40  

10.2     ACESSÓRIOS       
 R$                    

106.895,23  
 R$     106.895,23 

10.2.1 100849 SINAPI 
ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL 

- FORNECIMENTO E INSTALACAO. 
AF_01/2020 

UN 70  R$              40,91 
 R$                                                

49,23  
 R$                    

3.446,10  

10.2.2 100851 SINAPI 
ASSENTO SANITÁRIO INFANTIL - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO. 

AF_01/2020 
UN 27  R$             80,60  

 R$                                                
96,99  

 R$                    
2.618,73  



 

 

10.2.3 103018 SINAPI 

VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, 
BASE 1 1/4", ACABAMENTO METALICO 

CROMADO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 14  R$          344,20  
 R$                                               

414,21  
 R$                   

5.798,94  

10.2.4 86931 SINAPI 

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM 
CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 

INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM 
PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020 

UN 27  R$           519,37  
 R$                                             

625,00  
 R$                 

16.875,00  

10.2.5 9245 ORSE 

VASO SANITÁRIO LINHA INFANTIL, 
CELITE OU SIMILAR C/CX ACOPLADA , 

INCLUSIVE ASSENTO SANITÁRIO 
INFANTIL, CONJUNTO DE FIXAÇÃO 
DECA SP13 OU SIMILAR, ANEL DE 
VEDAÇÃO, TUBO DE LIGAÇÃO COM 
ACABAMENTO CROMADO E ENGATE 

PLÁSTICO 

UN 14  R$         1.183,53  
 R$                                           

1.424,26  
 R$                 

19.939,64  

10.2.6 86874 SINAPI 

TANQUE DE LOUÇA BRANCA 
SUSPENSO, 18L OU EQUIVALENTE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 7  R$          527,33  
 R$                                             

634,58  
 R$                   

4.442,06  

10.2.7 2105 ORSE 

PIA DE COZINHA COM BANCADA EM 
AÇO INOX, DIM 1,60X0,60, COM 01 
CUBA, SIFÃO CROMADO, VÁLVULA 
CROMADA, TORNEIRA CROMADA, 

CONCRETADA E ASSENTADA. 

UN 9  R$         1.136,26  
 R$                                           

1.367,37  
 R$                 

12.306,33  

10.2.8 95544 SINAPI 
PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL 
CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO 

FIXAÇÃO. AF_01/2020 
UN 27  R$              31,85 

 R$                                                
38,32  

 R$                    
1.034,64  

10.2.9 95547 SINAPI 

SABONETEIRA PLASTICA TIPO 
DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO 
COM RESERVATORIO 800 A 1500 ML, 

INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 

UN 27  R$             59,50  
 R$                                                 

71,60  
 R$                    

1.933,20  

10.2.10 86911 SINAPI 

TORNEIRA CROMADA LONGA, DE 
PAREDE, 1/2" OU 3/4", PARA PIA DE 

COZINHA, PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020 

UN 14  R$           104,75  
 R$                                              

126,05  
 R$                    

1.764,70  

10.2.11 86915 SINAPI 

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" 
OU 3/4", PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 

MÉDIO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 54  R$            171,49 
 R$                                             

206,37  
 R$                   

11.143,98  

10.2.12 89986 SINAPI 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, 
ROSCÁVEL, 1/2", COM ACABAMENTO E 

CANOPLA CROMADOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_08/2021 

UN 14  R$             87,89  
 R$                                              

105,76  
 R$                    

1.480,64  



 

 

10.2.13 100857 SINAPI 
ACABAMENTO MONOCOMANDO PARA 

CHUVEIRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 27  R$          628,83  
 R$                                             

756,73  
 R$                  

20.431,71  

10.2.14 100860 SINAPI 

CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO 
PLÁSTICO, TIPO DUCHA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 27  R$            113,25 
 R$                                              

136,28  
 R$                   

3.679,56  

10.3     ESGOTO       
 R$                       

9.474,47  
 R$        9.474,47 

10.3.1 104328 SINAPI 

CAIXA SIFONADA, COM GRELHA 
QUADRADA,PVC, DN 150 X 150 X 50 

MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDA E 
INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA 

OU EM RAMAL DE ESGOTO,SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN 14  R$             63,56  
 R$                                                

76,48  
 R$                    

1.070,72  

10.3.2 89709 SINAPI 

RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 
MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU EM RAMAL DE,ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN 27  R$              19,33 
 R$                                                

23,26  
 R$                      

628,02  

10.3.3 86883 SINAPI 
SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 X 

1.1/2 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 27 
 R$                

11,18  
 R$                                                 

13,45  
 R$                       

363,15  

10.3.4 86882 SINAPI 
SIFÃO DO TIPO GARRAFA/COPO EM 

PVC 1.1/4 X 1.1/2" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 27  R$             20,42  
 R$                                                

24,57  
 R$                      

663,39  

10.3.5 1679 ORSE 

PONTO DE ESGOTO COM TUBO DE PVC 
RÍGIDO SOLDÁVEL DE Ø 40 MM 

(LAVATÓRIOS, MICTÓRIOS, RALOS 
SIFONADOS, ETC...) 

UN 27  R$             84,69  
 R$                                                

101,91  
 R$                    

2.751,57  

10.3.6 1678 ORSE 

PONTO DE ESGOTO COM TUBO DE PVC 
RÍGIDO SOLDÁVEL DE Ø 50 MM (PIAS 
DE COZINHA,MÁQUINAS DE LAVAR, 

ETC...) 

UN 27  R$           123,04  
 R$                                              

148,06  
 R$                   

3.997,62  

11     INSTALAÇÕES PLUVIAIS       
 R$                       

35.112,47  
 R$       35.112,47 

11.1 94227 SINAPI 

CALHA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 24, 

DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019 

M 105 
 R$                

61,11  
 R$                                                

73,53  
 R$                   

7.720,65  

11.2 94228 SINAPI 

CALHA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 24, 

DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019 

M 105  R$             82,97  
 R$                                                

99,84  
 R$                 

10.483,20  



 

 

11.3 94229 SINAPI 

CALHA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 24, 

DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019 

M 67,5  R$            159,81 
 R$                                               

192,31  
 R$                 

12.980,93  

11.4 89582 SINAPI 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE R, 
ÁGUA PLUVIAL, DN 75 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 
EM CONDUTORES VERTICAIS DE 
ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022 

UN 54  R$              31,67 
 R$                                                  

38,11  
 R$                   

2.057,94  

11.5 89576 SINAPI 

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, 
DN 75 MM, FORNECIDO E INSTALADO 

EM CONDUTORES VERTICAIS DE 
ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022 

M 67,5  R$             23,02  
 R$                                                

27,70  
 R$                    

1.869,75  

12     COBERTURAS E TETOS       
 R$                   

589.237,09  
 R$    589.237,09 

12.1 100330 SINAPI 

RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE TELHA 
CERÂMICA CAPA-CANAL, COM ATÉ 
DUAS ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 

AF_07/2019 

M² 10500  R$              18,77 
 R$                                                

22,58  
 R$              

237.090,00  

12.2 94201 SINAPI 

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA 
CAPA- CANAL, TIPO COLONIAL, COM 
ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019 

M² 2890  R$             46,97  
 R$                                                

56,52  
 R$               

163.342,80  

12.3 13642 ORSE 
EMASSAMENTO DE 

CUMEEIRA/ESPIGÃO DE TELHA 
CERÂMICA 

M 1080  R$               15,31 
 R$                                                 

18,42  
 R$                 

19.893,60  

12.4 92541 SINAPI 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR 
RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 

TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA 
TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

M² 274,59  R$             85,96  
 R$                                              

103,44  
 R$                

28.403,59  

12.5 96111 SINAPI 

FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, 
PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, 

INCLUSIVE ESTRUTURA 
UNIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. 

AF_08/2023_PS 

M² 1620  R$             70,24  
 R$                                                

84,52  
 R$               

136.922,40  

12.6 13060 ORSE 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
CHAPAS DE POLICARBONATO, E=8MM 

EM 
TOLDO/COBERTURA/FECHAMENTO/ETC 

- REV 01 

M² 6  R$          496,47  
 R$                                             

597,45  
 R$                   

3.584,70  

13     PARQUES INFANTIS       
 R$                      

30.267,10  
 R$       30.267,10 



 

 

13.1 102193 SINAPI 
LIXAMENTO DE MADEIRA PARA 

APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA. 
AF_01/2021 

M² 90  R$                2,14 
 R$                                                  
2,57  

 R$                       
231,30  

13.2 102213 SINAPI 

PINTURA VERNIZ (INCOLOR) 
ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO 

INTERNO E EXTERNO, 2 DEMÃOS. 
AF_01/2021 

M² 90  R$             22,38  
 R$                                                

26,93  
 R$                   

2.423,70  

13.3 103200 SINAPI 
INSTALAÇÃO DE ESCORREGADOR DE 

MADEIRA TRATADA, INSTALADO 
SOBRE SOLO. AF_10/2021 

UN 5  R$             87,70  
 R$                                              

105,53  
 R$                      

527,65  

13.4 2591 ORSE 
ESCORREGADEIRA EM MADEIRA COM 

2,50M DE PISTA, SERGIPARK OU 
SIMILAR 

UN 5  R$       2.465,00  
 R$                                          

2.966,38  
 R$                  

14.831,90  

13.5 103196 SINAPI 

INSTALAÇÃO DE BALANÇO DE 2 
LUGARES COM ESTRUTURA DE 

MADEIRA TRATADA, INSTALADO 
SOBRE SOLO. AF_10/2021 

UN 5  R$          236,33  
 R$                                             

284,39  
 R$                     

1.421,95  

13.6 13844 ORSE 

BRINQUEDO - BALANÇO DUPLO, 
MODELO M117, DA LÚDICO 

BRINQUEDOS INTELIGENTES OU 
SIMILAR 

UN 5  R$        1.800,00  
 R$                                            

2.166,12  
 R$                 

10.830,60  

14     QUADRAS POLIESPORTIVAS   1   
 R$                   

494.047,55  
 R$    494.047,55 

14.1 102491 SINAPI 

PINTURA DE PISO COM TINTA 
ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 

DEMÃOS, INCLUSO FUNDO 
PREPARADOR. AF_05/2021 

M² 4500  R$              21,99 
 R$                                                

26,46  
 R$                

119.070,00  

14.2 102504 SINAPI 

PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE 
QUADRA POLIESPORTIVA COM TINTA 

ACRÍLICA, E = 5 CM, APLICAÇÃO 
MANUAL. AF_05/2021 

M 600  R$              10,92 
 R$                                                  

13,14  
 R$                   

7.884,00  

14.3 100757 SINAPI 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE 
ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO) PULVERIZADA SOBRE 
SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO 
PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 

DEMÃOS).AF_01/2020_PE,  
AF_01/2020_PE 

M² 2600  R$             54,88  
 R$                                                

66,04  
 R$                

171.704,00  

14.4 100721 SINAPI 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE 
FUNDO (TIPO ZARCÃO) PULVERIZADA 

SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS 
(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM 

OBRA (POR DEMÃO).AF_01/2020_PE 

M² 800  R$             27,85  
 R$                                                 

33,51  
 R$                

26.808,00  

14.5 9961 ORSE 
TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA 

EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
NATURAL ONDULADA E=0,5MM 

M² 60  R$               81,13 
 R$                                                

97,63  
 R$                   

5.857,80  



 

 

14.6 12037 ORSE 

ALAMBRADO COM TELA DE ARAME 
GALVANIZADO FIO 12 BWG, MALHA 2 

1/2", REVESTIDO EM PVC, FIXADA COM 
TUBOS DE AÇO GALVANIZADO 2 1/2", 
FORMANDO,QUADROS DE 2.00 X2.00 

M, EXCETO MURETA 

M² 375  R$          360,59  
 R$                                             

433,93  
 R$               

162.723,75  

15     PAISAGISMO   1   
 R$                      

31.586,40  
 R$       31.586,40 

15.1 103946 SINAPI 
PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU 
SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM 

PLACAS. AF_07/2024 
M² 480  R$              17,74 

 R$                                                 
21,34  

 R$                 
10.243,20  

15.2 13327 ORSE 
FORNECIMENTO, ESPALHAMENTO E 
NIVELAMENTO DE TOPSOIL PARA 

GRAMADO DE FUTEBOL 
M³ 48  R$          209,24  

 R$                                              
251,79  

 R$                 
12.085,92  

15.3 10196 ORSE 
REGULARIZAÇÃO, NIVELAMENTO E 

ESPALHAMENTO DA MISTURA FÉRTIL 
ORGÂNICA - TOPSOIL 

M² 480  R$               6,78  
 R$                                                   
8,15  

 R$                    
3.912,00  

15.4 2397 ORSE 
FORNECIMENTO E PLANTIO DE 

ARBUSTOS ORNAMENTAIS 
UN 60  R$             39,37  

 R$                                                
47,37  

 R$                   
2.842,20  

15.5 9320 ORSE 
PLANTIO DE MUDAS DE PLANTAS COM 

H=1,50M, SEM FORNECIMENTO 
UN 18  R$              82,41 

 R$                                                 
99,17  

 R$                    
1.785,06  

15.6 7099 ORSE 
PLANTA - IPÊ AMARELO (TABEBUIA 

CHRYSOTRICHA) H=1,00M 
UN 18  R$              33,15 

 R$                                                
39,89  

 R$                       
718,02  

16     LIMPEZA   1   
 R$                       

13.961,87  
 R$       13.961,87 

16.1 9537 SINAPI LIMPEZA FINAL DA OBRA M² 1350  R$               3,98  
 R$                                                  
4,78  

 R$                   
6.453,00  

16.2 73859/002 SINAPI 
CAPINA E LIMPEZA MANUAL DE 

TERRENO 
M² 840  R$                 1,81 

 R$                                                   
2,17  

 R$                    
1.822,80  

 
16.3 

 

12637 ORSE LIMPEZA DE FOSSA ATÉ 5M3 UN 13,5  R$          350,00  
 R$                                               

421,19  
 R$                   

5.686,07  

Total sem BDI 2.811.737,25   
Total do BDI 571.345,01   
Total Geral 3.383.082,26   
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ANEXO I-B 
CURVA ABC DE SERVIÇOS 

 
CÓDIGO BANC 

O 
DESCRIÇÃO TIPO UND QUANT. VALO 

R 
UNIT 

TOTAL PES 
O 

(%) 

PESO 
ACUMULA 

DO (%) 
95626 SINAP 

I 
APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA 
LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDE 
EXTERNAS DE CASAS, DUAS 
DEMÃOS. AF_03/2024 

PINTURA EXTERNA M² 48.476,31 20,02 970.495,72 12,33 12,33 

12037 ORSE ALAMBRADO COM TELA DE 
ARAME GALVANIZADO FIO 12 
BWG, MALHA 2 1/2", REVESTIDO 
EM PVC, FIXADA COM TUBOS DE 
AÇO GALVANIZADO 2 1/2", 
FORMANDO QUADROS DE 2.00 
X2.00 M, EXCETO MURETA 

ALAMBRADOS 
E GRADIS 

M² 1.250,0 433,93 542.412,50 6,89 19,22 

96111 SINAP 
I 

FORRO EM RÉGUAS DE PVC, 
FRISADO, PARA AMBIENTES 
RESIDENCIAIS, INCLUSIVE 
ESTRUTURA UNIDIRECIONAL DE 
FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS 

FORROS M² 5.400,0 84,52 456.408,00 5,80 25,01 

7725 ORSE REMOÇÃO DE PINTURA LÁTEX 
(RASPAGEM E/OU LIXAMENTO 
E/OU ESCOVAÇÃO) 

DEMOLIÇÕES / 
REMOÇÕES 

M² 28.476,31 10,90 310.391,77 3,94 28,96 

102491 SINAP 
I 

PINTURA DE PISO COM TINTA 
ACRÍLICA, APLICAÇÃO 
MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO 
FUNDO PREPARADOR. 
AF_05/2021 

PINTURA PARA 
PISOS E PARA 
SINALIZAÇÃO 
HORIZONTAL E 
VERTICAL 

M² 9.450,0 26,46 250.047,00 3,18 32,13 

87244 SINAP 
I 

REVESTIMENTO CERÂMICO 
PARA PAREDES EXTERNAS EM 
PASTILHAS DE PORCELANA 5 X 5 
CM (PLACAS DE 30 X 30 CM), 
ALINHADAS A PRUMO. 
AF_02/2023 

REVESTIMENTOS 
CERÂMICOS 
EXTERNOS 

M² 846,2 279,81 236.775,22 3,01 35,14 

87767 SINAP 
I 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 
PREPARO MANUAL, APLICADO 
EM ÁREAS MOLHADAS SOBRE 
IMPERMEABILIZAÇÃO, 
ACABAMENTO NÃO 
REFORÇADO, ESPESSURA 4CM. 
AF_07/2021 

CONTRAPISO M² 2.706,0 83,01 224.625,06 2,85 37,99 

90825 SINAP 
I 

PORTA DE MADEIRA, MACIÇA 
(PESADA OU SUPERPESADA), 
90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 
INCLUSO DOBRADIÇAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

ESQUADRIA
S - PORTAS 

UN 225,0 886,50 199.462,50 2,53 40,53 

100330 SINAP 
I 

RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE 
TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 
COM ATÉ DUAS ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

TELHAMENTO 
PARA 
COBERTURA 

M² 8.780,9 22,58 198.272,72 2,52 43,04 

94201 SINAP 
I 

TELHAMENTO COM TELHA 
CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO 
COLONIAL, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

TELHAMENTO 
PARA 
COBERTURA 

M² 3.500,0 56,52 197.820,00  45,56 

87262 SINAP 
I 

REVESTIMENTO CERÂMICO 
PARA PISO COM PLACAS TIPO 
PORCELANATO DE DIMENSÕES 
60X60 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 
M² E 10 M². AF_02/2023_PE 

REVESTIMENTOS 
CERÂMICOS 
INTERNOS 

M² 1.406,0 131,68 185.142,08  47,91 

100758 SINAP 
I 

PINTURA COM TINTA 
ALQUÍDICA DE ACABAMENTO 
(ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO) APLICADA A ROLO 
OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (02 
DEMÃOS). AF_01/2020 

PINTURA 
EM 
SUPERFÍCI
ES 
METÁLICA
S 

M² 2.455,0 67,12 164.779,60  50,00 

100757 SINAP 
I 

PINTURA COM TINTA 
ALQUÍDICA DE ACABAMENTO 
(ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO) PULVERIZADA 

PINTURA 
EM 
SUPERFÍCI
ES 
METÁLICA

M² 2.450,0 66,04 161.798,00  52,06 



 

 

S 

  SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS 
(EXCETO PERFIL) EXECUTADO 
EM OBRA (02 DEMÃOS). 
AF_01/2020_PE 

       

102180 SINAP 
I 

INSTALAÇÃO DE VIDRO 
TEMPERADO, E = 8 MM, 
ENCAIXADO EM PERFIL U. 
AF_01/2021_PS 

VIDROS E ESPELHOS M² 263,2 599,56 157.804,19 2,00 54,06 

87275 SINAP 
I 

REVESTIMENTO CERÂMICO 
PARA PAREDES INTERNAS COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA DE 
DIMENSÕES 33X45 CM 
APLICADAS A MEIA ALTURA 
DAS PAREDES. AF_02/2023_PE 

REVESTIMENTOS 
CERÂMICOS 
INTERNOS 

M² 1.575,0 81,53 128.409,75 1,63 55,69 

10168 ORSE PISO ALTA RESISTENCIA, 
COLORIDO, E=10MM, APLICADO 
COM JUNTAS, POLIDO ATÉ O 
ESMERIL 400 E ENCERADO 

PISOS : 
CIMENTADOS, EM 
CONCRETO 
SIMPLES, TIPO 
TECH- STONE E DE 
ALTA 
RESISTÊNCIA 

M² 1.300,0 93,26 121.238,00  57,23 

100623 SINAP 
I 

POSTE DE AÇO CONICO 
CONTÍNUO CURVO DUPLO, 
ENGASTADO, H=9M, INCLUSIVE 
LUMINÁRIAS, SEM LÂMPADAS - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO. 
AF_11/2019 

POSTES DE 
CONCRETO 
E 
METÁLICO
S 

UN 45,0 2.681,83 120.682,35 1,53 58,76 

91338 SINAP 
I 

PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR 
COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

ESQUADRIA
S - PORTAS 

M² 172,5 699,58 120.677,55 1,53 60,30 

103354 SINAP 
I 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 
BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 
NA HORIZONTAL DE 11,5X14X24 
CM (ESPESSURA 11,5 CM) E 
ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO 
EM BETONEIRA. AF_12/2021 

ALVENARIA 
DE 
VEDAÇÃO 

M² 1.020,0 115,20 117.504,00 1,49 61,79 

87530 SINAP 
I 

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, 
APLICADA MANUALMENTE EM 
PAREDES INTERNAS DE 
AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 
5M² E 10M², E = 17,5MM, COM 
TALISCAS. AF_03/2024 

MASSA 
ÚNICA 
INTERNA 

M² 2.140,0 54,28 116.159,20 1,48 63,26 

13671 ORSE LUMINÁRIA PLAFON DE 
SOBROPOR EM LED 29.5X29.5 CM, 
24W 4000K BIVOLT, AVANT OU 
SIMILAR 

LUMINÁRIAS 
INTERNAS 

UN 900,0 117,23 105.507,00 1,34 64,60 

104790 SINAP 
I 

DEMOLIÇÃO DE PISO DE 
CONCRETO SIMPLES, DE FORMA 
MECANIZADA COM MARTELETE, 
SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

DEMOLIÇÕES E 
REMOÇÕES 

M³ 645,7 157,91 101.962,48 1,30 65,90 

2187 ORSE POLIMENTO DE PISO DE ALTA 
RESISTÊNCIA (EXISTENTE) 

PISOS : 
CIMENTADOS, EM 
CONCRETO 
SIMPLES, TIPO 
TECH- STONE E DE 
ALTA 
RESISTÊNCIA 

M² 2.750,0 36,54 100.485,00 1,28 67,18 

102219 SINAP 
I 

PINTURA TINTA DE 
ACABAMENTO (PIGMENTADA) 
ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO EM MADEIRA, 2 
DEMÃOS. AF_01/2021 

PINTURA EM 
MADEIRA 

M² 4.426,2 22,59 99.987,85  68,45 

92541 SINAP 
I 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA 
POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS 
PARA TELHADOS DE ATÉ 2 
ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA 
CAPA-CANAL, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

ESTRUTUR
A E TRAMA 
PARA 
COBERTUR
A 

M² 915,3 103,44 94.678,63 1,20 69,65 



 

 

12980 ORSE PORTÃO EM TUBO DE FERRO 
GALVANIZADO DE 2", DE ABRIR, 
DUAS FOLHAS, DE 2,00 X 2,00M, 
TELA MALHA REVESTIDA 76 X 
76MM, N.º 12, INCLUSIVE 
DOBRADIÇAS E 
TRANCAS/FERROLHO 

ESQUADRIAS 
DE FERRO 

M² 86,4 980,62 84.725,56  70,72 

96135 SINAP APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA PINTURA EXTERNA M² 2.280,0 36,28 82.718,40  71,78 
 I ACRÍLICA EM PAREDES 

EXTERNAS DE CASAS, DUAS 
DEMÃOS. AF_03/2024 

       

100721 SINAP 
I 

PINTURA COM TINTA 
ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO 
ZARCÃO) PULVERIZADA SOBRE 
SUPERFÍCIES METÁLICAS 
(EXCETO PERFIL) EXECUTADO 
EM OBRA (POR DEMÃO). 
AF_01/2020_PE 

PINTURA 
EM 
SUPERFÍCI
ES 
METÁLICA
S 

M² 2.450,0 33,51 82.099,50 1,04 72,82 

100722 SINAP 
I 

PINTURA COM TINTA 
ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO 
ZARCÃO) APLICADA A ROLO OU 
PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (POR 
DEMÃO). AF_01/2020 

PINTURA 
EM 
SUPERFÍCI
ES 
METÁLICA
S 

M² 2.455,0 32,85 80.646,75 1,02 73,84 

99861 SINAP 
I 

GRADIL EM FERRO FIXADO EM 
VÃOS DE JANELAS, FORMADO 
POR BARRAS CHATAS DE 25X4,8 
MM. AF_04/2019 

GUARDA-CORPO, 
CORRIMÃO E 
GRADE PARA 
ESQUADRIAS 

M² 97,7 766,22 74.859,69 0,95 74,79 

100857 SINAP 
I 

ACABAMENTO MONOCOMANDO 
PARA CHUVEIRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

LOUÇAS E METAIS UN 90,0 756,73 68.105,70 0,87 75,66 

13642 ORSE EMASSAMENTO DE 
CUMEEIRA/ESPIGÃO DE TELHA 
CERÂMICA 

TELHAMENTO M 3.600,0 18,42 66.312,00 0,84 76,50 

101658 SINAP 
I 

LUMINÁRIA DE LED PARA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 138 W 
ATÉ 180 W - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2025_PS 

LUMINÁRIAS 
EXTERNAS 

UN 120,0 536,84 64.420,80 0,82 77,32 

97633 SINAP 
I 

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO 
CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

DEMOLIÇÕES E 
REMOÇÕES 

M² 2.163,13 29,67 64.180,06 0,82 78,13 

9245 ORSE VASO SANITÁRIO LINHA 
INFANTIL, CELITE OU SIMILAR 
C/CX ACOPLADA , INCLUSIVE 
ASSENTO SANITÁRIO INFANTIL, 
CONJUNTO DE FIXAÇÃO DECA 
SP13 OU SIMILAR, ANEL DE 
VEDAÇÃO, TUBO DE LIGAÇÃO 
COM ACABAMENTO CROMADO E 
ENGATE PLÁSTICO 

LOUÇAS E 
METAIS 
SANITÁRIOS 

UN 45,0 1.424,26 64.091,70 0,81 78,95 

92404 SINAP 
I 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM 
PISO INTERTRAVADO, COM 
BLOCO 16 FACES DE 22 X 11 CM, 
ESPESSURA 8 CM. AF_10/2022 

PAVIMENTO 
INTERTRAVADO 

M² 555,4 106,99 59.422,24 0,75 79,70 

87532 SINAP 
I 

EMBOÇO, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, 
APLICADO MANUALMENTE EM 
PAREDES INTERNAS DE 
AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 
5M² E 10M², E = 17,5MM, COM 
TALISCAS. AF_03/2024 

MASSA 
ÚNICA 
INTERNA 

M² 1.070,0 52,66 56.346,20 0,72 80,42 

86931 SINAP 
I 

VASO SANITÁRIO SIFONADO 
COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA 
BRANCA, INCLUSO ENGATE 
FLEXÍVEL EM PLÁSTICO 
BRANCO, 1/2 X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

LOUÇAS E METAIS UN 90,0 625,00 56.250,00  81,13 

89480 SINAP 
I 

ALVENARIA DE BLOCOS DE 
CONCRETO ESTRUTURAL 
14X19X29 CM (ESPESSURA 14 
CM), FBK = 14 MPA, UTILIZANDO 
COLHER DE PEDREIRO. 
AF_10/2022 

ALVENARIA 
ESTRUTURA
L - BLOCOS 
DE 
CONCRETO 

M² 310,0 173,89 53.905,90  81,82 



 

 

94992 SINAP 
I 

EXECUÇÃO DE PASSEIO 
(CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM 
OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 
CM, ARMADO. AF_08/2022 

PASSEIOS DE 
CONCRETO 

M² 535,4 96,82 51.837,42  82,48 

90801 SINAP 
I 

BATENTE PARA PORTA DE 
MADEIRA, PADRÃO MÉDIO - 

ESQUADRIAS - 
PORTAS 

UN 125,0 400,38 50.047,50  83,11 

  FORNECIMENTO E MONTAGEM. 
AF_12/2019 

       

052951 SBC CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO 
1500 LITROS COM TAMPA 

INSTALACOES 
HIDRAULICAS - 
AGUA 

UN 25,0 1.920,42 48.010,50 0,61 83,72 

91306 SINAP 
I 

FECHADURA DE EMBUTIR PARA 
PORTAS INTERNAS, COMPLETA, 
ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, 
COM EXECUÇÃO DE FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

ESQUADRIA
S - PORTAS 

UN 225,0 206,45 46.451,25 0,59 84,31 

91926 SINAP 
I 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS - 
ELETRODUTOS 
EMBUTIDOS, CABOS, 
CAIXAS, TOMADAS E 
INTERRUPTORES 

M 8.000,0 5,52 44.160,00 0,56 84,87 

94229 SINAP 
I 

CALHA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

TELHAMENTO 
PARA 
COBERTURA 

M 225,0 192,31 43.269,75 0,55 85,42 

2591 ORSE ESCORREGADEIRA EM MADEIRA 
COM 2,50M DE PISTA, 
SERGIPARK OU SIMILAR 

MATERIAL UN 14,0 2.966,38 41.529,32 0,53 85,95 

2105 ORSE PIA DE COZINHA COM BANCADA 
EM AÇO INOX, DIM 1,60X0,60, 
COM 01 CUBA, SIFÃO CROMADO, 
VÁLVULA CROMADA, TORNEIRA 
CROMADA, CONCRETADA E 
ASSENTADA. 

LOUÇAS E 
METAIS 
SANITÁRIOS 

UN 30,0 1.367,37 41.021,10 0,52 86,47 

13327 ORSE FORNECIMENTO, 
ESPALHAMENTO E 
NIVELAMENTO DE TOPSOIL 
PARA GRAMADO DE FUTEBOL 

PAISAGISMO M³ 160,0 251,79 40.286,40 0,51 86,98 

91932 SINAP 
I 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS - 
ELETRODUTOS 
EMBUTIDOS, CABOS, 
CAIXAS, TOMADAS 
E INTERRUPTORES 

M 1.845,8 21,37 39.444,74 0,50 87,48 

91928 SINAP 
I 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS - 
ELETRODUTOS 
EMBUTIDOS, 
CABOS, CAIXAS, 
TOMADAS E 
INTERRUPTORES 

M 4.500,0 8,54 38.430,00 0,49 87,97 

86915 SINAP 
I 

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 
1/2" OU 3/4", PARA LAVATÓRIO, 
PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

LOUÇAS E METAIS UN 180,0 206,37 37.146,60 0,47 88,44 

94228 SINAP 
I 

CALHA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

TELHAMENTO 
PARA 
COBERTURA 

M 350,0 99,84 34.944,00 0,44 88,89 

103946 SINAP 
I 

PLANTIO DE GRAMA 
ESMERALDA OU SÃO CARLOS 
OU CURITIBANA, EM PLACAS. 
AF_07/2024 

URBA - 
URBANIZAÇÃ
O 

M² 1.600,0 21,34 34.144,00  89,32 

101158 SINAP 
I 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 
BLOCOS DE GESSO DE 
10X50X66CM (ESPESSURA 10CM). 
AF_05/2020 

ALVENARIAS 
DIVERSAS 

M² 310,0 98,77 30.618,70 0,39 89,71 

13844 ORSE BRINQUEDO - BALANÇO DUPLO, 
MODELO M117, DA LÚDICO 
BRINQUEDOS INTELIGENTES OU 
SIMILAR 

MATERIAL UN 14,0 2.166,12 30.325,68  90,10 



 

 

91930 SINAP 
I 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS - 
ELETRODUTOS 
EMBUTIDOS, CABOS, 
CAIXAS, TOMADAS 
E INTERRUPTORES 

M 2.250,0 11,93 26.842,50  90,44 

102128 SINAP 
I 

MOTO BOMBA SUBMERSÍVEL 
ATÉ 10 CV, HM 21 M - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

BOMBAS 
HIDRÁULICAS 
- 
CENTRÍFUGAS, 

UN 25,0 1.055,80 26.395,00  90,77 

  AF_12/2020 HORIZONTAIS E 
SUBMERSÍVEIS 

      

94227 SINAP 
I 

CALHA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

TELHAMENTO 
PARA 
COBERTURA 

M 350,0 73,53 25.735,50 0,33 91,10 

96973 SINAP 
I 

CORDOALHA DE COBRE NU 35 
MM², NÃO ENTERRADA, COM 
ISOLADOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFIC 
AÇÃO E 
ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

M 285,11 88,59 25.257,89 0,32 91,42 

102623 SINAP 
I 

CAIXA D´ÁGUA EM 
POLIETILENO, 1000 LITROS 
(INCLUSOS TUBOS, CONEXÕES E 
TORNEIRA DE BÓIA) - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2021 

CAIXAS DE ÁGUA 
PARA 
EDIFICAÇÕES 

UN 25,0 959,37 23.984,25 0,30 91,72 

97622 SINAP 
I 

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE 
BLOCO FURADO, DE FORMA 
MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

DEMOLIÇÕES E 
REMOÇÕES 

M³ 314,18 73,19 22.994,83 0,29 92,02 

88485 SINAP 
I 

FUNDO SELADOR ACRÍLICO, 
APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDE, UMA DEMÃO. 
AF_04/2023 

PINTURA INTERNA M² 4.280,0 5,28 22.598,40 0,29 92,30 

818 ORSE BÓIA ELÉTRICA PARA 
RESERVATÓRIO SUPERIOR, 
MARCA AQUAMATIC OU 
SIMILAR, CAPACIDADE 30 A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

APARELHOS, 
UTENSÍLIOS E 
EQUIPAMENTOS 
ELÉTRICOS 

UN 45,0 490,99 22.094,55 0,28 92,58 

9537 SINAP 
I 

LIMPEZA FINAL DA OBRA SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

M² 4.500,0 4,78 21.510,00 0,27 92,86 

102111 SINAP 
I 

BOMBA CENTRÍFUGA, 
MONOFÁSICA, 0,5 CV OU 0,49 HP, 
HM 6 A 20 M, Q 1,2 A 8,3 M3/H - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2020 

BOMBAS 
HIDRÁULICAS 
- 
CENTRÍFUGAS, 
HORIZONTAIS 
E 
SUBMERSÍVEIS 

UN 20,0 1.026,31 20.526,20 0,26 93,12 

12637 ORSE LIMPEZA DE FOSSA ATÉ 5M3 FOSSAS SÉPTICAS UN 45,0 421,19 18.953,55 0,24 93,36 
103018 SINAP 

I 
VÁLVULA DE DESCARGA 
METÁLICA, BASE 1 1/4", 
ACABAMENTO METALICO 
CROMADO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

VÁLVULAS E 
REGISTROS PARA 
SISTEMAS PREDIAIS 

UN 45,0 414,21 18.639,45 0,24 93,59 

102504 SINAP 
I 

PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE 
QUADRA POLIESPORTIVA COM 
TINTA ACRÍLICA, E = 5 CM, 
APLICAÇÃO MANUAL. 
AF_05/2021 

PINTURA PARA 
PISOS E PARA 
SINALIZAÇÃO 
HORIZONTAL E 
VERTICAL 

M 1.260,0 13,14 16.556,40 0,21 93,80 

93358 SINAP 
I 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. 
AF_09/2024 

ESCAVAÇÃO DE 
VALAS 

M³ 150,78 108,14 16.305,34 0,21 94,01 

92000 SINAP 
I 

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 
MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS - 
ELETRODUTOS 
EMBUTIDOS, CABOS, 
CAIXAS, TOMADAS E 
INTERRUPTORES 

UN 450,0 34,92 15.714,00 0,20 94,21 

12808 ORSE REFLETOR SLIM LED 200W DE 
POTÊNCIA, BRANCO FRIO, 6500K, 
AUTOVOLT, MARCA G-LIGHT OU 
SIMILAR 

LUMINÁRIAS 
EXTERNAS 

UN 90,0 173,71 15.633,90  94,41 



 

 

104802 SINAP 
I 

REMOÇÃO DE TELA DE ARAME 
GALVANIZADO DE 
ALAMBRADOS PARA QUADRAS 
POLIESPORTIVAS, DE FORMA 
MANUAL, SEM REMOÇÃO DA 
ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO, 
SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

DEMOLIÇÕES E 
REMOÇÕES 

M² 1.250,0 12,49 15.612,50  94,61 

91953 SINAP 
I 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 
MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS - 
ELETRODUTOS 
EMBUTIDOS, CABOS, 
CAIXAS, TOMADAS E 
INTERRUPTORES 

UN 450,0 33,46 15.057,00  94,80 

84402 SINAP 
I 

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE 
ENERGIA P/ 6 DISJUNTORES 
TERMOMAGNETICOS 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFI
C AÇÃO E 
ILUMINAÇÃO 

UN 108,0 138,78 14.988,24  94,99 

  MONOPOLARES SEM 
BARRAMENTO, DE EMBUTIR, EM 
PVC - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

EXTERNA       

86874 SINAP 
I 

TANQUE DE LOUÇA BRANCA 
SUSPENSO, 18L OU 
EQUIVALENTE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

LOUÇAS E METAIS UN 22,0 634,58 13.960,76 0,18 95,17 

93145 SINAP 
I 

PONTO DE ILUMINAÇÃO E 
TOMADA, RESIDENCIAL, 
INCLUINDO INTERRUPTOR 
SIMPLES E TOMADA 10A/250V, 
CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, 
CABO, RASGO, QUEBRA E 
CHUMBAMENTO (EXCLUINDO 
LUMINÁRIA E LÂMPADA). 
AF_01/2016 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFI
C AÇÃO E 
ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

UN 45,0 300,34 13.515,30 0,17 95,34 

9961 ORSE TELHAMENTO COM TELHA 
METÁLICA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NATURAL 
ONDULADA E=0,5MM 

TELHAMENTO M² 136,6 97,63 13.336,25 0,17 95,51 

1678 ORSE PONTO DE ESGOTO COM TUBO 
DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL DE Ø 
50 MM (PIAS DE 
COZINHA,MÁQUINAS DE LAVAR, 
ETC...) 

TUBOS E 
CONEXÕES DE 
PVC RÍGIDO 
SOLDÁVEL PARA 
ESGOTO 

UN 90,0 148,06 13.325,40 0,17 95,68 

10196 ORSE REGULARIZAÇÃO, 
NIVELAMENTO E 
ESPALHAMENTO DA MISTURA 
FÉRTIL ORGÂNICA - TOPSOIL 

EXECUÇÃO DE 
CORTES E 
ATERROS 

M² 1.600,0 8,15 13.040,00 0,17 95,84 

87879 SINAP 
I 

CHAPISCO APLICADO EM 
ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. 
AF_10/2022 

CHAPISCO M² 2.140,0 6,05 12.947,00 0,16 96,01 

100860 SINAP 
I 

CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM 
CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

LOUÇAS E METAIS UN 90,0 136,28 12.265,20 0,16 96,16 

13060 ORSE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
DE CHAPAS DE 
POLICARBONATO, E=8MM EM 
TOLDO/COBERTURA/FECHAMEN 
TO/ETC - REV 01 

FORROS M² 20,0 597,45 11.949,00 0,15 96,32 

97647 SINAP 
I 

REMOÇÃO DE TELHAS DE 
FIBROCIMENTO METÁLICA E 
CERÂMICA, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

DEMOLIÇÕES E 
REMOÇÕES 

M² 2.500,0 4,62 11.550,00 0,15 96,46 

91959 SINAP 
I 

INTERRUPTOR SIMPLES (2 
MÓDULOS), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS - 
ELETRODUTOS 
EMBUTIDOS, 
CABOS, CAIXAS, 
TOMADAS E 
INTERRUPTORES 

UN 225,0 50,57 11.378,25 0,14 96,61 



 

 

97640 SINAP 
I 

REMOÇÃO DE FORROS DE 
DRYWALL, PVC E 
FIBROMINERAL, DE FORMA 
MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

DEMOLIÇÕES E 
REMOÇÕES 

M² 4.200,0 2,64 11.088,00  96,75 

100849 SINAP 
I 

ASSENTO SANITÁRIO 
CONVENCIONAL - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO. 
AF_01/2020 

LOUÇAS E METAIS UN 225,0 49,23 11.076,75  96,89 

93186 SINAP 
I 

VERGA MOLDADA IN LOCO EM 
CONCRETO PARA JANELAS COM 
ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

M 93,7 116,11 10.879,50  97,03 

98746 SINAP 
I 

SOLDA DE TOPO EM 
CHAPA/PERFIL/TUBO DE AÇO 
CHANFRADO, ESPESSURA=1/4' 

SOLDA DE TOPO EM 
ELEMENTOS DE AÇO 

M 105,0 93,48 9.815,40  97,15 

97650 SINAP 
I 

REMOÇÃO DE TRAMA DE 
MADEIRA PARA COBERTURA, DE 
FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

DEMOLIÇÕES E 
REMOÇÕES 

M² 974,14 9,98 9.721,91  97,27 

94342 SINAP 
I 

ATERRO MANUAL DE VALAS 
COM AREIA PARA ATERRO. 
AF_08/2023 

ATERRO E 
REATERRO DE 
VALAS 

M³ 63,65 151,26 9.627,69 0,12 97,40 

2397 ORSE FORNECIMENTO E PLANTIO DE 
ARBUSTOS ORNAMENTAIS 

PAISAGISMO UN 200,0 47,37 9.474,00 0,12 97,52 

1679 ORSE PONTO DE ESGOTO COM TUBO 
DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL DE Ø 
40 MM (LAVATÓRIOS, 
MICTÓRIOS, RALOS SIFONADOS, 
ETC...) 

TUBOS E 
CONEXÕES DE 
PVC RÍGIDO 
SOLDÁVEL PARA 
ESGOTO 

UN 90,0 101,91 9.171,90 0,12 97,63 

91939 SINAP 
I 

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" 
ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, 
INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS - 
ELETRODUTOS 
EMBUTIDOS, CABOS, 
CAIXAS, TOMADAS E 
INTERRUPTORES 

UN 225,0 39,78 8.950,50 0,11 97,75 

100851 SINAP 
I 

ASSENTO SANITÁRIO INFANTIL - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO. 
AF_01/2020 

LOUÇAS E METAIS UN 90,0 96,99 8.729,10 0,11 97,86 

102213 SINAP 
I 

PINTURA VERNIZ (INCOLOR) 
ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO 
INTERNO E EXTERNO, 2 
DEMÃOS. AF_01/2021 

PINTURA EM 
MADEIRA 

M² 275,0 26,93 7.405,75 0,09 97,95 

8941 ORSE POSTE DE CONCRETO DUPLO T 
(DT) 6/150 - FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO 

ENTRADA EM 
BAIXA TENSÃO 

UN 7,0 1.055,89 7.391,23 0,09 98,05 

89582 SINAP 
I 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE R, 
ÁGUA PLUVIAL, DN 75 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM CONDUTORES 
VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 
AF_06/2022 

INSTALAÇÕES 
PREDIAIS DE 
ÁGUAS PLUVIAIS - 
TUBOS, 
CONEXÕES, CAIXAS 
E RALOS 

UN 180,0 38,11 6.859,80 0,09 98,13 

89402 SINAP 
I 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 
25MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

INSTALAÇÕES 
PREDIAIS DE 
ÁGUA FRIA EM 
PVC 

M 450,0 14,78 6.651,00 0,08 98,22 

95547 SINAP 
I 

SABONETEIRA PLASTICA TIPO 
DISPENSER PARA SABONETE 
LIQUIDO COM RESERVATORIO 
800 A 1500 ML, INCLUSO 
FIXAÇÃO. AF_01/2020 

LOUÇAS E METAIS UN 90,0 71,60 6.444,00 0,08 98,30 

89576 SINAP 
I 

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 75 MM, FORNECIDO 
E INSTALADO EM CONDUTORES 
VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 
AF_06/2022 

INSTALAÇÕES 
PREDIAIS DE 
ÁGUAS PLUVIAIS - 
TUBOS, 
CONEXÕES, CAIXAS 
E 
RALOS 

M 225,0 27,70 6.232,50 0,08 98,38 

104793 SINAP 
I 

REMOÇÃO DE CABOS 
ELÉTRICOS, COM SEÇÃO MAIOR 
QUE 2,5 MM² E MENOR QUE 10 
MM², DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

DEMOLIÇÕES E 
REMOÇÕES 

M 9.000,0 0,69 6.210,00 0,08 98,46 

73859/002 
SINAP 
I 

CAPINA E LIMPEZA MANUAL DE 
TERRENO 

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES 

M² 2.800,0 2,17 6.076,00 0,08 98,53 



 

 

9320 ORSE PLANTIO DE MUDAS DE 
PLANTAS COM H=1,50M, SEM 
FORNECIMENTO 

PAISAGISMO UN 60,0 99,17 5.950,20 0,08 98,61 

97645 SINAP 
I 

REMOÇÃO DE JANELAS, DE 
FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

DEMOLIÇÕES E 
REMOÇÕES 

M² 180,0 32,13 5.783,40  98,68 

89401 SINAP 
I 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 
20MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

INSTALAÇÕES 
PREDIAIS DE 
ÁGUA FRIA EM 
PVC 

M 450,0 12,85 5.782,50 0,07 98,76 

105029 SINAP 
I 

CONTRAVERGA MOLDADA IN 
LOCO EM CONCRETO, 
ESPESSURA DE *15* CM. 
AF_03/2024 

VERGAS, 
CONTRAVERGAS E 
FIXAÇÃO DE 
ALVENARIA 

M 93,7 61,14 5.728,81  98,83 

86911 SINAP 
I 

TORNEIRA CROMADA LONGA, 
DE PAREDE, 1/2" OU 3/4", PARA 
PIA DE COZINHA, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

LOUÇAS E METAIS UN 45,0 126,05 5.672,25  98,90 

91872 SINAP 
I 

ELETRODUTO RÍGIDO 
ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFIC 

M 255,46 21,32 5.446,40  98,97 

  PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

AÇÃO E 
ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

      

91940 SINAP 
I 

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" 
MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, 
INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS - 
ELETRODUTOS 
EMBUTIDOS, CABOS, 
CAIXAS, TOMADAS E 
INTERRUPTORES 

UN 225,0 22,59 5.082,75 0,06 99,04 

91992 SINAP 
I 

TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 
MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS - 
ELETRODUTOS 
EMBUTIDOS, CABOS, 
CAIXAS, TOMADAS E 
INTERRUPTORES 

UN 95,0 52,76 5.012,20  99,10 

91996 SINAP 
I 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 
MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS - 
ELETRODUTOS 
EMBUTIDOS, 
CABOS, CAIXAS, 
TOMADAS E 
INTERRUPTORES 

UN 125,0 39,90 4.987,50 0,06 99,16 

89986 SINAP 
I 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA 
CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

VÁLVULAS E 
REGISTROS PARA 
SISTEMAS PREDIAIS 

UN 45,0 105,76 4.759,20 0,06 99,22 

96985 SINAP 
I 

HASTE DE ATERRAMENTO, 
DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2023 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFIC 
AÇÃO E 
ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

UN 42,0 105,92 4.448,64 0,06 99,28 

103196 SINAP 
I 

INSTALAÇÃO DE BALANÇO DE 2 
LUGARES COM ESTRUTURA DE 
MADEIRA TRATADA, 
INSTALADO SOBRE SOLO. 
AF_10/2021 

PARQUINHOS E 
EQUIPAMENTOS DE 
GINÁSTICA AO AR 
LIVRE 

UN 14,0 284,39 3.981,46 0,05 99,33 

95544 SINAP 
I 

PAPELEIRA DE PAREDE EM 
METAL CROMADO SEM TAMPA, 
INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 

LOUÇAS E METAIS UN 90,0 38,32 3.448,80 0,04 99,37 

91941 SINAP 
I 

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" 
BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, 
INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS - 
ELETRODUTOS 
EMBUTIDOS, CABOS, 
CAIXAS, TOMADAS E 
INTERRUPTORES 

UN 225,0 14,18 3.190,50 0,04 99,41 

91967 SINAP 
I 

INTERRUPTOR SIMPLES (3 
MÓDULOS), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS - 
ELETRODUTOS 
EMBUTIDOS, CABOS, 
CAIXAS, TOMADAS E 
INTERRUPTORES 

UN 45,0 67,70 3.046,50 0,04 99,45 

97644 SINAP 
I 

REMOÇÃO DE PORTAS, DE 
FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

DEMOLIÇÕES E 
REMOÇÕES 

M² 225,0 12,44 2.799,00 0,04 99,49 



 

 

97665 SINAP 
I 

REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE 
FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

DEMOLIÇÕES E 
REMOÇÕES 

UN 1.125,0 2,34 2.632,50  99,52 

89409 SINAP 
I 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

INSTALAÇÕES 
PREDIAIS DE 
ÁGUA FRIA EM 
PVC 

UN 225,0 11,51 2.589,75  99,56 

91993 SINAP 
I 

TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 
MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS - 
ELETRODUTOS 
EMBUTIDOS, CABOS, 
CAIXAS, TOMADAS E 
INTERRUPTORES 

UN 45,0 54,62 2.457,90  99,59 

7099 ORSE PLANTA - IPÊ AMARELO 
(TABEBUIA CHRYSOTRICHA) 
H=1,00M 

MATERIAL UN 60,0 39,89 2.393,40  99,62 

98111 SINAP 
I 

CAIXA DE INSPEÇÃO PARA 
ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM 
POLIETILENO, DIÂMETRO 
INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020 

INHI - INSTALAÇÕES 
HIDROS SANITÁRIAS 

UN 42,0 55,39 2.326,38  99,65 

86882 SINAP 
I 

SIFÃO DO TIPO GARRAFA/COPO 
EM PVC 1.1/4 X 1.1/2" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

LOUÇAS E METAIS UN 90,0 24,57 2.211,30 0,03 99,67 

89405 SINAP 
I 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 20MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

INSTALAÇÕES 
PREDIAIS DE 
ÁGUA FRIA EM 
PVC 

UN 225,0 9,55 2.148,75 0,03 99,70 

89709 SINAP 
I 

RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 
40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU EM 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

INSTALAÇÕES 
PREDIAIS DE 
ESGOTO 
- CAIXAS E RALOS 

UN 90,0 23,26 2.093,40  99,73 

100659 SINAP 
I 

ALIZAR DE 5X1,5CM PARA 
PORTA FIXADO COM PREGOS, 
PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

ESQUADRIA
S - PORTAS 

M 134,0 14,66 1.964,44 0,02 99,75 

104328 SINAP 
I 

CAIXA SIFONADA, COM GRELHA 
QUADRADA, PVC, DN 150 X 150 X 
50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDA E INSTALADA EM 
RAMAL DE DESCARGA OU EM 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

INSTALAÇÕES 
PREDIAIS DE 
ESGOTO 
- CAIXAS E RALOS 

UN 25,0 76,48 1.912,00 0,02 99,78 

93653 SINAP 
I 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
10A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS - 
QUADROS, CABOS, 
DISJUNTORES, 
CONTATORES E 
BARRAMENTOS 
BLINDADOS 

UN 125,0 13,63 1.703,75 0,02 99,80 

89349 SINAP 
I 

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021 

VÁLVULAS E 
REGISTROS PARA 
SISTEMAS PREDIAIS 

UN 45,0 33,89 1.525,05 0,02 99,82 

103042 SINAP 
I 

REGISTRO DE ESFERA, PVC, 
ROSCÁVEL, COM BORBOLETA, 
3/4" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

VÁLVULAS E 
REGISTROS PARA 
SISTEMAS PREDIAIS 

UN 45,0 32,92 1.481,40 0,02 99,84 

103200 SINAP 
I 

INSTALAÇÃO DE 
ESCORREGADOR DE MADEIRA 
TRATADA, INSTALADO SOBRE 
SOLO. AF_10/2021 

PARQUINHOS E 
EQUIPAMENTOS DE 
GINÁSTICA AO AR 
LIVRE 

UN 14,0 105,53 1.477,42 0,02 99,86 

93654 SINAP 
I 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
16A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS - 
QUADROS, CABOS, 
DISJUNTORES, 
CONTATORES E 
BARRAMENTOS 
BLINDADOS 

UN 105,0 13,63 1.431,15 0,02 99,87 



 

 

96989 SINAP 
I 

CAPTOR TIPO FRANKLIN PARA 
SPDA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFI
C AÇÃO E 
ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

UN 7,0 181,94 1.273,58 0,02 99,89 

101938 SINAP 
I 

CAIXA DE PROTEÇÃO PARA 
MEDIDOR MONOFÁSICO DE 
EMBUTIR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFI
C AÇÃO E 
ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

UN 7,0 180,19 1.261,33  99,91 

93655 SINAP 
I 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
20A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS - 
QUADROS, CABOS, 
DISJUNTORES, 
CONTATORES E 
BARRAMENTOS 
BLINDADOS 

UN 85,0 14,72 1.251,20  99,92 

86883 SINAP 
I 

SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM 
PVC 1 X 1.1/2 - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

LOUÇAS E METAIS UN 90,0 13,45 1.210,50 0,02 99,94 

97664 SINAP 
I 

REMOÇÃO DE ACESSÓRIOS, DE 
FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

DEMOLIÇÕES E 
REMOÇÕES 

UN 450,0 2,04 918,00  99,95 

104750 SINAP 
I 

CONECTOR GRAMPO METÁLICO 
TIPO OLHAL, PARA SPDA, PARA 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFIC 

UN 42,0 20,83 874,86  99,96 

  HASTE DE ATERRAMENTO DE 
5/8'' E CABOS DE 10 A 50 MM2 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2023 

AÇÃO E 
ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

      

93382 SINAP 
I 

REATERRO MANUAL DE VALAS, 
COM COMPACTADOR DE SOLOS 
DE PERCUSSÃO. AF_08/2023 

MOVT - 
MOVIMENTO DE 
TERRA 

M³ 23,48 34,35 806,53 0,01 99,97 

97660 SINAP 
I 

REMOÇÃO DE 
INTERRUPTORES/TOMADAS 
ELÉTRICAS, DE FORMA 
MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

DEMOLIÇÕES E 
REMOÇÕES 

UN 900,0 0,85 765,00 0,01 99,98 

102193 SINAP 
I 

LIXAMENTO DE MADEIRA PARA 
APLICAÇÃO DE FUNDO OU 
PINTURA. AF_01/2021 

PINTURA EM 
MADEIRA 

M² 275,0 2,57 706,75 0,01 99,99 

103689 SINAP 
I 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA 
DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 

SINALIZAÇÃO 
VERTICAL 
VIÁRIA 

M² 1,0 533,23 533,23  100,00 

97662 SINAP 
I 

REMOÇÃO DE TUBULAÇÕES 
(TUBOS E CONEXÕES) DE ÁGUA 
FRIA, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

DEMOLIÇÕES E 
REMOÇÕES 

M 450,0 0,64 288,00 0,00 100,00 

 

Total sem BDI 2.811.737,25 
Total do BDI 571.345,01 
Total Geral 3.383.082,26 

 

 
 
Engenheira Civil – CREA/BA _________ 
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Prefeitura Municipal de Itaquara – BA 
Rua Teupompo de Almeida, 100 Centro Itaquara/BA 

CNPJ: 13.763.735/0001-19  

COMPOSIÇÃO DO BDI 
Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo 
para o ISS: 

 

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%):  

 

BDI 1 
 

TIPO DE OBRA 
Construção e reforma de edifícios 

 
Itens Siglas 

% 
Adotado 

 1º 
Quartil Médio 

3º 
Quartil 

Administração Central AC  3,00% 4,00% 5,50% 
Seguro e Garantia SG  0,80% 0,80% 1,00% 

Risco R  0,97% 1,27% 1,27% 
Despesas Financeiras DF  0,59% 1,23% 1,39% 

Lucro L  6,16% 7,40% 8,96% 
Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP  3,65% 3,65% 3,65% 

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS  0,00% 2,50% 5,00% 
Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - Lei 12.546 de 14/12/2011 - 

Desoneração) CPRB  0,00% 0,00% 0,00% 

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI 
PAD 

 20,34% 22,12% 25,00% 

 
Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

BDI = 
(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L) 

- 1 (1-CP-ISS-CRPB) 

 
Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 5%, com a 
respectiva alíquota de 50%. 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública. 
Observações: 
TRIBUTAÇÃO DE ISS PODE SER AJUSTADA PARA VALOR INFERIOR MEDIANTE COMPROVAÇÃO DA ALÍQUOTA POR 
EMPRESAS DO SIMPLES NACIONAL 
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Prefeitura Municipal de Xxxxxxxxxxx – BA 
Rua Teupompo de Almeida, 100 Centro Xxxxxxxxxxx/BA 

CNPJ: 13.763.735/0001-19  

PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS 
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA 
CÓDIGO DESCRIÇÃO COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO 

HORISTA 
% 

MENSALISTA 
% 

HORISTA 
% 

MENSALISTA 
% 

GRUPO A 
A1 INSS % % % % 
A2 SESI % % % % 
A3 SENAI % % % % 
A4 INCRA % % % % 
A5 SEBRAE % % % % 
A6 Salário Educação % % % % 
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho % % % % 
A8 FGTS % % % % 
A9 SECONCI % % % % 
A Total % % % % 
GRUPO B 
B1 Repouso Semanal Remunerado % % % % 
B2 Feriados % % % % 
B3 Auxílio - Enfermidade % % % % 
B4 13º Salário % % % % 
B5 Licença Paternidade % % % % 
B6 Faltas Justificadas % % % % 
B7 Dias de Chuvas % % % % 
B8 Auxílio Acidente de Trabalho % % % % 
B9 Férias Gozadas % % % % 
B10 Salário Maternidade % % % % 
B Total % % % % 
GRUPO C 
C1 Aviso Prévio Indenizado % % % % 
C2 Aviso Prévio Trabalhado % % % % 
C3 Férias Indenizadas % % % % 
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa % % % % 
C5 Indenização Adicional % % % % 
C Total % % % % 
GRUPO D 
D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B % % % % 
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 
Prévio Indenizado 

% % % % 

D Total % % % % 
TOTAL(A+B+C+D) % % % % 

 
Engenheira Civil – CREA/BA _________ 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUARA – BAHIA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
PREGÃO ELETRÕNICO Nº XXX/2026 

 
Objeto: Contratação de empresa especializada em engenharia para a manutenção e adequação 
contínua das unidades educacionais do município de Itaquara/Ba, com fornecimento de 
material, equipamentos e mão de obra, conforme Planilha Orçamentária; e Cronograma Físico-
Financeiro e demais disposições constantes neste Edital e seus anexos. 

 
A empresa   , inscrita no CNPJ nº  , situada 
a  , denominado Licitante, para fins do disposto no Edital 
PREGÃO ELETRÕNICO Nº XXX/2026, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 
do Código Penal Brasileiro, que: 

 
(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da proposta 
anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÕNICO Nº 
XXX/2026, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido 
de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÕNICO Nº XXX/2026 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÕNICO Nº XXX/2026 quanto a 
participar ou não da referida licitação; 
(d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO 
ELETRÕNICO Nº XXX/2026 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
(e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de 
Itaquara – BA antes da abertura oficial das propostas; e 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

Apresentamos a Vossa Senhoria a nossa proposta de preços, detalhada na 
planilha anexa, para execução da obra de que trata o processo licitatório em 
epígrafe, conforme especificação constante do Anexo I a III deste Edital. 

Os prazos por nós indicados são os que se seguem: 
a) prazo de validade da proposta: ..... (....................) dias; 
b) prazo de execução dos serviços: ..... (. .................. ) dias; 
c) prazo para início da obra: ..... (. .................. ) dias; e 
d) prazo de garantia dos serviços: ..... (. .................. ) anos. 

Observação: atentar para os prazos previstos no edital. 
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Para tanto, nos propomos a executar os serviços pelos preços unitários 
constantes da planilha de quantitativos e preços unitários anexa e pelo preço por 
lote de R$  ( ). 

Os dados da nossa empresa são: 
a) Razão Social:  ; 
b) CNPJ n.º:  ; 
c) Inscrição Municipal n.º:  ; 
d) Endereço Completo:  ; 
e) CEP:  ; 
f) Fone/Fax:  ; 
g) E-mail:  . 

Local, data 
 
 
 

EMPRESA LICITANTE 
CNPJ ITAQUARA 
REPRESENTANTE LEGAL 
CPF ITAQUARAX 

Observação: emitir em papel que identifique a licitante. 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA DOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUARA – BAHIA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
PREGÃO ELETRÕNICO Nº XXX/2026 

A empresa    , inscrita no CNPJ nº    , situada 
a   , DECLARA que o(a) Sr(a),   , portador do 
CPF nº  , CREA/BA/CAU/BA nº   é integrante do 
seu QUADRO TÉCNICO, conforme comprova mediante documentação exigida pelo Edital, 
situação essa pela qual o(a) mesmo(a) aceita participar da licitação PREGÃO ELETRÕNICO Nº 
XXX/2026, na qualidade de Responsável Técnico na possível declaração de vencedora do 
certame. 

 
Local, data 

 
 

EMPRESA LICITANTE 
CNPJ ITAQUARA 
REPRESENTANTE LEGAL 
CPF ITAQUARAX 

 
 

TÉCNICO RESPONSÁVEL 
CPF XXXXXXXXXX 

 
Observação: 
1) Emitir em papel que identifique à licitante. 



ANEXO IV 
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DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E RENUNCIA VISITA TÉCNICA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUARA – BAHIA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
PREGÃO ELETRÕNICO Nº XXX/2026 

A empresa   , inscrita no CNPJ nº  , situada 
a  , declara, tem pleno conhecimento do Edital e seus anexos e 
tem todas as informações, das condições locais e dificuldades para o cumprimento das 
obrigações do objeto desta licitação, e ainda, que aceita como valida a situação em que se 
encontra para a realização dos serviços, se comprometendo em não exigir futuramente, 
qualquer tipo de compensação, em razão de dificuldades para a execução dos serviços das 
obras da PREGÃO ELETRÕNICO Nº XXX/2026, tendo assim tomado pleno conhecimento 
dos serviços a serem executados, do local de execução da obra, e que se sujeita a todas as 
condições estabelecidas e todas as particularidades que possam intervir na confecção dos 
trabalhos objeto da presente licitação. 

 
Local, data 

 
 
 

EMPRESA LICITANTE 
CNPJ ITAQUARA 
REPRESENTANTE LEGAL 
CPF ITAQUARAX 

Observações: 
1) Emitir em papel que identifique à licitante; 
2) Somente para optantes por não realizarem visita técnica junto a administração municipal 



ANEXO III 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
Ref: Processo Administrativo nº. xxx/2026, Modalidade Pregão Eletrônico nº. 
005/2026. 

 
Objeto: Contratação de empresa especializada em engenharia para a manutenção e adequação 
contínua das unidades educacionais do município de Itaquara/Ba, com fornecimento de 
material, equipamentos e mão de obra. 

Por este instrumento a empresa  , pessoa jurídica de 
direito privado devidamente inscrita no CNPJ sob nº.   , com sede na 
 ,  n.   ,  CEP:  ,  Bairro 
 , na cidade de  , Estado da Bahia, através do seu 
representante  legal,  neste  ato  por  Sr(a).  ,  CPF: 
 ,   RG:      –    SSP/BA,    residente    à 
  , n.   , Bairro  , CEP  , na 
cidade de   Estado da  , para fins do disposto no Edital do Pregão 
Eletrônico Nº. XXX/2025, declaro, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, que: 

 
1- Com base no parágrafo 1º do art. 63 da Lei 14.133/2021, que nossas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas; 

 
2- A proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira 

independente por mim e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 
fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 
3- A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta 
licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 
4- Que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não dela; 

5- Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato desta licitação antes da adjudicação do objeto; 
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6- Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante 
do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

 
7- Que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho 

plenos poderes e informações para firmá-la. 
 
 

 
Itaquara/BA, xxxxx de xxxxxx de 2026. 

 

 

Assinatura e Carimbo CNPJ do Licitante 
(Confeccionar documento em papel timbrado da licitante) 
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ANEXO IV 
MINUTA DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 
CELEBRAM ENTRE SI O MUNICIPIO DE ITAQUARA, POR
 INTERMÉDIO DO (A) 
......................................................... E A EMPRESA 
............................................................., COM BASE NO 
PREGÃO ELETRONICO Nº ......../...., E NO PROCESSO Nº 
......../..... 

 
O Município de Itaquara, através da .................................... (Nome do Órgão 

contratante), com sede no(a) ....................................................., na cidade de 
...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº .................................. , 
neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), , nacionalidade, estado 
civil, profissão, inscrito (a) no CPF/MF sob o nº ......................................., portador da 
cédula de Identidade RG sob o nº ....................., expedida pela ......./....., doravante 
denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função do 
contratado), conforme atos constitutivos da empresa, nacionalidade, estado civil, profissão 
inscrito (a) no CPF/MF sob o nº ......................................., portador da cédula de Identidade 
RG sob o nº ....................., expedida pela ......./....., tendo em vista o que consta no 
Processo nº ............................... e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico nº .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 
1.1.1 Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO UND QUANTIDADE V.UNIT V.TOTAL 
1       

2       

3       

4       

       

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
I - O Projeto Básico; 
II - O Edital da Licitação; 
III - A Proposta do contratado; 
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IV - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1 O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do (a) 
. ........................... , na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
2.3 A eficácia legal do contrato e seus aditamentos está adstrita à publicação do seu extrato no 
Diário Oficial do Município - DOM. 
CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Projeto Básico, anexo a este Contrato. 
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.  ) 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em   /  /  (DD/MM/AAAA). 
7.2 Após o interregno de um ano, havendo pedido do contratado, os preços iniciais poderão 
ser   reajustados,   mediante   a   aplicação,   pelo   contratante,   do   índice 
. ................................. (indicar o índice a ser adotado). 
7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4 Nas aferições finais, o (s) índice (s) utilizado (s) para reajuste será (ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
7.5 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
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7.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1 São obrigações do Contratante: 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico; 
8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 
8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
8.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
8.1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.1.8 Cientificar o órgão responsável para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.1.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no Projeto Básico e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 
procedência e prazo de garantia ou validade; 
9.1.2 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
9.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990); 
9.1.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação. 
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9.1.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados nos 
termos do artigo art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021; 
9.1.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.1.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 
9.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 
9.1.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.1.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
9.1.11 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 
9.1.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.1.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 
14.133, de 2021); 
9.1.14 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.1.15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
9.1.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
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quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.1.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 
9.1.18 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a 
que tenha acesso por força da execução deste contrato; 
9.1.19 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.1.20 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 
9.1.21 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
9.1.22 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

I - der causa à inexecução parcial do contrato; 
II - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - der causa à inexecução total do contrato; 
IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
V - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
VI - praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
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I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 
nº 14.133, de 2021); 
II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
IV - Multa: 

a) moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de ...... (   ) dias; 

b) moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor total do contrato, até o máximo de .....% (.... por cento), pela inobservância do 
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

1. O atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n 14.133, de 2021. 

c) compensatória de ......% (.   por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto. 

 
10.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante conforme art. 156, §9º, da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
10.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa conforme disposto no art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação conforme previsão do art. 157, 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
10.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de     (xxxx) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
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I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para o Contratante; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

10.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos no art. 159. 
10.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia conforme 
disposto no art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal, e também no Portal de Compras. 
10.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
11.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 
11.1.1 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 
a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

 
11.1.2 Quando a não conclusão do contrato referida no subitem anterior decorrer de 
culpa do contratado: 
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I - ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
II - poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

OU 

 
11.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 
11.1.1 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 
11.1.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

 
11.1.3 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.1 

 
11.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da referida Lei. 
11.3 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
I - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
II - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
III - Indenizações e multas. 

11.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório conforme art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do (a) ........ (nome do órgão ou entidade), para o exercício de    
(ano), (ano), na dotação abaixo discriminada: 
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12.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
13.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
14.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
14.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO 
15.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, , e no Diário Oficial do Município - DOM. CLÁUSULA 
DÉCIMA SEXTA - FORO 
16.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Jaguaquara, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
Itaquara, ** de ******** de 2026 

 
 
 
 
 
 
 

 

Representante legal do CONTRATANTE 
 
 
 

 

Representante legal do CONTRATADO 
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TESTEMUNHAS: 
1   
Nome: 
CPF: 

 
2   
Nome: 
CPF: 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS 
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO. 

Ref: Processo Administrativo nº. xxx/2026, Modalidade Pregão Eletrônico nº. 
005/2026. 

 
Objeto: Contratação de empresa especializada em engenharia para a manutenção e adequação 
contínua das unidades educacionais do município de Itaquara/Ba, com fornecimento de 
material, equipamentos e mão de obra. 

 
Por este instrumento a empresa  , pessoa jurídica 

de direito privado devidamente inscrita no CNPJ sob nº.   , com sede na 
 ,  n.   ,  CEP:  ,  Bairro 
 , na cidade de  , Estado da Bahia, através do seu 
representante  legal,  neste  ato  por  Sr(a).  ,  CPF: 
 ,   RG:      –    SSP/BA,    residente    à 
  , n.   , Bairro  , CEP  , na 
cidade de   Estado da  , para fins do disposto no Edital do Pregão 
Eletrônico Nº. XXX/2026, declaro, sob as penas da lei, em especial no Inciso I, do art.63 da 
Lei Federal nº. 14.133/2021: 

 
- que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei; 

 
Itaquara/BA, xxxxx de xxxxxx de 2026. 

 
 

 

Assinatura e Carimbo CNPJ do Licitante 
(Confeccionar documento em papel timbrado da licitante) 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR nº. 
123/2006. 

(Exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e Equiparados) 
Ref: Processo Administrativo nº. xxx/2025, Modalidade Pregão Eletrônico nº. 
005/2026. 

 
Objeto: Contratação de empresa especializada em engenharia para a manutenção e adequação 
contínua das unidades educacionais do município de Itaquara/Ba, com fornecimento de 
material, equipamentos e mão de obra. 

 
Por este instrumento a empresa  , pessoa jurídica 

de direito privado devidamente inscrita no CNPJ sob nº.   , com sede na 
 ,  n.   ,  CEP:  ,  Bairro 
 , na cidade de  , Estado da Bahia, através do seu 
representante  legal,  neste  ato  por  Sr(a).  ,  CPF: 
 ,   RG:      –    SSP/BA,    residente    à 
  , n.   , Bairro  , CEP  , na 
cidade de   Estado da  , para fins do disposto no Edital do Pregão 
Eletrônico Nº. XXX/2026, declaro, sob as penas da lei, em especial para os efeitos do 
tratamento diferenciado da Lei Complementar nº 123/06, e, para fins de participação no certam 
e licitatório acima identificado, declaramos que: 

estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão publicada licitação, na 
condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, que cumpre 
os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

que obsarvos e atendemos plenamente aos requisitos previstos aos parágrafos §1º, 
§2º, §3º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21; 

 
Itaquara/BA, xxxxx de xxxxxx de 2026. 

 
 

 

Assinatura e Carimbo CNPJ do Licitante 
(Confeccionar documento em papel timbrado da licitante) 
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MODELO DE CARTA CREDENCIAL / PROCURAÇÃO. 
Ref: Processo Administrativo nº. xxx/2026, Modalidade Pregão Eletrônico nº. 
005/2026. 

 
Objeto: Contratação de empresa especializada em engenharia para a manutenção e adequação 
contínua das unidades educacionais do município de Itaquara/Ba, com fornecimento de 
material, equipamentos e mão de obra. 

Por este instrumento a empresa  , pessoa jurídica 
de direito privado devidamente inscrita no CNPJ sob nº.   , com sede na 
 ,  n.   ,  CEP:  ,  Bairro 
 , na cidade de  , Estado da Bahia, através do seu 
representante  legal,  neste  ato  por  Sr(a).  ,  CPF: 
 ,   RG:      –    SSP/BA,    residente    à 
  , n.   , Bairro  , CEP  , na 
cidade de   Estado da  , para fins do disposto no Edital do em 
epígrafe,   nomeia   e   constitui,   seu(s)   Procurador   (es)   o   Senhor(a) 
....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do 
Registro de Identidade nº .............., expedido pela    , devidamente inscrito no Cadastro 
de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente e domiciliado no endereço 
situado à ..................................................., nº ........ como meu mandatário, a quem confiro 
amplos poderes para junto a Prefeitura do Municipio de Cruz das Amas/BA, praticar todos os 
atos necessários, relativos ao procedimento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico Nº. 
XXX/2026, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, 
apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, desistir, firmar 
compromissos ou acordos, assinar ATAs, contratos e ou aditivos, receber e dar quitação e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente dando tudo 
como bom, firme e valioso. 

 
Itaquara/BA, xxxxx de xxxxxx de 2026. 

 
 

 

Assinatura e Carimbo CNPJ do Licitante 
(Confeccionar documento em papel timbrado da licitante) 
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MODELO DE DECLARAÇÃO PARA RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA DEFICIENTE 
E REABILIDADO. 

Ref: Processo Administrativo nº. xxx/2025, Modalidade Pregão Eletrônico nº. 
005/2026. 

 
Objeto: Contratação de empresa especializada em engenharia para a manutenção e adequação 
contínua das unidades educacionais do município de Itaquara/Ba, com fornecimento de 
material, equipamentos e mão de obra. 

 
Por este instrumento a empresa  , pessoa jurídica 

de direito privado devidamente inscrita no CNPJ sob nº.   , com sede na 
 ,  n.   ,  CEP:  ,  Bairro 
 , na cidade de  , Estado da Bahia, através do seu 
representante  legal,  neste  ato  por  Sr(a).  ,  CPF: 
 ,   RG:      –    SSP/BA,    residente    à 
  , n.   , Bairro  , CEP  , na 
cidade de   Estado da  , para fins do disposto no Edital do Pregão 
Eletrônico Nº. XXX/2026, declaro, sob as penas da lei, para fins de participação no certam e 
licitatório acima identificado, declaramos que: 

que cumpre as exigências do Inciso IV, do art. 63, da Lei 14.133/2021, que trata da 
reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 
em lei e em outras normas específicas. 

 

 
Itaquara/BA, xxxxx de xxxxxx de 2026. 

 
 

 

Assinatura e Carimbo CNPJ do Licitante 
(Confeccionar documento em papel timbrado da licitante) 
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MODELO DE DECLARAÇÃO ANTICORRUPÇÃO - LEI FEDERAL Nº 12.846/2013 E 
DECRETO Nº 11.129/2022. 

Ref: Processo Administrativo nº. xxx/2026, Modalidade Pregão Eletrônico nº. 
____/2026. 

 
Objeto: Contratação de empresa especializada em engenharia para a manutenção e adequação 
contínua das unidades educacionais do município de Itaquara/Ba, com fornecimento de 
material, equipamentos e mão de obra. 

 
Por este instrumento a empresa  , pessoa jurídica 

de direito privado devidamente inscrita no CNPJ sob nº.   , com sede na 
 ,  n.   ,  CEP:  ,  Bairro 
 , na cidade de  , Estado da Bahia, através do seu 
representante  legal,  neste  ato  por  Sr(a).  ,  CPF: 
 ,   RG:      –    SSP/BA,    residente    à 
  , n.   , Bairro  , CEP  , na 
cidade de   Estado da  , para fins do disposto no Edital do Pregão 
Eletrônico Nº. XXX/2025, declaro, sob as penas da lei, para fins de participação no certam e 
licitatório acima identificado, declaramos que: 

a) estamos cientes, conhecemos e entendemos os termos das leis anticorrupção 
brasileiras ou de quaisquer outras aplicáveis sobre o objeto da presente licitação e futuro 
contrato, comprometendo-se a abster-se de praticar atividades que constituam uma violação 
das disposições destas regras anticorrupção, por si e por seus administradores, diretores, 
funcionários, empregados e agentes, bem como seus sócios que venham a agir em seu nome; 

b) compromissamos a não praticar atos lesivos, para os fins da legislação pertinente, 
que atentem contra o seu património, contra os princípios da administração pública ou contra 
os compromissos assumidos, assim definidos; 

c) compromissamos a não frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou 
qualquer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público; 

d) compromissamos a não impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato 
de procedimento licitatório público; 

e) compromissamos a afastar ou procurar afastar aquele licitante, por meio de fraude 
ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 

f) compromissamos a não fraudar licitação pública, ATA ou contrato dela decorrente; 
g) compromissamos a não criar de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para 

participar de licitação pública ou celebrar ATA ou contrato administrativo; 
h) compromissamos não obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, 

de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a Prefeitura Municipal de 
Itaquara/Ba, sem expressa autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos 
respectivos instrumentos contratuais; ou 
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i) compromissamos a não manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro, o 

reequilíbrio econômico-fiananceiro ou aditivos dos contratos celebrados com a Prefeitura 
Municipal de Itaquara/Ba; 

j) A empresa licitante declara ainda, por si e por seus administradores, diretores, 
empregados, agentes, proprietários e acionistas que atuam em seu nome, e, concorda que a 
Prefeitura Municipal de Itaquara/Ba terá o direito de realizar procedimento de fiscalização e ou 
auditoria para se certificar da conformidade contínua com as declarações e garantias dadas 
neste ato, mediante notificação prévia, e que deve cooperar plenamente em qualquer auditoria 
realizada nos termos desta Declaração. 

 
Itaquara/BA, xxxxx de xxxxxx de 2026. 

 
 

 

Assinatura e Carimbo CNPJ do Licitante 
(Confeccionar documento em papel timbrado da licitante) 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR NO QUADRO DA EMPRESA – 
CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII, DO ART. 7º, DA CF 

Ref: Processo Administrativo nº. xxx/2026, Modalidade Pregão Eletrônico nº. 
_____/2026. 

 
Objeto: Contratação de empresa especializada em engenharia para a manutenção e adequação 
contínua das unidades educacionais do município de Itaquara/Ba, com fornecimento de 
material, equipamentos e mão de obra. 

Por este instrumento a empresa  , pessoa jurídica 
de direito privado devidamente inscrita no CNPJ sob nº.   , com sede na 
 ,  n.   ,  CEP:  ,  Bairro 
 , na cidade de  , Estado da Bahia, através do seu 
representante  legal,  neste  ato  por  Sr(a).  ,  CPF: 
 ,   RG:      –    SSP/BA,    residente    à 
  , n.   , Bairro  , CEP  , na 
cidade de   Estado da  , para fins do disposto no Edital do Pregão 
Eletrônico Nº. XXX/2026, declaro, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso VI do 
art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, e de participação no processo licitatório acima identificado, 
declaramos que: 

que não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empregamos menor de dezesseis anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, em consonância ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 
Itaquara/BA, xxxxx de xxxxxx de 2026. 

 
 

 

Assinatura e Carimbo CNPJ do Licitante 
(Confeccionar documento em papel timbrado da licitante) 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS PARA A 
HABILITAÇÃO; 

Ref: Processo Administrativo nº. xxx/2026, Modalidade Pregão Eletrônico nº. 
_____/2026. 

 
Objeto: Contratação de empresa especializada em engenharia para a manutenção e adequação 
contínua das unidades educacionais do município de Itaquara/Ba, com fornecimento de 
material, equipamentos e mão de obra. 

Por este instrumento a empresa  , pessoa jurídica 
de direito privado devidamente inscrita no CNPJ sob nº.   , com sede na 
 , n.  , CEP:  , Bairro 
  , na cidade de     , Estado da Bahia, através do seu 
representante legal,  neste ato por Sr(a).   , CPF: 
 , RG:   – SSP/BA, residente à 
  , n.   , Bairro  , CEP  , na 
cidade de   Estado da  , para fins do disposto no Edital do Pregão 
Eletrônico Nº. XXX/2025, declaro, sob as penas da lei, para fins de participação no processo 
licitatório acima identificado, declaramos que: 

que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação no 
presente processo licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o 
Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada 
ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa, 
estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 
Itaquara/BA, xxxxx de xxxxxx de 2026. 

 
 

 

Assinatura e Carimbo CNPJ do Licitante 
(Confeccionar documento em papel timbrado da licitante) 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO INIDONEIDADE. 
Ref: Processo Administrativo nº. xxx/2026, Modalidade Pregão Eletrônico nº. 
_____/2026. 

 
Objeto: Contratação de empresa especializada em engenharia para a manutenção e adequação 
contínua das unidades educacionais do município de Itaquara/Ba, com fornecimento de 
material, equipamentos e mão de obra. 

 
Por este instrumento a empresa  , pessoa jurídica 

de direito privado devidamente inscrita no CNPJ sob nº.   , com sede na 
 ,  n.   ,  CEP:  ,  Bairro 
 , na cidade de  , Estado da Bahia, através do seu 
representante  legal,  neste  ato  por  Sr(a).  ,  CPF: 
 ,   RG:      –    SSP/BA,    residente    à 
  , n.   , Bairro  , CEP  , na 
cidade de   Estado da  , para fins do disposto no Edital do Pregão 
Eletrônico Nº. XXX/2026, declaro, sob as penas da lei, para fins de participação no processo 
licitatório acima identificado, declaramos que: 

que não se encontra declarada inidônea, nem suspensa ou impedida de licitar e contratar 
com a Administração Pública. 

 

 
Itaquara/BA, xxxxx de xxxxxx de 2026. 

 
 

 

Assinatura e Carimbo CNPJ do Licitante 
(Confeccionar documento em papel timbrado da licitante) 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DOS INCISOS II E 
IV DO ART. 1º E NO INCISO III DO ART. 5º DA CF/88. 

Ref: Processo Administrativo nº. xxx/2026, Modalidade Pregão Eletrônico nº. 
005/2026. 

 
Objeto: Contratação de empresa especializada em engenharia para a manutenção e adequação 
contínua das unidades educacionais do município de Itaquara/Ba, com fornecimento de 
material, equipamentos e mão de obra. 

 
Por este instrumento a empresa  , pessoa jurídica 

de direito privado devidamente inscrita no CNPJ sob nº.   , com sede na 
 ,  n.   ,  CEP:  ,  Bairro 
 , na cidade de  , Estado da Bahia, através do seu 
representante  legal,  neste  ato  por  Sr(a).  ,  CPF: 
 ,   RG:      –    SSP/BA,    residente    à 
  , n.   , Bairro  , CEP  , na 
cidade de   Estado da  , para fins do disposto no Edital do Pregão 
Eletrônico Nº. XXX/2025, declaro, sob as penas da lei, para fins de participação no processo 
licitatório acima identificado, declaramos que: 

Não possuímos, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degrandante ou forçado, observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso III do 
art. 5º da CF/88. 

 
Itaquara/BA, xxxxx de xxxxxx de 2026. 

 
 

 

Assinatura e Carimbo CNPJ do Licitante 
(Confeccionar documento em papel timbrado da licitante) 
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DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
Ref: Processo Administrativo nº. xxx/2026, Modalidade Pregão Eletrônico nº. 
____/2026. 

 
Objeto: Contratação de empresa especializada em engenharia para a manutenção e adequação 
contínua das unidades educacionais do município de Itaquara/Ba, com fornecimento de 
material, equipamentos e mão de obra. 

 
Por este instrumento a empresa  , pessoa jurídica 

de direito privado devidamente inscrita no CNPJ sob nº.   , com sede na 
 ,  n.   ,  CEP:  ,  Bairro 
 , na cidade de  , Estado da Bahia, através do seu 
representante  legal,  neste  ato  por  Sr(a).  ,  CPF: 
 ,   RG:      –    SSP/BA,    residente    à 
  , n.   , Bairro  , CEP  , na 
cidade de   Estado da  , para fins do disposto no Edital do Pregão 
Eletrônico Nº. XXX/2026, informamos de responsabilidade excluiva, sob as penas da lei, para 
fins de participação no processo licitatório acima identificado, que, caso venhamos a vencer 
este certame todos os dados necessários para celebração do contrato, senão vejamos: 
EMPRESA: 
CNJP: 
ENDEREÇO: 
EMAILS: 
TELEFONES: 
REPRESENTANTE: 
CPF: 
RG: 
ENDERECO: 
EMAILS: 
TELEFONES: 
DADOS BANCARIOS: 
BANCO: 
AGENCIA 
CONTA: 

 
Itaquara/BA, xxxxx de xxxxxx de 2026. 

 

Assinatura e Carimbo CNPJ do Licitante 
(confeccionar documento em papel timbrado da licitante) 


